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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE N' 355/2.020 
P. 1.168/16 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Cãn,ar, Mu 1icipal de Bauru 
Diretoria de \paio Legislativo 

O 5 OUT. 2020 

ENTRADA 
Horai§&._j ga) 

Bauru, OI de outubro de 2.020. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o Pr · to de Lei nº 76/20 que autoriza o Poder 
Executivo a celebrar Convênio com a Fundação Estatal Regional de aúde Região Bauru - FERSB. 

Atenciosas Saudações, 

CLODOA 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

À', 
D.A.L 
P/ feitura no Exped~'flte 

Anexos: Cópia da minuta do aditivo, Oficio nº 135/20, Plano de Trabalho, Estatuto , tas de reuniões, 
técnico (fls. 7891792 do processo administrativo), Nota informativa nº 3/2019, Concorddncia do Secretário da Sa 
do convênio e Escritura e constituição da FERSB. 
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P. 1.168/16 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 76/20 
Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Convênio com a Fundação 
Estatal Regional de Saúde da Região 
Bauru - FERSB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. l º 

Art. 2º 

Art. 3° 

Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a Fundação Estatal Regional de Saúde da 
Região Bauru - FERSB, visando o gerenciamento compartilhado do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PAC, com 78 (setenta e oito) Agentes Comunitários de·Saúde e OI (um) 
Supervisor de Ações na Saúde da Família . 

O valor total estimado para o gerenciamento do Projeto no período de 12 (doze) meses é de R$ 
4.575.508,80 (quatro milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quinhentos e oito reais e oitenta 
centavos). 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL D 

ESTADO DE SÃO PAULO 

-EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
O l, outubro, 2.020 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o Projeto de Lei que, uma 
vez aprovado, autorizará o Poder Executivo a celebrar Convênio com a Fundação Estatal Regional de Saúde da Região 
Bauru - FERSB . 

O convênio visa à gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os participes, para 
gestão e execução de ações e serviços de saúde nas Equipes de S!!úde da Família, de Agentes Comllnilários de Saúde, 
estabelecendo as bases de desenvolvimento assistencial na Rede Mun · · e Saúde, que constituem o SUS. Busca-se 
garantir aos usuários do sistema atenção integral, humanizada e de alidade, mação conjunta a ser desenvolvida entre 
o Município, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a F dação Esta I Regional de Saúde da Região Bauru -
FERSB, de acordo com os Planos de Trabalho, devidamente a ovados pelo cretário Municipal de Saúde. 

Atenciosas sauda es, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2.160117 
PROCESSO Nº 1.168116 l 

PROC. N1 ~ i) 4, / ;;>'e 
- FOLHAS C4Ó1 A 1 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2.160117, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BAURU E A FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL 
DE SAÚDE DE BAURU - FERSB. 

Aos ......... dias do mês de ....... do ano de dois mil e vinte, MUNICÍPIO DE BAURU, 
doravante denominado "CONCEDENTE", neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, 
Dr. SÉRGIO HENRIQUE ANTONIO e a FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU -
FERSB, doravante denominada "CONVENENTE", representada neste ato pela Sra. CLAUDIA DE 
ALMEIDA PRADO e EDE CARLOS CAMARGO, ambas as partes já devidamente qualificadas no 
instrumento original, resolvem, de comum acordo, ADITAR o Convênio 2.160/17, na forma e condições 
seguintes: 

1. As partes resolvem alterar o item 3.1 da Cláusula Terceira do convênio, para acrescer 
mais 12 (doze) meses ao prazo de vigência, passando a ter a seguinte redação: 

"3. 1. O presente convl!nio vigorará pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura." 

2. Considerando a prorrogação do convênio discriminada na Cláusula Primeira, será 
acrescido o valor de R$ ............. ( ................. ), alterando o preço conveniado de R$ 
................ ( ............................ ), para R$ ....... ( ..................... ), razão pela qual o Parágrafo Terceiro da 
Cláusula Primeira do Convenio passa a ter a seguinte redação: 

""CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E VALOR 
1.1. ( .. .) 

Parágrafo Terceiro - O MUNICf PIO destinará à FERSB o valor de R$ .......... .. 
( .............. ), obedecendo ao critério aprovado por Lei Municipal, conforme tabela abaixo: 

Convênio nº 2.160/17 Processo nº 1.168/16 AGENTES COMUNITÁRIOS 

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU FERSB -

Data da Convênio/ Valor Inicial, 
Vigência/ Total Vencimento Lei Assinatur ou Aditivo Aditivo e/ou Valor total 

meses vigência/ 
da Vigência Autorizativa a Reajuste meses 

6.977, de 
24/10/17 2160/17 R$ 2.936.638,58 R$ 2.936.638 58 12 12 24/10/18 11/10/17 

24/10/18 1ºTA R$ 3.337.923.08 R$ 6.274.561 66 12 7.133,de 
24 24/10/19 23/10/18 

Reajuste 7.222, de 
05/06/19 R$ 326.091,84 R$ 6.600.653,50 Lei Federal --- 24/10/19 05/06/19 

12 e 
Reajuste 7.259, de 

01/10/19 2'TA R$4.211.341,32 R$10.811.994,82 Lei Federal 36 24/10/20 01/10/19 

01/10/20 3ºTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

3. As demais cláusulas contidas no Convênio 2.160/17, não modificadas por este, ou por 
outro Termo Aditivo, continuam em pleno vigor. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Aditivo em 04 
(quatro) vias de igual teor e validade, na presença de 02 {duas) testemunhas. 

Bauru, ..... de ....... de 2020 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
RG: 

SÉRGIO HENRIQUE ANTONIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLAUDIA DE ALMEIDA PRADO e EDE CARLOS CAMARGO 
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU - FERSB 

NOME: 
RG: 

OBS: DEVERÁ SEGUIR TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO E CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
QUE ASSINOU O TERMO ADITIVO CONTRATUAL, CONFORME INSTRUÇÃO DO TCE . 
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Fundação Estatal Regional de 
Saúde da Região de Bauru 

Bauru, 17 de agosto de 2020. 

OFÍCIO Nº 135/2020 

llmo. Dr. 
SERGIO HENRIQUE ANTONIO 
Secretário Municipal de Saúde - Bauru 

ASSUNTO: Referente a TERMO ADITIVO para CONVÊNIO nº 2.160/17, 
PROCESSO nº 1.168/16 . 

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE- REGIÃO DE BAURU, com sede 
na Rua Gerson França, nº 9-42, Centro - Bauru - SP, neste ato representada por 
sua Diretora Geral, Dra. Claudia de Almeida Prado e Piccino Sgavioli e seu Diretor 
Administrativo Financeiro, Sr. Ede Carlos Camargo, vêm, por meio do presente oficio 
encaminhar ao limo. Secretário de Saúde solicitação de manifestação por parte do 
Ilustre Secretário municipal de Saúde sobre renovação de Convênio 2160/17. 

Considerando o Convênio nº 2.160/17, que entre si celebraram o município de Bauru 
e a FERSB com o oqjetivo de estabelecer as bases para administração e 
gerenciamento das ações em saúde referentes a atenção básica - PSF - Agentes 
Comunitários de saúde, no município de Bauru. 

Considerando o oficio da SMS Bauru nº 92000/2020, solicitando à FERSB 
readequação do cronograma de desembolso dos Planos de Trabalho do referido 
convenio. 

Enviamos ao limo Secretário Municipal de Saúde de Bauru, Dr Sérgio, manifestação 
da FERSB sobre interesse em renovação do Convenio n 2160/17, assim como o 
Plano de Trabalho para o período de vigência de outubro de 2020 a setembro de 
2021, para o processo de renovação do referido convenio. Enviamos também a 
documentação da FERSB necessária ao processo de renovação. 

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA RE~IÃO DE sÀuRu· 

Rua Gerson França, 9-42-Centro- Bauru/SP • CEP. 17.015-200-Telefone: 14-3012-0883 
CNPJ: 20,845.437/0001-33- Email: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br 

http:/{www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx 



* FERSB, 
Fundação Estatal Regional de 
Saúde da Região de Bauru 

Sendo o que havia a informar, aproveitamos para reafirmar que a FERSB atua para 
fomentar e apoiar tecnicamente a execução das atividades de prestação de serviços 
de saúde, em caráter complementar e integrado à Secretaria Municipal de Saúde, no 
âmbito da Rede de Saúde do Município, submetendo-se às diretrizes técnicas e 
políticas estabelecidas pelo Gestor do Sistema Único de Saúde, visando à garantia 
da atenção à saúde. 

Nos colocamos à disposição em colaborar com eventuais novos esclarecimentos e 
aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e consideração ,.__ 

Atenciosamente. 

' 

DRA. CLAUDIA~~A ~~SGAVIOLI 
Direi~~~~~ 

1 

SR. ED CARLOS C 
Diretor Admin 

llmo Sr. Dr. 

SERGIO HENRIQUE ANTONIO 

Secretário Municipal de Saúde de Bauru 

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU 
Rua Gerson França, 9-42 - Centro - Bauru/SP - CEP. 17.015-200 -Telefone: 14-3012-0883 

CNPJ: 20.845.437 /0001-33- Email: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br 
http:/Jwww.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx 
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PLANO DE TRABALHO E PROPOSTA FINANCEIRA PARA O CONVENIO ne 2.160/17, processo n2 

1.186/16 - GESTÃO DAS AÇÕES EM SAÚDE DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE NAS 

EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-ATENÇÃO'BÁSICA • EM BAURU - SP 

1. INSTITUCIONAL 

1.1- CARACTERIZAÇÃO 

Fundação Estatal Regional de Saúde de Bauru (FERSB), designada, abreviadamente, neste Estatuto, pelo 
termo FUNDAÇÃO, instituída por Q.~ (cinco) Municípios Paulistas: Bauru, Macatuba, Pederneiras, Agudos e 
L\JCianópolis, é uma FUNDAÇÃO púb'líca dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucr~tivos, 
de interesse coletivo, utilidade pública e beneficência social, sujeita ao regime próprio das entidades prlvadas 
sem fins lucrativos quanto aos direitos e obriçações civis, comerciais, trabalhistas, tributários e fiscais, /egida 
pelo presente Estatuto e pelas Leis Municipais nº 6.146, de 08 de novembro de 2.011, do município de Baúru, nº 
2.403, de 18 de agosto de 2.011, do município de Macatuba, nº 2.897 de 15 de junho de 2.011, do município de 
Pederneiras, nº 4.565 de 11 de dezembro de 2013, do município de Agudos e nº 1.506 de 28 de janeiro de 2.014, 
do município de Lucianópolis ~ 

A FUNDAÇÃO tem sedé e foro na cidade de Bauru, Estado de São Paulo e prazo de duração _ • 
indeterminado. 

São Órgãos de Direção, Administração Superior e Fiscalização da FUNDAÇÃO: 
1- Conselho de Prefeitos dos municípios instituidores, órgão superior de supervisão institucional 

da FUNDAÇÃO; 
li - Conselho Curador, órgão delib!!rativo de direção superi9r, controle e fiscalização; 
Ili - Diretoria Executiva, órgão de' direção subordinada e de administração superior, responsável 

pela gestão técnica, patrimonial, financeira, administrativa e operacionàl da FUNDAÇÃO; 
IV - Conselho de Acompanhamento e Controle Social, órgão superior de controle social. 
Segundo seu ESTATUTO a FERSB poderá celebrar contrato de gestão ou outros termos, também com as 

secretarias municipais de ~~úde da Região de Bauru_ rão pertencentes aos seus Municípios instituidores, dessa 
maneira sua área de abrangência está relacionada a CIR - Comissão Inter gestora Regional de Saúde, da DRS VI 
devendo inserir-se na rede regionali,yida e hierarquizada de ações e serviços públicos de saúde dos municípios, 
visando a garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que integram a respectiva região de saúde. :.: 

t~ 
1.2 · FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

A FUNDAÇÃO tem o fim único de desenvolver ações e serviços de saúde de responsabilidade do /"". 
conjunto dos municípios instituidores, organizados de maneira regionalizada e hierarquizada, no âmbito do - • 
Sistema Único de Saúde {SU5). 

A FUNDAÇÃO poderá, ainda, desenvolver atividades de fomento e desenvolvimento de ensino, pesquisa 
e educação permanente em saúde junto ao Poder Público e à iniciativa privada, mediante aprovação do 
Conselho Curador. ' 

As ações e os serviços de saúde mencionados serão desenvoividos de maneira sistêmica e integrarão 
uma rede regionalizada e hierarquizada em nível de complexidade crescente do SUS na região de saúde de 
Bauru, da qual a FUNDAÇÃO é parte integrante, devendo observar todos seus princípios e diretrizes, em 
especial, a fiscalização e o acompanhamento pelo Conselho Municipal de Saúde de cada ente instituidor. 

1.3 - PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 
A fim de preservar o compromisso básico de sua missão, a FUNDAÇÃO organizar-se-á e funcionará de 
acordo com os seguintes princípios e normas: 
1 - Adoção dos princípios e diretrizes do SUS nas atividades que desenvolver; 
li - Vedação de distribui,ção de parcela do seu patrimônio ou de suas rendas, a título de vantagem, 
lucro ou participação nos res'ultados aos seus conselheiros e seus diretores, e; 
Ili - Prevalência do interesse da população na garantia de seu direito à saúde e presta!Í'ão de 
serviços de forma digna, célere, humana, qualitativa e eficiente. . ·;: 

., 
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Orientada pela finalidade inscrita no artigo 22 de seu Estatuto e com observância do disposto no artigo 
32, a FUNDAÇÃO reger-se-á pelos seguintes objetivos: 

1 - Atuar de forma integrada e de acordo com as políticas municipais de saúde dos Instituidores, a 
política estadual e nacional de saúde; 

li - Estabelecer parcerias de cooperação técnica, celebrar acordos, contratos, convênios e outras 
espécies de ajustes com Municípios, Estados e União e com outros órgãos ou entidades públicas ou 
privadas, bem como entidades nacionais ou internacionais, com o objetivo de cumprir sua finalidade e 
contribuir para o desenvolvimento da atenção à saúde. 

1.4. TÍTULOS E QUALIFICAÇÕES 

. A FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE segundo as leis que a instituíram recebeu o título de 
UTILIDADE PUBLICA e INTERESSE COLETIVO. Sendo assim a Fundação tem título de utilidade pública nos 
seguintes municípios do Estado de São Paulo: 

. • Título de Utilidade Pública do município de Agudos pela Lei nº 4.565 de 11 de dezembro de 
. 2013. .. 

2.011. 

• 
2.014. .. 
2.011. 

• 
2011. 

Título de Utilidade Pública do município de Bauru pela Lei n' 6.146, de 08 de novembro de 

Título de Utilidade Pública do município de Lucianópolis pela Lei nº 1.506 de 28 de janeiro de 

Título de Utilidade Pública do município de Macatuba pela Lei nº 2.403, de 18 de agosto de 

Título de Utilidade Pútilica do município de Pederneiras pela Lei nº 2.897 de 15 de junho de 

• No exercício de 2017 a Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru, foi qualificada 
como Organização Social de Saúde, junto ao Município de Peder,neiras-SP, uma vez que, que a citada 
municipalidade promulgou a Lei n2 3401/2017, a qual estabelece as normas e diretrizes para 
qualificação e celebração de contratos de gestão com entidades de natureza jurídica privada e sem fins 
lucrativos. Em atendimento ao estabelecido na legislação supramencionada, a FERSB apresentou seu 
requerimento de qualificação como Organização Social de Saúde, sendo que em 28 DE JULHO DE 2017, 
fora promulgado o Decreto Municipal n2 4405/2017, o qual conferiu certificação da Entidade como 
Organização Social de Saúde. A citada qualificação garante a FERSB a possibilidade de mais uma forma 
de atuação em parceira com· a Administração Pública Direta, visto que a faculta a assinatura de 
contratos de gestão nos termos estabelecidos pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
• No exercício de 2019 a Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru, foi qualificada 
como Organização Social de Saúde, junto ao Município de Bauru-SP, segundo o despacho publicado no 
D.O.M. em 16 de maio de 2019; P.A. n2 20.478/20Í9; uma vez que, que a citada municipalidade 
promulgou a Lei n2 7.034/2018, a qual estabelece as normas e diretrizes para qualificação e celebração 
de contratos de gestão com entidades de natureza jurídica privada e sem fins lucrativos e o Decreto n2 
13.743 de 12 de abril de 2018. A citada qualificação garante a FERSB a possibilidade de mais uma forma 
de atuação em parceira com a Administração Pública Direta, visto que a faculta a assinatura de 
contratos de gestão nos termos, estabelecidos pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

2 - PLANO DE TRABALHO 

2.1. OBJETIVOS 

2.1.1. Implantar, fomentar e apoiar tecnicamente a execução das àt'ividades de prestação de serviços de 
saúde, em caráter complementar e integrado à Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito da Rede de 
Saúde do Município, submetendo-se às diretrizes técnicas e políticas estabelecidas pelo Gestor do 
Sistema Único de Saúde, visando a garantia da atenção à saúde, no que se refere a gestão e execução de 
ações e serviços de saúde de Agentes Comunitários de Saúde - ACS na estratégia de saúde da família, 
em unidades de saúde pertencentes ao município de BAURU/SP conforme consta neste termo. 

2.1.2. Coordenar, capacitar e manter nas 13 equipes da Estratégia de Saúde da Família em Bauru abaixo 
elencadas as ações de Agentes Comunitários de saúde (ACS): 

- Unidade Saúde da Família Santa Edwirges: equipes 101, 501 e 502 



- Unidade Saúde da Família Nove de Julho: equipes 301 e 601 
- Unidade Saúde da Família Vila São Paulo: equipes: 701 e 401 
- Unidade Saúde da,Família Nova Bauru: equipe 901 · 

" ·' 

-Unidade Saúde da Família Pousada da Esperança li: equipe 801 
- Unidade Saúde da Família Vila Dutra: equipes 071 e qn 
- Núcleo de Saúde Jardim Godoy: equipes 201 e 021 

Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde 

Serviço de saúde Nº DE EQUIPES 
QUANTIDADE DE 

ACS 

Unidade de Saúde da Família Santa Edwirges 3 18 

Unidade de Saúde da Família Nove de Julho/ Fortunato Rocha Lima 2 12 

Unidade de Saúde da Família Vila São Paulo 2 12 

Unidade de Saúde da Família Nova Bauru 1 06 

Unidade de Saúde da Família Pousada da Esperança li 1 06 

Unidade de Saúde da Família Dutra ,i ' 2 13 
' 

Núcleo de Saúde Godoy 
1 2 12 1 

·, 
, 

2.1.3 Supervisionar as ações de saúde desenvolv1d~s pelos ACS por meio de 1 prof1ss1onal d\f rnvel 

su/ierior. 
Os serviços prestados serão desenvolvidos de acordo,com as diretrizes constitucionais e legais previstas 

no Sistema Único de Saúde. 
Tais serviços estão orientados pelas diretrizes dispostas nas· políticas públicas de saúde, ditadas pelo 

' Ministério da Saúde, bem como pelas orientações e metas ordenadas pelo Plano Municipal de Saúde, de modo 
a respeitar as diretrizes e orientações acima mencionadas e :de acordo com as definições dos Termos Aditivos 

específicos e seus respectivos Planos Operativos, os quais são, parte integrante do CONVÊNIO. 
As atividades previstas neste Projeto deverão ser rea,lizadas com a anuência da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

3- PROPOSTA DE MODELO GERENCIAL/ ASSISTENCIAL 
O presente Plano de Trabalho tem por objeto o Gerenciamento compartilhado para gestão e execução 

de-ações e serviços de saúde nas Equipes de Saúde da Família de Agentes Comunitários de Saúde - ACS, em 
unidades de saúde pertencentes ao município de BAURU/SP com ações a serem prestadas pela Fundação Estatal 

Regional de Saúde da Região de Bauru - FERSB. 
Este Projeto visa o apoio técnico-administrativo para a operação e o desenvolvimento dos serviços e 

ações de saúde desenvolvidas por l})eio do Convênio e seus Termos Aditivos, com a contratação de recursos 
humanos, de serviços de organizaçãó; estruturação e implementação de ações para a rede de serviços de.saúde 

no âmbito do Convênio. ~ 
Para o alcance da finalidade este Plano de Trabalho, visa especificar as ações e serviços a •.:serem 

desenvolvidos e as metas a serem atingidas, nele constarão metas físicas e financeiras, indicadores de 

desempenho e recursos necessários para a execução. · 
Para o desenvolvimento desse modelo gerencial na atenção básica do município de Bauru, junto às 

ações desenvolvidas na Estratégia de Saúde da família no município, ·atuarão concomitantemente agentes de 
três diferentes instituições: da Secretaria Municipal de Saúde, da SORRI-Bauru e da FERSB. 

Este modelo gerencial para a ESF em Bauru conta com a presença de diferentes formações profissionais 
' sendo essencial um alto grau de articulação entre os profissionais, de forma que não só as ações sejam 

compartilhadas, mas também aconteça um. processo inte,rdisciplinar que enriqueça o campo comum de 
competências e amplie a capacidade de cuidado de toda a eq11ipe. 

A FERSB teIT1 sido responsável pela gestão das ações dos ACS junto a ESF em Bauru, conforme PROCESSO 
1.168/2016 e CONVÊNIO 2160/17 assinado entre FERSB e SMS. 

Parte da gestão da ESF continuará sendo responsabilidade da SORRI, dessa maneira é pactuada entre as 
três instituições a determinação de responsabilidades de cada parte conforme ANEXO I desse Plano de trabalho. 

Todas as etapas deste Projeto estão em consonância com o Convênio firmado para tal. 
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Os serviços de saúde são complexos e estão inseridos no SUS com as normativas formuladas para seu 

adequado funcionamento. 
A FERSB se insere neste cenário com a ideia de compartilhar responsabilidades. 
Cabe ao município garantir infraestrutura, condiçõe~ de funcionamento, recursos materiais e humanos, 

além de ações, que não forem contratados junto à FERSB e que sejam necessários ao adequado funcionamento 
do serviço. 

O objetivo maior desse Convênio, dentro do Programa de Ações de Saúde do SUS Bauru, é a qualificação 
e desenvolvimento da atenção à saúde. 

As ações compartilhadas e serviços ofertados devem guardar coerência com esse Programa, com as 
normativas do SUS citadas no corpo do Convênio e com as políticas nacionais, estaduais e municipais 
pertinentes aos objetivos e escopo de ações e serviços contratualizados. 

Neste Plano de Trabalho a FERSB se propõe a realizar: 

3.1.1. Gestão das ações dos ACS nas Equipes de Estratégia da Saúde da Famflla. 
- Gerenciar, operacionalizar e exe.cutar ações e serviços na gestão dos ACS das seguintes Equipes de 
Estratégia de Saúde da Família: Núcieo de Saúde Godoy (2 equipes ); Unidade de Saúde da Família Dutrá ( 2 
equipes ); Unidade de Saúde da Família Nova Bauru ( 1 equipe ); Unidade de Saúde da Família Nove de Julho/ 
Fortunato Rocha Lima ( 2 equipes ); Unidade de Saúde da Família Pousada da 'Esperança li ( 1 equipe ); 
Unidade de Saúde da Família Santa Edwiges ( 3 equipes ); Unidade cte Saúde da Família Vila São Paulo ( 2 
equipes). 

3.1.2 Contratação e manutenção de ACS 
- Organizar e promover processo seletivo publico para contratação e manutenção de ACS para as 13 (treze) 
equipes constantes neste Plano de Trabalho, segundo o que determina as legislações especificas que 
regulamentam o exercício de cada uma das profissões (Portaria GM 2.436/17) e da CLT. 

3.1.3. Capacitação das equipes de ACS 
- Promover a capacitação dos ACS segundo legislação especifica assim como ações de educação permanente 
em saúde. 

3.1.4. Organização funcional 
Para que as metas do Plano de Trabalho sejam alcançadas preservando-se a qualidade, necessário 
estabelecermos a funcionalidade dp corpo gestor através da fixação de um padrão para que as ações de 
saúde possam atingir os objetivos propostos. ' 

Para tanto o Plano de Trabalho configura a seguinte estrutura funcional: 

' 
-:Diretor de Atenção a Saúde da FERSB; 
f 
' . 

- Profissional responsável pela supervisão de ações dos ACS na Saúde d~ Família; 

- Agentes Comunitários de Saúde -ACS. 

Quanto ao aspecto operacional, a estrutura acima, obedecerá às normas e procedimentos a serem 
seguidos em todos os níveis, configurando um conjunto de operações para atender os objetivos propostos, 
quais sejam: 

• Melhorar o serviço ofertado ao usuário do SUS com assistência humanizada; 
• Implantar um modelo de gestão voltado para resultados; 

• Garantir a equidade na atenção criando mecanismo de acesso para serviços e ações de saúde integrais 
(promoção, prevenção, tratamento e reabilitação); 

• Prestar Serviços com comprometimento e agilidade;' 
• Qualificar e capacitar seus colaboradores; 

• • Incentivar o trabalho em equipe; . 1 
• Propiciar clima de Receptividaqe e relacionamento claró e objetivo entre os colaboradores; U l 
., 5 
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·• Oferecer aos colaboradores um bom atendimento; 

• Buscar a melhoria contínua. 

Para a organização funt'onal pela FERSB, para o alcance das metas pactuadas no Plano de Trabalho, é 
necessário que o desenv lviment'o ._desse modelo gerencial na atenção básica do município de Bauru na 
Estratégia de Saúde da fa, ília atente as responsabilidades pactuadas entre as três instituições que atuam 
concomitantemente na gestão, que são a Secretaria Municipal de Saúde, a SORRI-Bauru e a FERSB. " 

4 -,DESCRIÇÕES DAS AÇÕES NOS NÍVEIS DE ATENÇÃO À SAÚDE 
4.1-Ações na Atenção Básica 

As atribuições de cada um dos profissionais das equipes de atenção básica devem seguir as referidas 
disposições legais que regulamentam o exercício de cada uma das profissões (Portaria GM 2.436/17) .. 

4.1.1 São atribuições comuns a todos os profissionais: 

1. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos,famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 

li. Cadastrar e manter atualizado o cada.stramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no 
sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da ,,...., 
situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; • 

Ili. Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica 
de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre 
outros), com atenção especial às.popljfações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em 
medida socioeducativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.); 

IV. Realizar ações de atenção à ~aúde cooforme a necessidade de saúde da população local, bem como 
aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta mi.cional 
de ações e serviços essenciais e ampliados da AB; ,, 

V. Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de 
ações de promoção, proteção e recuperação da sa.úde, prevenção ç!e doenças e agravos e da garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em 
saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas lntegrativas e Complementares; 

VI. Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando · atendimento humanizado, realizando 
classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela 
continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

VII. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às ,,....... 
múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a · 
longitudinalidade do cuidado; ·• 

VIII. Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor 
intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da própria 
comunidade; 

IX. Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 
necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

X. Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, 
visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clinica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de 
saúde;; ... 

XI. Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da def.inição 
de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clír.\icas e 
terapêuticas para a ordenação desses fluxos; 

XII. Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base 
nos processos, de regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de 
compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na 
atenção básica; 

XIII. Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a 
integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

XIV. Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os 
eventos adversos; 

6 



. ----~~-. ~ r-NI . 1~½ 12o \ 'À?; , 
""· Anmeom, , garaoti, a q~ndade do """"° da' ;; ... .-:, X iliibllhiçao da AOOoção ",, 

Básica, conforme normativa vigente; 
XVI. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras 

doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, 
considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde 
no território; 

XVII. Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à 
Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas 
equipes que atuam na AB; 

l(VIII. Realizar visitas domiciliares· e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, 
lnsti~uições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de 
acor~o com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

XIX. Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas.de saúde .tontrolados/compensados com algum 
"' graude dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de 

Saúde; 
XX. Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes 

formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e 
matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada 
reserva·qa aos profissionais de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, 
entre outras estratégias, em consonância com as necessidades e demandas da população); 

XXL Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e 
avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação 
constante do processo de trabalho; 

XXII. Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
XXIII. Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e 

utilizando abordagens adequadas às necessidades deste público; 
XXIV.Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
XIV. Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, 

constituídos de gestores locais, profis~ionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da 
Unidade Básica de Saúde; · 

*XV. Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
XXVI. Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento 

do P'rograma Bolsa Família (PBF), e/ou outros pro-gramas socjais equivijJentes, as condicionalidades de saúde 
das famílias beneficiárias; e 

XXVII. Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local. 

4.1.2 - Agente Comunitário de Saúde 
O ACS atua como elo entre a equipe e a comunidade. É o elo cultural unindo dois universos distintos: o 

do saber científico e o do saber popular. Deve estar em contato permanente com as famílias, o que facilita o 
trabalho· de vigilância e promoção da saúde a ser realizado por toda a equipe. 

Muito mais do que apenas o cumprimento da lei, as Equipe de Saúde da Família têm uma profunda 
identidade de propósitos com a defesa da participação popular, particularmente na adequação das ações de 
saúde às necessidades da população e nesse ponto a atuação dos ACS é de suma importância. 

Para realizar um bom trabalho o ACS precisa: 
• Conhecer o território; 
• Conhecer não só os problemas da comunidade, mas também suas potencialidades de crescer e se 

desenvolver social e economicamente;' 
• Ser ativo e ter iniciativa; 
• Gostar de aprender coisas novas; 
• Observar as pessoas, as coisas, os ambientes; 

i,, • Agir com respeito e ética perante a comunidade e os demais profissionais. 
$ • 

1 Seguindo o press.uposto de que Atenção Básica e Vigilância em s,~úde devem se unir para a adequada 
identificação de problemas de saúde nos territórios e o planejamento He estratégias de intervenção clínica e 
sani~ária mais efetivas e eficazes, orienta-se ·que as atividades específicas dos agentes de saúde (Agente 
Comunitário de Saúde - ACS e Agente Comunitário de Endemias -ACE) devem ser integradas. (-A 
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Assim; além das atribuiç_ões comuns a· t~dok os profissionais da equipe de AB, são atribuições dos ACS e 

ACE: 

a) Atribuições comuns do ACS e ACE 

1 - Realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território 
em que atuam, contribuindo para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe; 

' 
li - Desenvolver atividades de· promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial 

aq·ueles mais prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de 
ações educativas individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade, incluindo a 
investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto a outros profissionais _da equipe 

quando necessário; 

Ili - Realizar visitas domiciliare§' com periodicidade estabelecida no planejamento da equipe e conforme as 
necessidades de saúde da população, para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do tertitório, 
com especial atenção às pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número · de ;visitas 

do,miciliares; 

IV - Identificar e registrar situações que interfiram no curso das ·doenças ou que tenham importância 
epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de 

doenças infecciosas e agravos; ' 

V - Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de 

prevenção individual e coletiva; 

VI - Identificar casos suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os usuários para a unidade de saúde de 
referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde responsável pelo território; 

VII - Informar e mobilizar a comunidade para desenvolver medid~s simples de manejo ambiental e outras 
formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores; 

VIII - Conhecer o funcionamento -das ações e serviços do seu \erritório e orientar as pessoas quanto à 
utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

IX - Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 

X - Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de 
relevância para a promoção da qualfclade de vida da população, como ações e programas de educação, esporte 

e lazer, assistência social, entre outros; e t .•. 

XI - Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, oli outra 

normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal. 

bl Atribuições do ACS: 

1 - Trabalhar com adscrição de indivíduos ,e famílias em base geográfica definida e cadastrar todas as 
pessoas de sua área, man-tendo os dados atualizados no sistema de informação da Atenção Básica vigente, 
utilizando-os de forma sistemática, com apoio da :equipe, para a análise da situação de saúde, considerando as 
características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando as 

situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

li - Utilizar instrumentos para a coleta cie informações que apoiem no diagnóstico demográfico e 

sociocultural da comunidade; 

Ili - Registrar, para fins de planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os dados de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo ético; 

IV - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais 

ou coletividades; ;, 
"' 

V - Informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames agendados; 
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\(1 - Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica para acompanhamento d~ 1 

necessidades dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou desistências de consultas e exames 
solicitados; 

/ VII - Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra 
normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal. 

Poderão ser consideradas, ainda, atividades do Agente Comunitário de Saúde, a serem realizadas em 
caráter excepcional, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe, após treinamento 
específico e fornecimento de equipamentos adequados, em sua base geográfica de atuação, encaminhando o 
paciente para a unidade de saúde de referência. 

1 - aferir a pressão arterial, inclusive no domicílio, com o qbjetivo de promover saúde e prevenir doenças e 
agravos; 

li - realizar a medição da glicemia capilar, inclusive no domicílio, para o acompanhamento dos casos 
diagnosticados de diabetes mellitus e segundo projeto terapêutico prescrito pelas equipes que atuam na 
Atenção Básica; 

Ili - aferição da temperatura axilar, durante a visita domiciliar; 

IV - realizar técnicas limpas de curativo, que são realizadas com material limpo, água corrente ou soro 
fisiológico e cobertura estéril, com uso de coberturas passivas, que somente cobre a ferida; e 

V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento da pessoa; 

VI - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros 
merribros da equipe; e 

" VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

61 
4.1.3 São atribuições do Profissional que realiza a supervisão de ações na saúde da família: 

1 - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da 
equipe e as instituições envolvidas no processo; 

li - contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente dos ACS; 

Ili ; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento das atividades 
laborais dos ACS; 

e---- IV - Ser o elo entre a as instituições envolvidas no desenvolvimento da ESF no m
1
~nicípio de Bauru/SP: 

Gestão Municipal (PMB/SMS), FERSB, SORRI e Equipe de Saúde da Família; 

V - Elaborar relatórios com periodicidade estabelecida pela FERSB e SMS (mensais, quadrimestrais, anual) 
informando a produtividade dos ACS (números de famílias cadastradas, número de visitas realizadas, entre 
outras informações pertinentes as atividades realizadas pelos ACS); . . r 

VI ,.. Avaliar em conjunto com a equipe da ESF, a atividade do ACS, por meio de instrumento validado pela 
FERSB e SMS, quanto ao desempenho de suas atividades, da satisfação do usuário, uso de uniforme e EPls, 
disciplina no trabalho, cooperação, relacionamento multlprofissional e in_terdisciplinar, produtividade, iniciativa, 
flexibilidade e economia; 

VII - Acompanhar o cumprimento pelos ACS de determinações vigentes da legislação federal dentre elas o 
que prevê que o agente comunitário de saúde deve residir na área da comunidade em que atua. 

5. RESPONSABILIDADES DA FERSB 

• Recrutamento, seleção, contratação e acompanhamento dos recursos humanos necessários à realização das 
ações previstas neste Plano de Trabalho e solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 



• Promoção dos processos de educação continuada e permanente, necessários à execução das metas a ~erem 
.atingidas, de forma autônoma ou em parcéria com outras instituições, respeitadas as diretrizes da PÍ>lítica 

Nacional de Educação Permanente; 
• Participação em projetos que visem o fortalecimento da rede de saúde, no que diz respeito às ações de 

ampliação do acesso, acolhimento e humanização da atenção, respeitadas as diretrizes da Política. Nacional 

de Humanização; 

6. METAS DO PLANO DE TRABALHO 

6.1 Metas institucionais FERSB: 

1- Manter as equipes de ESF com ACS de acordo com a legislação vigente. Realizar a 

Contratação/Reposição do ACS, nas seguintes situações: ausência do trabalho por mais de 30 dias por motivo de 
doença, ou em virtude de seu desligamento da empresa. A reposição deverá ocorrer em tempo inferior a 30 

dias a contar da data da ausência do mesmo. · 

2 - Comunicar a SMS/DCI .,c/as alterações no quadro de funcionários 
al.teração junto ao Cadastro Nacional' de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

(ACS), em tempo hábil para ,,,...._ 

J 
3 - Fornecer uniformes e crachás para o ACS conforme padronização estabelecida entre os entes (fERSB 

e SMS) 

4- Realização do Curso Introdutório para os ACS conforme legislação vigente 

5 - Promover processos de educação continuada e permanente, necessários à execução das metas a 
serem atingidas, de forma autônoma ou em parceria com outras instituições, respeitadas as diretrizes da 

Política Nacional de Educação Permanente 

6 - Participar em projetos que visem o fortalecimento da rede de saúde, no que diz respeito às ações de 
ampliação do acesso, acolhimento e hum;rnização da atenção, respeitadas as diretrizes da Política Nacional de 

Hu.manização; 

6.2 Metas individuais do ACS: 

1 - C~dastrar todas. as, famílias residentes na área de abrangência, bem como manter as fichas 

de cadastro atualizadas; 
2- Realizar visita .~om_iciliar as famílias pertencentes ao território, com frequência e 

periodicidade definidas de acordo com a classificação de risco; ., 
3 - Participar das atividades educativas em conjunto com a equipe na unidade e/ou em ~utros 

espaços da comunidade (escolas, projetos, creches, etc.); : 
4 - Participação nas reuniões· de equipe para discussão de casos, planejamento de ações de 

intervenção e diagnóstico comunitário; 
5 - Atuar junto a comunidade fomentando a partiçipação popular através dos conselhos 

gestores, associação de moradores entre outras entidades representativas do território de sua área de 

abrangência. 

7. RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• Transferir para a FERSB os recursos financeiros necessários à execução das ações previstas, conforme 
cronograma no Plano Operativo e neste Plano de Trabalho; 

• ·Custearas despesas administrativas da contratante FERSB na modalipade de rateio; 
• Supervisionar, inclusive aspectos técnicos, da coordenação e execução das ações, determinando eventuais 

necessidades de adaptação; 
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• Apoiar a Fundação de Saúde no sentido de promover processos de educação continuada e permanente, 
necessários à execução das metas a serem atingidas, de forma autônoma ou em parceria com outras 
instituições, ~espeitadas as diretrizes da Política Nacional de Educação Permanente; 

• Manter o quadro de profissionais para a execução dos serviços de forma adequada, ou seja, equipe técnica 
para dar suporte à prestação de serviços inerentes as ações de saúde da estratégia de saúde da família no 

município segundo o que consta neste termo de convênio 

8. DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL 

8.1. Dos Recursos Humanos: 

Para o funcionamento adequado da rede de saúde depende, fundamentalmente, de recursos humanos, 
cujos perfis sejam aderentes às especificidades técnicas das funções que deverão ser desempenhadas. 

Para isso, é necessário um criterioso e qualificado processo de recrutamento e seleção, um constante 
processo de acompanhamento e avaliação do desempenho e, por fim, o compromisso com ações permanentes 

de for!Tlação. 
.. O Sistema Único de Saúde e as diretrizes que sustentam suas diferentes políticas exigem um profissional 

qualffiéado e em constante processo de formação e aprimoramento. Assim, a FERSB, respeitadas as disposições 
legais vigentes, propõe-se a planejar e executar uma política de recursos humanos comprometida com a 
formação continuada de seu quadro. ·ê· 

· A seleção e contratação dos recursos humanos para este Plano de Trabalho segue as práticas de política 
de gestão de pessoas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º 
de maio de 1943, e a legislação trabalhista complementar. 

A remuneração dos profissionais contratados seguirá os valores dos salários estabelecidos pela FERSB e 
pela legislação federal pertinente para o profissional ACS, assim como atenderá os dissídios e o acordo coletivo 
de trabalho firmado com o sindicato de saúde de Bauru. Os desligamentos e demissões serão norteados pelos 
critérios técnico-administrativos, de acordo com a legislação vigente, o Estatuto Social da Fundação Estatal 
Regional de Saúde e o Plano de Empregos e Salários para os empregados da FERSB. 

Cabe a FERSB a identificação dos profissionais necessários à (re} composição e/ou ampliação do. quadro 
da rede municipal de saúde, por meio da análise e avaliação das competências profissionais e respeitadas as 
determin<1ções da legislação vigente, e será apresentada através de relatório ao gestor municipal de saúde para 
avaliação. 

8.2. Para o funcionamento da gestão dos ACS nos serviços de atenção básica 

FUNÇÃO .. CARGA HORÁRIA VÍNCULO QUANTIDADE 
, Agentes Comunitários de Saúde 40 horas Fundação 79 .. 
;Profissional para supervisão de Ações na 40 horas Fundação 01 
l'l Saúde da Família 

9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

. Cada Convênio firmado com os municípios instituidores terá sua avaliação e monitoramento de forma 

obrigatória e sistemática, pela Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação, instituída P,elas 
respectivas Secretarias Municipal de Saúde, elaborando pareceres, propondo encaminhamentos e iniciativas 
que visem aprimorar a execução do Convênio. 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do Convênio são realizados pela Comissão de 
Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação, por meio da análise dos relatórios e planilhas de produção e 
prestação de contas apresentadas pela FERSB, bem como mediánte procedimentos de supervisão direta ao focal 
a qualquer tempo, os quais observam o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no Convênio, 
assim como a verificação da correta alocação de recursos necessários e fornecidos pelo Município de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

A Fundação Estatal de Saúde, estando inserida no âmbito do SUS, deverá participar de Programas 
Nacionais de Avaliação dos Serviços de ?aúde, implantadas pelo Ministério da Saúde. 



O acompanhamento e a avaliação do desempenho dos profissionais são desenvolvidos como um 
processo constante, não apenas porque permitem que a qualidade e a eficiência das ações executadas sejam 
avaliadas, mas também, e principalmente, porque deriva daí os temas de educação continuada e permanente a 
ser executada, por essa razão, a avaliação dos profissionais devem contemplar: Análise dos indicadores de 
resultado; cobertura populacional; Avaliação quantitativa e qualitativa de produtividade do trabalho 
desenvolvido e Análise do índice de §atisfação do usuário. 

INDICADORES DE AVAIJAÇÃD 

AÇÕES INDICADOR 
Manter o funcionamento das 13 Equipes de Estratégia Saúde da 

1 

Família, providas de agentes comunitários de saúde necessários Sistema Informatizado, relatório das equipes das Unidades 
para a realização da assistência a saúde, conforme consta neste de saúde. 

plano ooerativo. 

Manter contratados ACS para -13- Equipes de Estratégia Saúde da Controle através de sistema informatizado e-SUS 
Família. 

Manter contratado um Profissional para-realizará supervisão de Controle por melo de relatório de presença do profissional 
Ações dos ACS na Saúde da Família e Apresentação de relatórios à comissão de avaliação 

Realizar Visitas dos Agentes Comunitários de Saúde aos usuários 
Controle através de sistema informatizado e-SUS 

cadastrados na respectiva área 

Participação dos ACS em reunião/quinzenal na Unidade Saúde da 
Lista de presença dos participantes e ata da reunião 

Família para discussão do processo de trabalho 

··• 

Realizar ao menos 1 (uma) qualificação para ACS em cada ano de Lista de presença dos participantes, ata da reunião e :: 
vigência do convênio certificado. 1 

' -~ 
Apresentar quadrimestralmente à Comissão de Avaliação Indicada 

Apresentação de relatórios à comissão de avaliação. 
pela Secretaria Municipal de Saúde, relatório de atividades. 

Confeccionar crachás de Identificação para todo o quadro de 
Monitorar o uso pelos profissionais 

profissionais ACS que realizarão os serviços pela FERSB 

Confeccionar uniformes para todo o quadro de profissionais ACS 
Monitorar o uso pelos profissionais 

que realizarão os serviços pela FERSB 

-

Elaborar e apresentar manifestações para os órgãos de controle 
Relatório da Empresa prestadora do serviço 

Interno e externo 
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10. PROPOSTA ECONÔMICA FINANCEIRA 

PROPOSTA ECONOMICO FINANCEIRA 
mb01 mi• 02 mb03 mla04 mla05 mia DO ml•07 ml10I mil 09 mia 10 mi• 11 rnta 12 

Outubr'o novembro Dezembro Jenelro F•v•r•lro Março Abril Maio Junho Julho Agoeto Setembro 

2020 2020 2020 2.021 2021 2921 2021 2021 2021 2021 2021 2021 

t Pesaoal e Reflexo 
Salirlo• 135382,46 135382,46 135382,46 135382,46 149422,46 149422,46 149422,46 149422,46 149422,46 149422,46 149422,46 149422,46 

Encargo• Soelalt(FGTS8'!1j 11733,15 11733,15 11733,15 11733,15 12949,95 12949,95 12949,95 - 12949,95 12949,95 12949,95 12949,95 12949,95 
Encargos Sociais (GPS 27.8~ 40772,68 40772,68 40772,68 40772,68 45001,06 45001,06 45001,06 45001,06 45001,06 45001,06 45001,06 45001,06 

Provls!onanento (13• + F6rl•) 45729,34 45729,34 45729,34 45729,34 48061,95 48061,95 48061,95 48061,95 48061,95 48061,95 48061,95 48061,95 
Provialonamerto (Rescisões) 16597,51 16597,51 16597,51 16597,51 18318,78 18318,78 18318,78 18318,78 18318,78 18318,78 18318,78 18318,78 

Beneficias 59411,43 59411,43 59411,43 59411,43 60580,56 60580,56 60580,56 60580,56 60580,56 60580,56 60580,56 60580,56 

Oiuldlo 11281,87 11281,87 11281,87 11281,87 12451,87 12451,87 12451,87 12451,87 12451,87 12451,87 12451,87 12451,87 
l r'\arO.alVO ldlélf'IO dlel'.....- uc:.-

11350 

T,aneporte Educaçlo Permanefte em 
6080,00 6080,00 6080,00 6080,00 6080,00 6080,00 6080,00 6080,00 6080,00 6080,00 6080,00 6080,00 SaOde 

OUtros (SESMT) 2322,50 2322,50 2322,50 2322,50 2322,50 2322,50 2322,50 2322,50 2322,50 2322,50 2322,50 2322,50 

2. MaterlliadeCo,.li'nO 

M ate,ial de Conswno 2074,00 400,00 
Medlcamertos 

Uniformes 20160,00 
1c;qllp-,-~os uepro . ...._ 
individual 3040,00 3040,00 3040,00 3040,00 3040,00 3040,00 3040,00 6240,00 3040,00 3040,00 3040,00 3040,00 

Ot.Jros (7 Ret6glo1 Biometria) 

3. Setviçoa de Terceiro, 

Coleta de Resktuos J-bspitalares 

assessorta e cons111ona emge&1ao 
da aaúje 

Educaçao Cortl'1Jada 

Exames Laboratoriais ede Imagem 

lrternet 

OI.iro a ~cartório. correio eo1Jro1) 300,00 300,00 150,00 150,00 150,00 300,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 

4. D•p"Y.sas Gertrdaio 

R.ttolo' de Cuatoa AOM . 28800,00 32094,00 32094,00 28800,00 28800,00 28800,00 28800,00 28800,00 28800,00 28800,00 28800,00 28800,00 
5. Total de~eio (1f.2+3"'4j 

OBSERVAÇÃO: Valores da PROPOSTA ECONÔMICA FINANCEIRA para renovação do Convênio estimados com o 
aumento de salários dos ACS a partir de janeiro de 2021 conforme determina Lei 13.708/18. 

TETO FINANCEIRO PACTUADO - Cronograma de Desembolso 

11- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL 

Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 

R$ 383.684,94 R$ 367.744,94 R$ 364.594,94 R$ 361.300,94 R$ 387.579,13 R$ 387.329,13 

· Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago / 2021 Set/2021 

R$ 387.179,13 R$ 390.379,13 R$ 387.179,13 R$ 387.179,13 R$ 387.179,13 R$ 387.179,13 
. 

.. 
VALOR TOTAL 

R$ 4.575.508,80 
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS CUSTOS NO PERÍODO DE 12 MESES 

{100%} DE OUTUBRO DE 2020 A SETEMBRO DE 2021 



11. CONSIDERAÇÕES F!NAIS - - -
Tal plano de trabalho se refere a gestão das ações de saúde desenvolvidas pelos ACS junto ao programa 

de ESF do município de Bauru, seguindo a solici~ação recebida por esta Fundação de Saúde. 
Sendo regidas por legislação federal as ações dos ACS terão alterações e necessidades de acordo com as 

atualizações da legislação dentre elas a atualização de salários indicada pelo projeto de Lei de Conversão n2 18 
de 2018, que altera a Lei n2 11.350 de 5 de outubro de 2006, para modificar normas que regulam o exercício 
profissional dos Agentes comunitários de Saúde, e também se necessário o início de utilização de aparelhos 
portáteis de tecnologia de informação para acesso ao programa e-SUS, poderão implicar em necessidade de se 
elaborar um aditivo ao instrumento acordado entre FERSB e SMS Bauru, a fim de cobrir todos os custos que 
sejam inerentes. "' 

"'l• 

. Encaminhamos este Plano de Trabalho para o Município de Bauru/ SP com o plano de ação e prqposta 
econômica financeira para que a Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru - FERSB possa r~alizar 
a gestão compartilhada e a execução de ações e serviços de saúde em unidades de saúde pertencentes ·a rede 
municipal de saúde de Bauru/SP; Plano de Trabalho que, seguindo Estatuto da Fundação, é embasado nos 
princípios e diretrizes do SUS para as atividades que desenvolver e mantém a prevalência do interesse da 
população na garantia de seu direito à saúde e prestação de serviços de forma digna, célere, humana, 
qualitativa e eficiente. ·· 

,,....,_ 

A FERSB sente-se honrada em participar deste processo junto ao município de Bauru, um dos seus - • 
municípios instituidores. 

Bauru, 17 de agosto de 2020. 

Diretora Executiva Geral 

__ ,; ____ __ 

Sr. Ede Caros Camargo 
Diretor Administrativo-Financeiro ,,; 
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• Substituir 0a AGS -qL1e lil~lil se ,acJequ,ej'l'I às ~~~sfda~: d~ }.lrQ~ryit1s, e equipes 

em furtci~:ttltmm't9t bê~ :eotn'&~~ê~;~.:íê Hé~Sãfimt ~-mlcifãffifâ f,t'Õ~t1ã;; . . . . . 

-:Sú~Mit isi-A-0S,ffiti1 si~ ~ij lilleri:çâ's~q'tíefü&t õ ~tlêfüõ, rílé alããtân'lêfflt'ó 1ôt:supetiõr 
~' SÔ (hirta} dí~s gor;r'J~bs oo ;$ :acor.do· ~J:l!I :à!J -~1mr.1att V[g~11tes J'\O Mfnlstérlo da 

Salltc:látO:é~:âffàlfti'éi:ilô :d~ A'féítgã6: Sãsíôâ,; gafcll'ltimfc--e, eiàequado furtdtinárrrento·das. equipes 

e,p~ci§~tri~S.:e.r»'1i;!l'l'c,i'~í~IJ'l8,)1t~; 

• éa:ra:nt(rqµ,~ ~'&:Pi~ çllf~ t\li!Fl\fé~ ~é ~~mnhqJ fàti'iflféht!íf.ê§fêifi ã' P.'.~ptJTà:çâo attstrita 
ãténdin:iinto' á'âeq.tiaa'~.. réãT~-ando as attv.ld'ad8$ li.erer:ites is: si:,&& funções e . . -••. . . . ... · : ., . . . ·-. . . .. . . "'• . .. .. . 

~SJ:,'.êRSall)Uqli!/t~it ~~ lll'ó- :pJlf!ii 'à"'S !ifpffh'ãliz~ itilifjfáfflâdâ§: ií'ãs: Ul:i(d'âd~ :cfé Saôdé da 

F:amffiàd$1ilaµr,ul' dl~es. ,focais ~:l(:l!l Mftlf•1~·4a $.á'ªcle:. "· • · •., ,,-;,;, ... •...,,_, ,:;,, ·••.: .. d•, -.• ~., .. , ·:.:, .. , ,, ..•. -•<:-- ·,·., • ·r ·> ,.·-•. , 

~- Ci:iifiífi:rfêât i!iWí tf~~í.~1 9.P.~~-1;1,~G'• ~: ~~ri~ 'í&f~~fpfe~r ~ :s;a~~~e~rtamento 
Óõiltl'OJe'; êle lritfóli:t.ij!(~/j :ás ;'ci)~-...-;.\;lês- ~slll-ãl1ilé'~ âfâ§fflmêhfcíl 'p· für fêitlHo stJni:sl:ior a , .. · , - .. , .•. : ·, !j'.Q. ,l .• .. , . , , i'l~I .J- • ~ . • ~ , . . Ji' ,...., 

3.0 {trin'taj_ -d.(a,~ ,çl?P:!~9'~~ ~-~ #Rm-9.'- m!!i~,r~ •!4~~: :p~~ffl 'l::!P~~ nell -~!'.$$, e m~ -~ás 
<fali A:GS, ~rn ~~í/l füí: tibfff'.ãfb~âê'lê: ii'~: ffiâ'Â~li' ,ãWiffl~& ó- ~ad~~ire ~acionai -de 
.,,;:,__,......_.,'e,.1•-~ .. ~ ... -®"·b ~-tti"'''··, ~};,i_,._ ~-.... ·•-~·"'"""' ..,~ ~-. '"'' . . . . . . .. :f:!5.lttUt: "'11,111:'rJ11','0:' · i;:;'\~í ' - . ~,,. ~~l~CO. ~ :Unl~ ~q;o:; _tH ~· n, ... • .,. -· :·•- .,,ri ....... _ ,1 .:.<-•. .,._#\, j, ..... ,..,... ,,. \ ....... ',: ,,..,._ ... , ... ~<:.'' " ... ' • •.. ". ': 

0 ~ra...ir •nne. OS' .lt.\ii.g ·c,,l!l'j»""'Jtn· "'·t ·i..-_,à ,...,..,,. ·-· •w.:•ãr· "d""''ttf ""'rlfi'ãt§ijos d· .; , .. :. i.W- · ·'11t±>,;; :,., ... : i':\l':1., .. , '.; .. ,,.~{,1.1i:<h'% .. : ""--.,·,to!,,,_,.,.,,,. ._ ""·"f''"" ~•n~-"'- .Jil'. ·,i- , ..... : .. ~- ·.. . ·, · e 
.à:êõfaô -êôrh' 'ài arret'tlzêís ,ei:/'i~â's, pifo 'JiJ!mi~tél:(e -4~ ij~&~ :e '~ç~WJ?s Estadual e 
.. . ,' .~· . ,. . ::- . : .... i".· ~. .,. . .• , ... , ... : '•. . ' .. _ .... .. . 

,......_ Murt9ipaf t:(~ ~Jiit!fe,,, tl'l;l)/glr;f/t(i-: ~f lo1~~! ~~ 'iíãs 1~~'âs' ;$ ,i:!tfµt'pâ e outras 

teal~ãlââ ,~'ã'f. fiutf~ ~~~~i!l~ ª~ ~t~~~ll' P'-!t~~~'~'~,i!~o '!A\'1q€!~ !!!.~ P~~np1a ~eia 
v.,s;e~$ârl:i:(i 

•, li1ésêi:t~tv~ff.':.êê~#~1f~ro :!.i er~~ffi~i~ mf~-q ~~~;~~ ~l!Jl!/líi~ ~~ ~ôt!e 
,.;;,. íiamfííãc " Psàá.: . Wn"'· ~ ... , ~.,..,"I """' f«n>!lf.•'tsi-~: .....,-,.l11~lit"'·~sto~- -~"""""" ,~Jtf' '•'f:ltifs, ., iililii!ífâ'""h"'1-..., "'~ . , . . ... 8' ............ , __ ,. ___ 11!llí l'>',,,.i .,1,.~,;,, ,,_..,, "l• .. "'·"""''"" ,,,,.,,."",.1:1"",e .,:Sl!l1:<::r"" . .,re 1 ..... "º 
a~ ·eaf,~!'Jfl~~~-e, ~' ~ª~~ ,~~1~~i=ti~s :~~ :~~~i>: ~~-~' ~: ~ (11!~$$l~dtf He que .i/l 
:eqúlpe 'áfütfêlé fõiima fí~'\Jfi'lliâ: 



, ~ M.oi:útqr~ ~,.t\\t~Jl!iri gQ~l~~!tlé$. 'l? ro:tarnttatb.i$'~te. O!:l S!iiFlliçPapr~dos pelos 

Aos e eq~pes- d~ S;:lqde, .~ ~~~~t ~r TTWib ~~~· f~~~pq,~ cf.e ~ajl~P -e reiatórios ~.:- .. . . . . . . .. . . . .. 

defit,iiâtl!:!l: 

• Re~líZâr. a e:~Qí'ôê,l'!âJfü, ;:fé'ijliiêà dos •j)téjfêfefs, :e·, ;pr.{llgi'ãrtíaS', ;g:irantlndo padtões de 

qualldader. ,d~ j19~rej,, :09,m, ~~ ~fr~flzes d.o f,!nnJ~~~ri~; •·~. S~~~ •. i~~rias Estad,uat e 
WJ:lttJC!liía·i,i:Jã :$.íiililê'!i 

• G.â:"al'ítlr' . âM• ffij"'" :•ê .-~t"''á~"\lffiis l'i'â~"'~~s id ête~füióílífffl'Elfffli ·dõ· trabalho , • , _t ,,., ª .,. , , , "· JCl:l,, "'>,1. ... f!. ,,,,~. , , . .. ~:<ltlS,,.< , 

dos, Aês,( re!lrmn,~~íll.zairq!'-•~~ ,pe,~ .~~µl1i~~. (nçt~~~l)., ,r,r:i~1:i:u.~i:t~l.T ·t;, -oons~rvação dos 
tties.r:no·à: 

,......_ 

.,__. - Ó'õõfü..,r.\ai::: ili'iflt,'"'i' :e•., iii%'11'-ooi.·:..r, ,..-g: ~-:~•ã· o:.rm:Ã'ii;.• :t:l""s· '"~ :ifi""<i,. fiqiWWii"' dà Sálide da W • ..... _., ~-. _.,, c:t.K -~~ .. ~.1~q~'.lfª~ 1'-t~ .. ~Jr'- Yt,lic:t~u. ,u . . M\:;,'~. 1;1~ ~lf'11r;o 

F'àmllia; 

• r:te,~~l'l!P'.~~f~"Ã~~~li!!t~:'~~!fü~!tl •'ff• P.tP,it'i~~.i1 lll 4fiJ'tfS,~o; ~1:1~ aS,êgi:iJt)es.de •Saúde 
,-.. d'.a Fàmffl~t ~~S~: fe.tltíti'. élil\ V.lstá :bj víí;lêtlr'lôsi :t4íiii~t'l9gattélos ~m diferentes, considerando 

.-- •i!(>' ,ç~ra~~ri.m!®.~:'·, ~; f!i!T?il)•rs~$ ~~ tt"~lfi;jlm;ê1 ;ij~ ~t~tt~ã~ õâslb'ã; ~ a. füté~S§Jdtíãir de 4ue a 
'êqliifáé ãtuâ,aeJõf.m~ 11~~iiià; -

. . '-"~' ' , ' ,.,. ,;-.. 

•• Réâlizât i:t. ,d0C/i'f.iíi$n~~l!Í tê~'i~: 40 ~pai~cr ,ç{ça; fi~, PP!' r,rre,ip ~. atuação dõs. 

~rf~rtn~t<:1~ ~fl,S; :~ltii:!Ítf.e$: •4/!í ·~!!(J'.t~I i!iií f'áóiftift :êlti: §1:'ijür;ilô e'dm ,ã§ }i6õ'i'ál!riâdôtas. de área j 
~râ'iftlnas J5âijí-~~~i 1~ ÁR~/);q~~· ~i; ~.~ ;~~.~' r;~m·, ~~ 4)re.trl~- ~~: Minf~tê'r.io '.dJi sao.aec,. 
S.~õrêtatí,ã$.iE~~:i/ªl '.$!:Mttfií&l~l 'ti.~ Sãírtcl~~ ';. 

,:, . 

. ~ 4'tU~( ~9. g~~tlV~Min~t:ltJ ~· 'âtiVf.lfaêlês' ;ã~ :fi(ãliéJã'rllí!t"it& i ~vãitâçfí, ââi a~ões de 

sáúde; a. sêr.el!l'l elCe.c1;1\a.:c;taS' ;gef~s, A.ti$\, A~\ àmÍdif~ 'ti~'. á_t~~ de aJ:!TE{llgêneli:t da Unid.ade de À .. .., . ., ·~ .... , . . . . ... . . •, . . . . . . . . . 

S~údé dà 'Fâ"">f~"~ . , ' ' '. )J,f\.,..,. 



,aoc_ Nt, ___ ,,_,_,_...,... __ 1 

FOLHAS 
"PlaheJât,iertl,eôltijilnlo'·bOJfi.PSACSété'sfa ': a,eij p as : ' ; e óçãtl da 

~1 . . . -

6aúde, J3bf me'lp .~~ ~t]!itl~~~ ~~~~1. ç;i:!ffl elil;{ttl!J!(!il à, ~~p,aÇf:lb: cG>rt;tijn'it,rla e trabalho 

interseloriákvísando, m~lbtl" qaa'fliiia~e:~,11'.ida id1:1 poptlf~~ºf: -. .- ,·.. . . -; -~ -: ,,, -:, '•' .. , ,,, ". ' . . .. . , .. , .. -.. , .. 

• Raállkàf' i'iff: :iliédJlitíttii •s~'mz -d~' A~S: ,S mç&.lf,fifnt6 de, ~/t~ ;-pf.iotitãrfas e de 
elevada, ln;llt:'1:fl~llít!:i,ie!$ @· ~Jfttó.f.ftt,. ·f~ntificatidõ -~ ft!,tgjl!d.al:le.s e i:t~neialidad"es das 

fàmflías e •da. cém1:1h1daGte,pêt'iiEJf5Íl:f ós•Glur.àr,\té,as ~lsitas dbrriidlÍar.es; 

- beftnh;; ~~.~~jgn.tt1•~!1J!! ªÍ~\:Jni~· rde ~q~~;, •t~ da réTatóriGS :das)ativldades . . - ••, . ·--- ... -- ... .. . . . . . . . 

11ara .môn~fõ.~lfi'ê.fl~ .. a'6"J· AC'S:;, ã"âsJffi ~offlfr às; inêfàli,,é p~~ê~ ,á Séfêl'lt olíinptidàs 

mensaim.enwr ri~~~? ai:g~r~çl,\f .. ~a S~e~ill:I M:1'iUird4;á_l 'dj!5 S~d.í¼; 

• Mpryif\1!fi!I' g~,ttg1~~~ (~ ~~q~ ~-~~~ ~ i~r'l,~f.9 ~ ~:Jn:diviilttai11 d,os 
AC'S; ijVãffâM'tf'ô 'itopaétõ; 6'~ ã'"ilfés ~á'füijírcfa!fa-'.i!i!it,~füât'laj 

~ • $üí'f,Ê.'lf'Íl~f,qr,i~t • at1•ruts: ffl~'tl:â$- '(!'ô$~ •. iês.'Gfé!-Ol :badãs'tf.fift'êtffó é: atuallzaçào 
d:as rniorp,ra~s. ·~~ 'imí(~ ~~ 1~f.~ ,($ ~~~l.fl~~. •W~l1'CJ:jfmei).19 _ttas plr3:.1llhas e 
lmj)~ss:O!;: pâ'élti:iflimã:ós '.péi& Mftl'i~tiê: m. ffiitld'ê) ~c$r'.êf~rili i~'ífi:ii~~l i~ 9a~de'( fµnda 9ão 

?' ~Ó,~Rt4B~Ç)#,~, ·'-fli-ê. ~ ·-: I~I~~®· r.i~s: ~l~s, ~õrti.Ie.Jiíâ!'(f13 i'fo :sfSféí'ntl' dê 

lntiti'mãçã'é lt'ér.ife,z. ,Gêfflnf~o ,i;i ~âlti!~olo ilia& l~~a~~, if((J ~8' ~J~as no Mapa 
1r:1~ê1ig~~ giil' ~JJ'lt~'.$ ~J:)~ln~ n~ff!ã&'1 'ât~lffi: i~~i ã"s,'vJ$1ffi"i ~ímé'lrffl .. rjãtliáílás 

. . -•~ . ', ;, ., ;J ,' 'é ' ,,. , ' 'iil' . ' . 
pe,19~ A:: ' . '.R~r, m~~ :t~ ~!f!J';l.~l~i ~-l~~ ·:e }l'\!f~li,Elf@. ~m: ~~H1.m:e1:1to: ~ il'l$trtJtr)ento. 
~peeífíê'b a~, ã~liã'ç'ã&'; 

, 

' -~r~trj~_?r{~rrp~fm~f~ ~ /1~4~ ~ M.i!f~ t!!Jl:!J~~to~r~t\% ftfi:l.ª·ta.0,01:1 çot,d\rta 
<!l~Si AO:$'/ qü,~ ifá'if l'é, àlf~tiir ~'i; i,~~diel~ tíiis pir,dgm'Ínáãc- ·e ,8quipes em . ~ . . ,. 

' 
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.:ESTAD01lESÃ0 PAULO 

(,. 

ó esvatuto :da ·.llltJndaçâoiEstàtaí ftégiona:I ·~ ~'i:itide•íia :liê~ião de J3ag;ru foi' 
iNSTITiUÍ'DQ pela LID tt"'ó.397 de·-Ot1 tie ag/YStG de 2013. 
O estatuto dà .FJindação.EstataI Regional dé sà'ád.e da região deBatiru foi 
ALTERADO pela· LEI 'nª6.164· 4ê-03 dê ma·tçv de20lfj.:.. estlt lei Íêiàlteraç .es n 
attigosZ~l7, 18 e37. 
Alterações Já estãti ln.sendas: em .atüI n,~ te~q ;d_!) ~~t.utir redig!do abaixo e 
destáque NR--•nova: tedll',9ãà. 

Art .. 1° 

ESTATúTO D:A fu:NJ):AÇÃO ESTATAL RE'(;IONAt,.DE SAÚDE 
(DA REGIÃO J>E 'QAU'RU). 

CAPÍ'l'ULO I 
DA.JlÜNI)AÇ:ÃO E DE.SJJ'A FIN'ALIDABE1E OBJETIVOS 

A Fundação E$tµ Regiolíàl de Saúde, de:isignad<!, .abreviadamente, neste 
Estatuto.,, p.elo tenno FlJNltAÇÃO:, instituída p~los mw;iicípfos paulistas 
ge,Balltl:l, ,d~;Maaàtlibll;, 'liJe,:t>edemeita$', de Agudo$, deLueiaQop(?lis é Xlrr\a 
F:tmlP.~Ç~O'.tiúblií;:ã cfôtacla: de petsonali4adi: j\itídiêa de clire:iito privado, 
,sein fJns: li:ieratiyos, ,de iritet.e.sse eoletivq, µt,iJ!tlad~ tníb'lka e beneficência 
sóéfal, sujeíui .!!Q. nigit!'l'~ prôpti'é dasJentidades;prj\,adM•sem fins lucrativos 
quanto• aos. direitos e,q~igaçõ.es: ·civis, é;omerciafa;, f1:i'!balhis~, tr,ibutários 
e .tjsqâis, reg!'Ôa p~fü, presente 'Estatqt~ ,e, péI~'Leis Munícipais n'° 6.146, 
de 08 de n.i;;~mbr<:l de 2.0.m:, ,do, mU)lÍoípÍO .de ~autu, riº 2A03, de 18 de 
agosto de 2.011, do, mllil:icípfo ,de Maeatuba, ]).º' :2.897 <te [5 dê junho de 
2.0li. ao,·mlinlê!pio d» Peâ~~~S; 11° 4565 de tl de·dee:em'&ro de 2013, 
do mu;niC.épio ,de Agudos e ri:° l.5Ó6 ele 28 de janeiro de 2.014, do 
município d~ Ltlcianói)Qlis, ,: 

Piirágrafi?. :úníeo. A.FUNDAÇÃO tem ~et;fe e f'.çrp ~àdâàde.:de,Ba~, Es~do,,d,e São .Paulo 
.e;pta.w-<le dura~ãu ind~~inado. 

§ ]º 

,A FQN]'.l>~Ç:ÍO.·!êin o :fim ilfifoo'.de4esenvqlver .ll-ÇÕ.ês e $êrvlef<is de saüde 
-dê ·t.esponsabilt<W®,dõ. epttJunto' d'Q'§,munícípfos fostítuidores, organizados 
de maneira regionaUzada.e. J:de'all'qtiizaaa,: no âmbito dq $istemá: Único de 
Saijde (SUSJ. 

A FJJNI)4ÇÂ(;) ,Pê\d~ áindli, rlesti'.!}VOI\'.er 11rl'mlliid~S: 'de femento e 
dese1tiró'lvimento tle él:jSjp,e, pesquisá e eélu~âo peqntltiente. et):l saúde 
jún,to •a& Poder Públj~o e à inicíi!,ti\iâ pfritada, mediante apl'Ç)vaç~ do 
Conselh:o Curai:ior: . . ' ·\ . . 

4s .. ações e .os ·:~.eJVi U'dê ntenciooa4o 
<J.e~Íiovólv;í<los d~-manei e intl::K 



O ltçl)li);P.iúifi\lfiifil,to· iitl.ô <:6.iileJltó Mrínklí>âl deSaúde de. cada ente 
:mstítuídor deverá. ác,oP.~#eer nJ.tlQÍÍllíte • tn:vfo d!i tiiát6.rilis semestrais 
ciest!! JcUNDAÇÃO.(N:R ~Lei~. 7.64 de 3. mar.~o ,def20!6) !; 

AT@ :d.~ ,prese~at Q;ÇjO~P,Qn1t~,sõ oáâJG~ div~~ . .missãó., a.FUNDAÇÃO -• 
organizar-se.á e: ~~i,@~\$ 4e !=1ÇQTÀ9 'Ç(fül; o,s sílgú.í11Je,s princí,pig'S e 
n.ôrmasi 1 , · 

I - A.d~\)ãO; dbs' p1ih:icíj:,ios! e. diretrizes, d& StlS nas ativ.idiiees que 
d,e&envolv~; · i 

JI • V~:J;Çj\1, ,ie, 4\sfrili!~fd; q:(} 'lW,\'.l:.é.lii '9Q• ,s~µ pa.ttimôriio 'OU de ,suas 
xeil.~ à titulo ,de: vaqta.g~. lai:im {},\\ p~iéjpJ1.9gb tios tesult.a,dos 
,âo:..i,etf/f:iíi>nselliéii.os e-seus,diretores, e; · 

:!U- lltiévaÍ~nõitti!o; l~ress'~ :dit,\Iltjp.tífação ri:à :garanti'a .de cSea di:rt;ít0: à 
~:«d~ /1: ~~~~}f.q ~ Si;i.Wl~J;JS de fomnâ ,digna, :e:éiere, humana, 
•.q,ualit;i.ti~~,e ençien,f!!;' . 

. ÇA,PÍ'l'IJbO,U 
DO.S OBJETfitO.S 

'<ilti®.~ pellli í:i~idã;d'!, insél:itíl-.· . .à.o. árti~o 2º ê· .com _observância .do ~ 
~~~<'> ntFartig9 ~,:a;.Fil1m,)AÇ!O~er-se-1Lpelôs seguintes o&j,etivos: • 
ol • ,A;tí,Iar .di;:0i,mu,1; i~w~i e di)",a.\:or.i;fo ~oro ,8/l pofülcas mutúcipal:s 

dê saúde dos Instituíd\)res, !l:PQlitica estadual e,'1,a,QÍA1UÚ 4e saúde: 
Jl - :Estabeleier' ipatcetias: de coepera~m, técnica~ ,celebrar acordos, 

cõnti;ato~i. c:cfÁ\!ênip~ ,e, P\l.ttiU! !liip~.b'ies de ajiistes eo.rn Muniêípfos, 
Estado~, :e 'Q.i:\ilíQ ~ ç9m 9.qfro~: ÓJgãot ,oµ eJJ.tidad~ públicas ou 
•privadas~ bem CQil!!J ~ll™1a.~e$,'!laêiOI}aiS Qtl interna,ciop,ái$, ,com .o 
éOÔjttfatct :de c~mr' ;sua: tinalidade e, .ç:ontrib11ir p.µ:ª º 
fdil$eliv~lV.iitienbii, tta: · afêtiçã<ir,wsaüc'!e. · 

c~jtlJLO' lll . 
l>AJi!S'l!QlJ'l'.Ul!AOOOANiZAClONA:tiDOS: ÓRGÃOS DE DIREÇÃO iE 

.ADMINISTRAÇ'ÃO 



.. 

Art. pº 

Art. 7° 

II,... Con.sláll.ho CJ.u-aç!or, ó:rgã'o, délil;Jeratitfo de direção superior •. 
e: fiscállzação;, _ 

'.Jú.- Diretoria Execi:ftí,va, . Õ.J:!.ÍÍO ge: .dlreç!tó Sitbordin 
adlllitli:Sttaçâo supetiot, responsáV\:'l pela gestã; té() • ca, 
. patríirn;inii:tl, financeira, àdmi.nisttatlvà -e· .qper i1,nal 
FUNDAÇliJ; 

lV- Conselho déAcompanhamento e Çortt:rele Sot;iãl,. ótg o.. 
de. ccifittole•sociâl. . ,.. 

ô 'Conselho de P\;efeitos. •é ótgão· súper.ior de suj)erviifflo institucional da 
J'IONJ)AÇÃO, composto,i,eli;is :P:refeittf,s dóli rotttucipib!l;'instittiidores. 

O Conselho de Prefeitos será presidido por um membro escolhido de 
comum acordo pl;\ta.um mandato de .iln'l, ·áno, Jrermitidas i:econduções, o 
qual ;deverá sereumi:,oem·çliji,l,\tev orilifol\r.1.0, serttestraimente. 

'C'dmpete i!P .()ortse1ho. ,de: .Prefeitos 1s~.niisíonar as ativl'âades da 
FVNJ)AÇÃO 1J.o tocante: · 
I ·- à verifie?,ç~o peti.óqi~ do atendirnilllto de. diretrizes dos planos de 

.sai'.tde dos: munieípios, iµstituido~s em conwnância coll). os 
<1bJ!ltivos füs:ad0S eni seus.atos constitutivos; 

Il - à. prestaçãll de .:ihfoânações administrativas, .operacionais e 
financ~í.r~1 

iil:- i!os limites,e.criteri0s deffinigo:s-:pi;:IO' (i.:ons_eiliô' Curiict.or em telàção 
ij's;lfosp.'e'sas cem,pessoaF, e; · 

·· IV - ao desempeiili.o: qualitativo e quàli.titativo de s~ ativrdades. 
·• V·- \lp,ovar qul!lquer ª'itera9ií◊. estàtútãr:ia submetida pelo :conselho 

Curador .. 

O Ç,e;ipsélhq Cmadcir i ~•ór~'ãé'.i 51Wei'lõt ~e dif.éçãó, '.tiontrole :e.-fiscalização 
e 'êónsfíruir-se;á;pqt r?,' (4e.z:essete.)·m()mbrostitUfilréS, s~fu!o: 

l - •o Secrétário Municipal .. da: Saúde de :cada ente instituidor, como 
membro nato; 

'Il - ' l (urtl) 'dmgente do órgão de saúde municipal, escolhido pelo 
liml?r411'.ó??Sta.-para, cad1'l Il,ttmiclpiP.instituidór; 

itI- . 2 (dois) men.ib~o.ff i:epreseti1ª114cr Qs ~àbliíbadorêli ele satide da 
FÚNDAÇÃQ, esoolhi~o enµ-e-s.~· pw.e~ 

l'-l'- 1 (Wi) m:emôto representante dos usuários. do S;US, indicados· pelo 
.Conselho Muriicfpi!I de Sàútl~ de.cada ft:iunicípio instituidor e que 
.Ilão. seja se11.mçmbr,o·. · e. 



§ 8º 

§ 12° 

,Q; Jmiz~ 'di': investidura dos @onselb,\:i:ros, a. í;lceeção dos, secretários 
:1:ri:qnicipaí~·i!e, Saude dé eail.á ente ihstituid9r, é de ·2 (dois) anos, facultada 
11,:i;econ,dt19:ã\'l. 

A,_-oadã,membr<.r titi.tím-. ·ç_ctre~pontll\tâ .1.iM •:stiple:ilfe índi01;1dq pejo . me.smo 
(P/Jécesscrj>revísto no. aqp11tâ~~:ar'i.~o. 

; . . . -- . 
E obti_gatpi;i,1 à: p~éi,t>açífo·, dà Diretoria Exe61,l,tiya rias reuniões \1do 
Conselho Cura:dpr 'quaJJ,<lO: devi.damente. eoúvoêada,-sem direi.to ,li. voto. '1 

Os. ,QiéJ;l:í~t~S- /lb C.ónsélhó Curador· l)i<ercJitãQ smis a,tii;b1,úçõe.s de forma 
11ão re,mwierat:\a. · , 

Em casos de fiileoiµi.~o,,- ·;retiW.-e.m. d;estuuiç~ ou .mcómpatibili~de. de 
'.um membro. tifullll', of€i:)nselho :Clll.'~doN1mpos~!U¾ o supiente·e solicitará 
•,1:$,1,1:b,stimi~ão lío prazo mãidmo de-3'Q;:(tJ:i'pàj:) 4.il\$. 

O C~seihg Qu;c!l-do:r 110:det'á. <:!'.inttatar untá assesso1fa, para aµxiliar nas 
'atividades -de IfscaliZJj.çâo çol).t@ll e fin.anceíra da Funda:ção, emitindo 
;i1nálíses_e. pâJleêeres pwa-oi(;9gselµ!,'1 Cl!Ià@,;~ medlante lidtação pública . 

. ,.; ' -

. 

• 

:O-· ~sessQ'I.' ~l)t.á,, ~ol:J.tt.atiidó põt prazo: determinado e panª assi,mto ,,-. 
'especfti_eo e deye;r(I tet fón®{ilQ têcblcã e. .. e-spé.:í:fica. ,na área eq1,1tápíl • 
tmanceiia, .· 

() :trt.ero&tó cj~ ffétdet à ééllilli,ção que;;;jhe:fenha:syus:eJ11i!o li 'i:10niéàçãó pará 
'O Cons_e.l,hp, Ci:ifitdw: perde~ '.ô, seu mãndãl:0: imediatamente, de:venqo · ser 
n.om~l'ldo P.-OYP, wem:Bro p.a1:a.-cô.tnpletat o. mandato,. no prazo máximo de 
um mês, prazg em que-.o ,~plenti!·Q,-$.~bstitúitá. 

P C0nsellieir-0 qµe fidt_ar; nO._JierfodGJ de,= a,QQ, .,_,Uês ~l;ll,Í.~.e~ ordj_nárias 
-c~p.seC1.l~i~$ .o:u,;: Jt, 5~'Y;,, /<:1 tôllrt dás• 1liéwil.1iés, ,daqoeie l)llO, :de fo.,ina 
iP.-1!!1$litlC!l4à 91,1: e9m. justitti'.citti'vit r.~ehâdã pelo Consélho Curador, perder~ 
o seu:miw:4~t9, 1!bt!llª- q-w.: ~psgp#qQ j?,el();s_uplente, 

O mem.btQ- suplente. podera _ pax,tiei.l?ai das r~i?es do ciusel 
d' · oà,voto,inésm~eom:a.presençade.niémbrotitulru;. ' . 

·· · O 9Qnselhcy·:Q~\l4~r ~\ID\!"se"OtQimi:nil. e extràoi:d1qàrlàme . te. 
A ·~ ~-H~ 

~ / , ·, / 
>/- _.- r/ 

,, (,_ .. ,,'/ 
,. 

4 



§2º 

Art.96 

Art, LO 

J1)S'l'ADO DE SÃO-PAUW 

As tetlniões extraordinárias podem reiilizilf..~e a qualquer tem 
~Sl,lnto de relevãntíia,o e*ígjr, e. serão cpn..,o.cadas· pelo Prestci· 
pele i:n.eJ'l:t'lS ~ (~ip.c6) m.êmb~sl do, Consélho, na :forma ão 
artigo, c0m a!'!teGed6uçtirrttú:íií111fd°e: 24 (\drtte ecqµatro) horas. 

O 11,viso .(le convocaçãó ditreunlão, .que s6 se t!'laliZ(l):á füra da sede. sôci~! :· '.' i 

pm: motivos j11,stifi(!a4os, mé!léionatá local,. data, horl'j, matéria .a :,ei' .. · 
tratada .. e sera eXJ1edido •P.Cíl' via postal eu _por meio eletrõni~. aos 
Colls:elheiro&,. em qualquei, -~ !rlpó1eses, ·meJ'liatrtl.! có!'ifpro'Vante <lo envio 
e da recep·9ão, !l<iortlp.ariliadbS' ·de- b~pia <tos dócum.eht® necessários à 
<;!isc1,1a~!í.o:-dapa11t.1:., 

'À sessão.do C:onsilho, .SQ ·Jl)@derí ser illsta1ª'1a ootn a presença ·de ·mais-da 
metade,1de .seiis..rneinbros. 

O Presidetttl) a◊,. ÇQI!.selho ·tétá:, ·no êaso de. empate nas deliberaç~es em 
duas Yotaçõ~, segJiid;lS; voto de •desempate; de.t(endo julgar-se impedido 
,de exereer· e -seu. direito ,dec v.ote su:npfos oil •ç!e q\lll1idaiie sempre . que .o 
tema em detiberaçoo fo, o éontrato·.de gestão, 

A-reuníão d!irCenselhp· poé}eirá:set seQfétiii;!i:!dá pór um .Secretário· ad hor:; 
~cõl.lildo ,peJos presentes, ou :dentre et)'lpregad:os Cónvídadós para 
.i,ei;re:W'iat :a . .reunião;, dóS.: ffitoltllms e delfüerações lav:rar~se-rt ata, e.rn 
folhas; soltgs; numerl;l'.dll.S e· :rt.lÕriclâdãs, ·qlia ticarãb arquivadas c.om a lista 
origmal de m:es_en:ç.a,.4os- pll,tti~ipant~ da r.euíilãó, .imélliíàóS os convidados., 

'íhcfa rnátéda. -objeto -de delibe~i,ção do 'Gç,,;1selho Curador será 
e11eaminh1:1da ao Dkerot,.;6etat para. eenhecimen,to,epulfüeação. 

: .. 
O GorrséJho Gw-adot d:e,erá ,tel.il'iir•se :orcilfiatiamente, a cada ano, para 
examimir,e :apr-0var: 
r - a;t~ o dia 28 de.fevereiro,. as demonstraçõ-es contábeis e o relatório 

. eirçJ;U.tstil,nciado das :atividàdes realizadas no exercício anterior, 
éil'tbor!liíes·,peli\·Di~etQl'ia E?Cebüti"a/: 

Ji - 'atê .ó- dia 30 de 11,~rnbr~; Q' .. plMO ,4:e 'ativki.ades e â previsão 
otçametitâtia para O. exercicio seguinte, :ei<l~oi:adps pelá l)iteroría 
:,~xecl,ltjva. 

Âlétn do dever primordial de vellU" J:l . o-i. · ·.· · - • as · · · · · · · 
FUN'DA<;ÃO ,e exercer, caletivament .· e,Il!e. .·· 
.sims metnhtô~, petníàn~iifê fü(efaç~o ,~ · m a: 
pri'lq:1tiy~eefti. io ei:Ol;J.$.elho '(!;l.mi,foib 

. .,F< . 
{i ~-- w ... 'V r 



§ 2º 

§. 3º 

V-

Vlll ... .. . 

Dt-

4.eH®i:1,ii; sõfutê _ aÍteráções:. ,e$;tutAciM1 que deverão ser 
am~'liil®S p~la Cmuatà: Mliliicipál de B'a\J,rll; · 
opinar, ~.OP~ a, ~~:q~ão dã j;ó,i:JNbAÇÃO, s:endo qu\! eventl!ai 
éXtin~ãõ 0.ev~rá,;ser 'ªF~9:Y.!\Â~1vifa:'.~a Municipal! de,~agru; 
!!ll.tOVàíi ê irdontiilr o ,';Re•~tJ:l 1,i,i1:m~ •. ('.J,iié dispót,á .sóbre os 
i!$S®t~ ,de ib:Wi.:es'sê, da ili:l»l®A'ÇÃ.Q. ,e, ,espeç;iâime:tite; do 
si§t!:~-:A~~!:\siá.o dô w:al!,alhe; 
apr0;M,!,l": Pt,\lP1J$,gJ, ®. ,pláU,'O' de .càrteira, empregos ·e s<!Ii\l;ios dos
empxegados; bero oomp, de .teajusti;s saiáfi'âis, da: .concessão de 
i;-eaJüstes' de quaisquer bene'flê'fos::imjitetos e· da; remune.ração da 
.l}iretQria: Exl!tiutiva, in'fGmiando a Qã,mara MU!iicipª'l de Bauru ~. 
t~O~n}.''•ll~lliªqy~i:- lllt~~~e.S''(emti.heráfü:ria~;: ·- · 
cõpinar sq~_[e! ª 1íncli:1s'ã1;> ~l( ~-~clusíió dt serw.çós :na e~p:mura d!! 
'.iitfwô~©~ 

/' . llJ')W.)!ài.t .a.. riro.pôstâ: ;e~im~ Jl CQAttato de. gestãd é seu 
{le,t!!lh@reiát~ eo.nst'ante. do plano; oper<1tiiVP. ~!l Fú.NDAÇ%.O,. 
"'""~ 1 ê()'·' p·Ju.-irui.••«l> · • ~~A•-. 'Y! .. ,"""'·"' MUh, 

ap;ov.ar a pre$,ta,yão', .ae; :co!ifi!s âftüâls· .da Diretoria Executiva, 
devendo referldii, presta91o de contas ser encaminhada 
artJlalme,tlll\,â-ieãm:=Murucí_pfc\!,q~:aaµriJ.;. 
4e.l~bs:ni.r ·,1 r,~pelto dl:tesfmttiíâgérencial tliJ.' lITJNDAÇÃO, séus 
sen1i$9:S e !l~:i'.~ll!:lr-$ :e~_ 11b_· t~:«_ í_tJ<liél'i.~il>, pelo Direfor ~eral, ~os 
membíoscqµel!-Çltllp.oliiíh,(!!, :i1ilitl:\t<,1jiia ]axecutim; . 
exetéer a Íisca'liza9ãQ! e o co.n1rofo:. tios. aios .da. Diretoria 
E~ecuti.va, 
aprllrvar o ~ec.el;ünl'lntõ déidoãções com encargos; 
delfü~tar; én:J;: ms,tância fmal, sóbre- os demais as:;WltOs cje ,.... 
interes~.e q.:fFtJl'<IO.ÀÇiQ;: • 
Eti.eartililhaE.,anuali:nentes à .Pro\llotoiia: 0de)ustiça dali Fun.dações 

~prestá:9ãõ de;contas do·exercloio,il,!l,terioi,-. · 

:As ,de1ibera~ijeso s:~hri:·, M: !1lli\téfiâii' &!:!~$, dos incisos I a VII des.te 
·artigo, serão tomadas-pelo voto. de i:naj.o,ria ab.s.oluta <m Conselho e, sobre 
cllS. demili$: asstintlils, oom ,o 'vo.to da.maio$ -~llJl...P!e~; a hipótese ptevisti;i no 
!!lC.íllO 14~~~e !lttigo, depende,:'lartitiêill de ãprovaç:~ li.it G~arª.M@icü1al 
4eB.a~; . . . .· 

.O 1pla!l9. àe ,e;qip~egQ ~ ~a)w;í~ ~s,;ernpreg1tdr,is dever,Lc:onter os. or,itérios 
de avâll:~ãt); de.:desernpenho, · · 

Os m.embro.s dei eonse!hQ Cutâdo1'·11'esp.ondem· pelos. darios res1;11tantes de 
gmis$ãé;i, do cUI_l),pfimento de se_ üS' d_eve.tés e; de átos praticados eçir.n cug_ lP, 
o . 4olO',,'.QmCQm Wlíl~Vãg il.o Em-a, ~o. · _ _,.,. 

. . -~· .. 

. C-APll' 1
, OíB,(Z. · _/7 

:OADIRE"IJOR , ,· fVA · , --· . ,./;ç::-. \ 6 
l .;,,·, ~ ., 1 ) ' . 
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§ 40 

§_5'" 

~ROC.NI 
FOLHAS 

AD1l'àtonlt .tlxéõti:ti\!á,,, órgli'a xfü,direção 81,'(botdiJJatla ào. Conselh • Cut . 9r
e adqriwstração iSt,lp'et'iór da FUNDAÇÃ:◊ é eQllSt{tuída dós se · tes 
membJ;Qs: 
I- 1 {um)cDiret<:1'.\'rGtita); 
II - .1 (ttm:) Direter A:c41'\ipl;strativb,Financeiro .com formação té · 

,;ltea. específica e contratadh·medjante concúrsb público; 
III - 1 (tnll} Diret0r·deAt-en9ãtiã Saúde. 

·0 Dketor.Oeral será, rtl:llll-tiàc!lo pêlo Cótisêlhb de Prefeit9S; mediante 
Wdi~aç,<ii ·dos· Seerétárlps ~1):IÚcipa,is de Sa4de dos: Iristihiid0res em 
.(;OP,[~.USO,. 

O 'Diretor-.de ·Atenção •à$aúde'será ·ihdicado pelo Diretor-,Gef!!I e nomeado 
pelo Cónselho Curador ~ntre· prafi:ssi'O!lai$· côm •cculhe'címento técl).ico e 
<;S]:)eti1fieo na á.rea.,deiafaàção :d~iFunda.9ã!'), ptofissiôhais rnéàicos atuantes 
no ~ten4.imeuto 1tpop1.1làçã'o: no ,sétorpúbliee, 

Os. ,fn:embt0s da D.i1etori,a. ~neeµtív,à sérão. c.onti"atados pela regime da 
Qpusofülaç.ãa: dãs, Leis.,do T;rabalho• - CLT, .sé::irdo .seus emptegos de livre 
a!l!ni~são,é !ll!lmissão. 

Síio.fo.quisitos obrigiit6P$ para:i!;.,eorttrat~ãf:l. dos membros da Dirétciria 
Exi;.ctttiv.a:· a Jotma~ã"' na área: :da saúde: ·.e e,weriênt:ii;i nifüima. de cinco 
an9s ~m :;furl~o, de-. ~'ãO•·óú ãsliêsSoram\luto; $Up~dot tj.e inmtutç,ãO .,de 
,saúde p!ll'a o,s q~tb~S: p~M'ôS i!t~s}trcfs'ós I e lil :~•fümia§lijo específü::a 
•na: área •àdniinlstraflv.a,, c;ru fi~ceírã,e experiêhcia mínima- de cinco anos 
!?,à'ra o, ditétbr pr.evisto.no inc,i'so :q; 

A Pir.:et6ri11, 2tec'utiva será résjfonsáver pe1(1$ atos pi;ati.cacíos em 
dêsconformi$d\:l çom,,a (ej, ·com. o estàtúto da FUNflAÇÃ;G, c◊m o 
.cóiittat(> de gestão· e eom ![S di~étrizes ihsn'mcionàis: emanadas 'pelo 
Conselho .Cur11dor,. 

A manutenção de quarquer .m1:m:rfüo .. élã:Dfr~t0ria '.Execµfiva fica vinculada, 
ohrigàtó.l'ia e comprovadanreute, .~ ava:)fação -de: seu. désemp.enho; frente à 
gestão ;®.. FUNDAÇÃO, piincipalµi~'te 111)) tocante ao cumprimento das 
ro,etas; ql!iilitatbtas• e quruitita:liv~ p~evis'll!S OQS conttatos de :gestão, 
confo.r,nie cilsp<:1$tQJ10 estatãtó e em a'tos do Çonselho Curadot · 

Além dõ dever' Jn:i:m!E>i:diil!i #~ .~l" '· ·~ · · · :FÚNDA'ÇÃ:-0 no sentjqo da 
c,on.~:çµç/fo dos <'ibjeti,\ros, ,,enuncl • os n, • · •· . o 4~ comfj.eté" à Diretoria 
E%eç.utwa: '. . . . / ~ 
l• · · Êxe,c;~r Q c:<ll'1trole., Ul:M'lí{1 $tê~~ ·• .,\Ó, Po · · 

'têrfuo.s desfe Es~t9, e 1e~; . ;,<,:;::~~ · · . fixaclo , 

' f .,< .· 
f .,.~ t' ' . 

/ .11 . . ' 



, . 

nçi l)~Q~t~a plurianual ,e anilai .e: no. contrato de ge,stão da 
,FT;JN:,P~,Çt\:.Q;; " 

Jt - ,getiI- à, ,Ji1UWO:A,Ç~Q.; :c0qJ:d~,nar; super,visionar :e.. c.0ntrolat os 
setvl~ós que integrarem sua•~t!sUhA:fl; . 

ffi · :g~rii: ,ji,pr~sta9ãt>idõs: se:r:vJçó& contratades,; eµ1 c:0;iisonâp.cia ~n;i as 
:me.tl'i$, A.ei @s.etnpetih'o: e ,átivida:de1l': fixàdas no C!ilntratq çie,, Giistãô 
:çe!eb-tfl;!'l!r;çl,),ttê n.I~Af>k©'' ê os':séus: Ifistitúidores e c0»stantes 
nos Plan0.s ◊Pel11ti'y~$'. 

lV - Elâboràr,.paradeliberação do Çpnsell;toCura4or: 
:à} Qs.i plmió.l:l',pluriai:uíal e,'linual .da]i'UNP,AÇÃQ; 
~)-, M pt~!l:f~1i:h::e»nfrãttHie,,gêstão; 
c); O . Regir!wnw, lntert1-o; :dii.; Fti:Nl:lAÇÂÔ' e regulamentos 

especfficos.previ$tos na,le{e .. ileS\e E~atutq; . 
;c}). .t\:re$thí'tlmt.<orgahizru:iônal,e.as atribµiçiS!'\s :da.f.l'.JN'D:t\ÇÃ:Q; 
{l'), $.é; aQ.~eiJ!Q'v.êrobi:!l dê tàcÍà an0, 0 plano anual e.a preyisão 

or· e•· ·a- rà"'êi(ertli-.i""'e·· 'te· .~ ti,@. mt.. ,,,, ... ~e-"'.~.~ ., 
.f) .Até 2:'&·~e!fev~eíro ® ca,d.~ i:IJl.q, o x~líltlirio. Cir~llllS.tantiado das 

· ativfdáiiés ,desenvolvid!l,S e p. de:i;r,;01,11,trativo •cl:;i sitµação 
e~M'mieo.lljjtjaaceira -da., li'ÇNOA;CÃO p;o exercício findo, 
Moi.nx!lhdn,~ Cânáatà,MumcijâLde Bauru, · 

V - B'!W(llt n:OWlâs, fi'if<ul t-litmàii, :e 1fstáiiéiecéi procedimentos para 0 
adequadº '!l.!nciblllll:neµto: d!í l!UINDAÇÃO. ttó'fücartte a0s assuntos 
•téérueos;. cíentifio~s; ife: eu~fu:I\, a,~í~~;uiv.os, tiiiaitéeftos-,, de 
nes~i!f ê dê sêMJ>'Gsde;a:tene.ãoitsaiíde· · · 

···1 ,,!'> • ·· · •· ··a· .:'li· ...... , .. ·:'··--,o, ' c1 V.· 0.iltlf,~,pawro: · tu(I da ~A'Ç!A , . 
VII,.,. . Gbmpm; e wer. •\11Jm{iifu'. o-• P.t.ê'sei\te EStatúto, o Regíménto, as 

politfoas, diremzes,e-as de!i:l,e,:açõea':d;o, Cbns:elb.o Cm.ador; 
VIII .. - Prqpor, :para: p0.stél"i-0t deliberação•,dq CollS(:llhCí ·Cur~or, a criação 

. de, a,ssess0rias, .. c0ordenações1, núcle0s ,e outros. órgãos, 1;1e • P,a,tui:eza 
·pemtanente olli tem.pe1iiâriá, .:ilempre de acordo com a estnitura 
prganizl!'ei:oµ-àÍ da Ft/NDAÇÃO. 

Sãó .reservadàs à Di;et0ria E~etmt:iVll-:Pl,ltfas/!!ml,tilrPel> ~e ~Q lhe. sejam 
'llec.1.adas., pi:lt ,és.te Estatuto. e se• compreen#iim· :Q.o· ~ito AAt:urll-1 ele• s.ua 
m;;mµet~ü~i'a',. 

A D~eyí~ t'.~!l!<\lt}vg (!~~í'f.lí! :P!'IJ: ql)J,!Sillt$'<i, J:l;~ye,n4o; s:et encan:iinhàdas. as 
inâtériàs pendenfos,a91 C)b~llioiCuraiioi:: para, ,\ielibei~ão. 

A Direteria: Ex!:cuti:va reúne-se, o,dinatiamente1 a cada TS (quinze} dias e, 
~x:traolilj:nat'imn:ente, ;quall4fo:•CQfi.Ydcadá.pJifoJ)irétOí·G'erai. 

• 

• 
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Parági;afó ijpico. 

IrrS\fA'D0DESÃO P.Am'..O 

· 1PROC.,~ 1'b~ [:lo ··1 
_ FOLHAS i~ _ 

Quando ,.houiv~ tmritivo· pan:geJJ~"e.1,- a Plt:ett(riit ltxei:'útiva. pcidetâ • r · unir !S~ 
fora 4a,$ede dã Ft!NDA~C>. . .1 

A.Diretoria ;Exe<iµti'V'!\. pode Ceí'.1Vidar membr-0s do Com;elho C rac(Qr · e.ra, 
isoladamente; em comi&sã& 0µ em grupo de trabalho, tratar de as untos 
especiais q,ue- forem óbjefos <ile. tlellberação do Conselho C ade ou da 
];Jii:e'torj1:1 .'.ÉJtecutiva. 

j,,o, Dire1or-,(l:eta1 éPl'll;Pet~ dirigir a FUNDAÇÀG de acbr_do <:Om o 
disposto :neste Es~t)lto. e ~6ih as deliberações do Conselho Cmador e ãa 
Diretor.ia Exeautiva . 

.O Direto.t-Geral s.erá su~~t.i«iído em sµ~ falt&s e intpeditneritós pelo 
Diretp;r Admútlsa-ati-Yó, :e .Financeiro· e ,na· ausêneia. e :imp.eQi\mlhtOs deste 
]!elo. Piret9d!e Ate1;9.ifo à S.aúde. 

O Pketor~-O.erài re,preserita-a:_fUNDAÇÂO, ativa .e 1)'assivamente, judicial 
e. exi:rªjugíéii!lmenre. cabendó•lhé,. ainda: 
I- '.cronv9_Gçlt' e p1,s:$tcl.il' as )'.é.uniões da Diret~Fia Executiva, 

organízan(lo4he~-,l!'-Jaµ,w- ou.~r4em c:'11;1 di\\; 
.n ~ C'QOrde.tiar, as ,ãções. : de_senv~IViQl!$-· ,ptlos detnâtli .ntembros da 

:I;;ljre,t,i:l!i'a Execüti'¾, bem como das copr.denaçõe,$', núelí:ôs e 
,a~ses~ll$; 

IÍI - assinar ato, (1~:cumento ou corre'aj:iôndência em !10me da 
· .FUNDAÇÃO. 011< .que irttp!Jqµe .obtlgaçãú ou responsabilidade 

instituci0náf; 
IV - rééél;ti::r- àJJXil'ies~ subvenções, -contribuições diversas e doações sem 

eµi::argo;. 
V - · assinar, em COil-j~nto=cpm (/ Diretor Admhiisttativo e Financeiro ou, 

no impecíímento. de~te;,, e:0µ1 cr Diretor qe Atem~ãõ à Saúde, o 
.. cont;rat_o.-de, gestão,-comiênios,·confl:at~, ajµsws, cheques, títulos <le 

cr~ditg e q;µaisquet instrumentos que impliquel!I em= ~z!.).9~ de 
despemt, ~a. =~wtliç~ de rec.eita, na prestação. -de .garant~ii- e m1 
<lompta; alienaçãp, ou qneraçã9 ,:!,e b'é!i§ ,e dife1tos .que estejam ·no 
ãrrifütõ de sua eampetênc:ig;. 

\1,,1- elll,butfJl' :a proposta da : · trato de gestão ·:fl.aril. dis.cussãa e 
iwrovaçl)'.<; :.nl!i i)j17etciiia:. E · · · · e :J?.osterior enc,µnirih;unento, ao 
-Oanselha,Curadaii; 

'Vlt ~- di$CUtfr e, fimiàr coni; e · /l., :S 
Instittiidbreso·éo"nfrató-de. · :: stão; · · 

vm~ Autgrizar: ?-f~ ...... ~ .(M , .. 
. ' ,. 



•· ,a) .a.1:iqiii.siçãb ile, bens móveis e. ~ervt~9.s,e~:a'r~a:liza~ão dê,-0bras; 
ie'i!.Cot.d<;i:.e.om é\ orçainefífo; · 

M •,i.cçeutr:atiwi\'.i:, .e •.l:i· cli~pen!laiío pessoâl .do q,ua(!Jo pc;rm,anenti! 
ou femporãr,io 4a~f®®~!í'o Qi;: 4COldO ,co:m o pràno; operativo 
t qúâdr0 de pesS'Qal e pl@o ·d~ .cargos e sàlárlos dáFtindação; 

ç)' ~ ·~úbfü:ãções e .comunfe.açije,$; :e){terp~, íuch.tlitllõ .a 
c.QtteE;ll,i'J!rd~nefamsti'tuêfoilàl; 

cO. a. i;ele~ra9to, d:i::' t~iiv~io;s, cb'ii.tratos, p,.qgramru, .e :projetos 
em.g~a!t 

é) tm,téfem:tdum do.Cq~ell,i.<'l Çl@'.dpy, :ap, CJ,tJlll se ji.lstificà:tã a 
@4iitil,,,p.ót êl;c:citó: · · ~ 

L a ~spos.í~® ,~ tec.ufsJis. de uma atividaé!e; pr,o~ai.Qu • 
eJep;ieptQ:, 4.ll' ~e~a ~àí'.íl:pUtta.tu.bricâ; o desd0br-àm.en~o' d!i, 
despesa ,par- :tlf>'Y,P~: ~t®i,~11,t,Q~ . e à a1teiiâ~ãb. de dotações 
existe:n.test ·• 

2. as, ·d~spesási se op.er~õ~- fin~eix!IS •MO· p.r..ey.is.t;:is no 
orç.irnent1;1.; noJ iiaSOs .d$!e.füefpoii¼ .quando, c~iictefiza.da a 
·Yigência :éfe- aten(1imento •4ê ~l'ttlâ~ó• qU:e possâ comprometer 
.ii:e-segurançmil,e pessq~ e 1;,enS•◊lJ. i)_ eficiência• de serviç,os; 

3. ~-medidas da a\~~da ,_de~te, :qtl;mdqc c:lJ!:i)Cterizada a U):gênda 
,d~ a~díme11to, d'e: siti:ià.çã0 que, po~s!lc c:;i.PS.ar pi:ejUízo ou 
;çoW,Jitometei'. ~ $egµtatt~á:le;p~.irsóàs1 hért~ e,.serviiosj;y> desde 
que; não hajll '(e!nP,\'.1: <te .i:eunit. o. (;õn.Sélho, j:ustifüiandb a 
.medida, pPI,'e/lCrttP; 

,4, ,é!i.cam:irílfat; trimestra'ltll:ente, .!(a :çon.selh!il- Cµra'dor, pill'a 
idil!irlbtiÍçãõ:Ms Cohseilieíi.'as1 em es,peetal antes .d!!!>,reµniões 
.Qrqjjnâr.fas d9 -.ci>Xegiado; .r~fatõnd., .tina:ncei.i:b ,e de atividades ,,--... 
,éfa;Jf(.]NDAÇÃQ, bem:eorno. trabsmitir ao Conselho Curador, • , ,em quaiquer. ·tempq, opinil'les e recomenda,ções de interesse 
daFUNDA:Ç:Ãé\· 

.J.X- E~erceropo.àel'·díseip1inat.~ , 
X- PJ':a,p,éjai: 10 de~eli1c;/'lv@é1,1.'tQ, di! fUNDAÇÃO.,.,com a fmalidadeide 

q'ualificat; ~sµaii· açâies •~'~erli{qqs éle -;;itüde li.o .toea.nJ:e às mê.tas .. de 
éxeelência de desei,iipenf}o de su.as :(imççe.s; 

•~ - .Movúhénfài•· as·• C(;jhtas bancária~ e emJ#r c;.b.eques $\l$pte com a. 
assitii.lt~.- do DÍfétõt Allmfu.ls_tiâíivo e Financeiro, .. o qual poclerã 
-~ ,~y);jst{ttú/i~. ~- :sua$ faltas e impJ,dimentos pelo Diretor· de 
Jtli:µ~(! ~, S:aMe ou pJJ~ ~uimr re~bet d.e eg~ão por escrito do 
Di.rêtlll'õ:C'íerid, 

~- iÉíi1íáminlw;j1át.a dé.libe.ràção,do. Cn, !>~lh ·W)!l,qQr, os 1!<il4i4b1> de 

.. 1e:tr:~~~~!:;:s~~i!~1u~!e . :::!:~~ Interno7o/ 
Fl)N'))A:Ç¼.O:. . . . '""-fl-,.i- J./ (_y 

, . ; ' .. , ,; 

CAPll't!LO'VI · " . ·· / . no J:>IRJil'I:Q~Mi>MlNlSTJU:iivo . . 'C:EW:ô{~ · / 
.to 



Art: 15 

, V OFICIA!. OE R GI ,, RO Cll/1L · 
, DE PçSSôA JURÍDICA ÓE BAURU 
R. Ju,llo ~e Mesquita F.llho,!0-31/ Sala 08 

PROTOCO~ADO ,E-MllllOlil,NA'DO 
Sobolíe O I O ·, O .l 

.PRIEFEll~ '.M~lGlt>AL DE .:&Aj · RIJ 
. . ' . - . ' ~ . 

ESTADO DE SÃôPAULO ,-------'"----,-,.,....,-----
IJROC. 1111 __ 1""'~_.~ .. /íl,a...,... __ , 
FOLHAS l 

A:o bíretotAdrohústrativo,eiRinaneeiro compete: 

f - t'!ooi:ctenar as: atiVidalfes,, adttrl.nistráiiv~. econõinicas e 
tla FUNDAÇÃO, aUXiliar o Diret~r-Geral nó desempe 
eargo.,e .substituí-lo em: suas faltas:e ímpetjimentos legais 

II - Difundir os 0bjelivas. e. ideais da FUNDAÇÃO pe 
~úblieQs e,ptiv-ados'; ,,, , , , . 

UI - Estimo)iir e, mav.t~ .i,nfeteâh:t~io eoín ,.il~ssóas· e , · midades 
, interessadas na con!l~:C1I9.ãl! ((os objetiv<1s preiistos 110 àri1~õ 49; 

IV - Cõlaborar :com os respqtJ.sií-v~is ,n9 4esenvólvim:ento :qe ,ati:vj(41des 
àdmlnis}l'afiv.as:' dás. seifirrçós, que. compõem a estrutura. da 
'Ft:f1m'A.~0; 

V- g~opot me(\jda,s e. pt~JID).~ vi:sando, à captação, de reCUI'S◊S pani o 
d~se1wolvimen~o d'a FiClNDAÇÃO, incluin4ó doações, patrocínios 
de pi:qgramas e in'\lestimentosi 

VI - Diligenciar n0, se11tiÚO da obten~o cie apoio material para as 
ati'Vidid~s <;la 'FUNDA:rÃQ; 

VII - ·Planejar, coorden{l!' ~ pf,c;p~ar os processos de Cl)mpras, conforme 
rte.cessiifadês dos serviços da- FlJNDAÇÂCJ, nos termos do 
teguiariíehtó 'füterrto pãi-á ,a ~ de comprru,: e contratação de 
smJ\;ct$ de tei;:,qeirQ~e·R1hir.!s·-~,,:c('J11ttlltos.~sp:eqífieos; 

Y:FJI - G~r ag, aç/}~s e CGFi;h-atos teJatiVOS; a Íltv.est\mento, 
desenvolvimento. e manutenção: da il1,fraestrutura e -serviços da 
FUNDAÇÃO; 

tK~ Gerir: ~oliv~nios e, tõntràtos: .celebtadôs tom õs ,entes federativos: 
, q1-(e §JlPelaci0µ@-1,,J;Qm-'a F()NDAÇÃO: 

X - Elaborar ~ -eo~tro,lw q ;P,!'ano :de,.eontl!S-,,e: a ex;eeu9ã0 financeira da 
. -FUND~eÂO,,. coitlhrme ctoriogmmà de desembolso previsto no 
· :Contt:ato dê Gestão;' 

XI- l;'arlicipar dl! ~lit~oraçílb e C()nsolidaç!ÍGf do. p[llil.ejameilto !Isico .e 
financeiro da.fUNDfiÇÂQ; · 

XIi ~ O~erecer ~íi,J?órfe ésj>eéializãdo para as áreás finalísticas da 
Eü.NOA.ÇAO·eefetiVat a projêÇã,o·de,despesa de pessoal; 

Xll! = :Prop(!t /.\ô Dir~or Ge;Al~ q- qqal P!'l-4erá, det,ldir 't.il r.efei,endum dõ 
'C;onselhg: Curadqr:, 

á] prop.Olltas de tr~l!P-0S!f,l~Q de {~U!SC!S: de ),'l!Tla,' attviclade, programa 
:éút ·e1emênfõ <l'é· tiespesa para outra ,rubrica; o.· desdobramento. da 
'defy~a pot no vós, tiiementos é a,áltei'a\ião, de d0ta-ções existentes; 

p~ as çle~pes.i\S 0. <>J;>e11tç<1e:f tmancejras, rtãó Ptevístas fill orçittrtertto,. 
nos c,r~os de ,eme;gêhçia, qtllU1!,io caracteriz;i.<i,a f. urgênci11 :de 
àtendimentu ;de: ,sifü:a~ão q : · Ms'à comprometer a ségura1wa de 
pes:soli$ e ben$s'ou. a;e:ti : -~ê · ns · o~ · 

ç) ;is medid/18 dà <ilI1ada: este, ., . , • .t\à!; , • \ll'gfü1tia de 

atendhne11to. de si\aç~o: '< ..i~r-"--,..,,:;:;,,.<1" o.meter t 
~J ~~ 1t ' ·;,:.· 

(/ \) 



Are 16 

,a ;$~guta.nça -de pes~ll®" bens,,.:: .st}i✓.iç.os, e . desde que .não haja 
·,f~ffl'.! cfe rêl.)i'Ur 6 Cônselh9, J'1Sifffo;mdó-a medida, p0r escrito. 

XIV - El~bor~ -~ ;er~sla~ãõ de: conta any:al e outras específicas da 
,,.,r,n,,n"'cn•"'·O·., • "..f'!U!J.·'1·.b'Z'!.:y':n.: - ':7 

~Y- .Atm:itfãr ná elabqraçãq.{l~.Rifgi,mehto:ÍntemO!. 

I-

IV-

Cêófdenar !IS a#vJ;tl!il1:!es' de ,desen'vôlwinentQ d4 ilt~ç~o à saúde- .e 
pre~ão,de seuiiçQ!!' dll, ~a •de,,atu~ão da FtJNDAÇÃO, ,auxülat 
o ))iretQtºG~~l :noji'esempe~q :c!o,.$~ü,clj,t~f 
,Opg~ar; ~o.m ?:ii .apoio !:los respqrn;ây~ir., rut ·ativídades, da 
-F~A.Çj◊·teflttei,:te$-:ã.ãtehção.à:sa;úde; · 
'Citêtíf'ô),;-oeesso,.tfo ~ç;.1;\iil~.ªii?·do, Ó.o.nftato de: G'estão fiô' toaante as 
i'lri<»'idàae"s, metas, ~svltli!l-~$;. estrat~ll!as, planos de atividades, 
fi:u),cí,\:,l)!ilfiefttO·~,ótganizaçÍ\9,i.10s.,~ei:YíÇOs .<l.e :atenção â ·saúd~, .ç~m 
c0$:g;c!!C~n!1,iánl'Iàr;juri.to á'.0 Díretor>A$1W$,mí.tivo e Financeiro, o 
-contrl'!li;" Q J49Wéctatrl.é!l.to: ê ã a;:valia9ffp 9Pl3 cQntraWs desatenção, à 
:s¾úde; 
Êl.ãbótaii pãtã,iwrei;;11çã0,·gt> C1>üselh0Curaéior: 

• 

ll:) pl\\b..c º. s_. 'de,. a~vid~~~s e ~~$.· glt!há~; e ?s.!!>?ªífi'cos da 
Jl'tJND:A'.ÇiAP, atüáhzad0& :a,n~ente, :com -1nd1cadores de 
d®e~eiJ,hoi ql!alidaiÍéidõ&'sen'-iços _de atenç/ío à saúde, e; 

b) ,proposta de ·mo!].it91'.®ie11tc1 e Íl'l(àliação, ~ di&logo com. a 
1pt(ípôstã :esta.bele.c;tda ',P~as p,oJiti'cas estadual e naclonai de ~--
áte:it.~&ó ã . .sàfili(\;: : . .. • 

:©of!U'. 0$ •sern'Ç'9.S ·de·é)ii11âcld'áde •resolµ(jyl'!., 40m o finí. de àlcançar 
eficiênefa·e:efi,iµ.v~giúlé '.i!l!. lit~!içât. â.saude da p9pu]aç~o; 
,Atiícliittr:na.elabmração, ,;J.9..~.gllirentti !li.temo; 
E~lie~r ilitêfüârnbio com eP.tl.dades; serviços, empresas, 
::facuida(ii:s, ~titutos, départ:wiei;itos qµe constituam. pan:erias no 
desen,YQ!vit!i~t!} da. sáüde; 

fiFI • c.~enar l'IS a.thifda4e..s &entffi.cas e as q11e v~em à i.ncotporação 
9e teep.q!~i:i: P.l\$' a;d'v.iitEJ.des assistenciais 4l!. FUNDAÇÃO e 
ê.olâb:õrar .eçm,. 'l!<;L\lfll.ilS reh\cfo:.nadas slló.• desenvolvin;iento técl).Íeo· 
~«·s1'sr<::.,.cfaI e• · · · ~ .,u: ! ,, 

GPUíll~t# C®i os deíp.als 'Dire\!"reS ; . · . . . ixüiiçàti. org~zação e 
difusliP g,e Wei:!tc:JS. dil' i'iãturéZà êien:tf ' a,. · _cacional.: e•cultursil..?;7 

-CMÍ'ttTLO'V,ITI . V 
DQGO'N~EL, .. ::i)EA<:.ôM})A:N~A,l\1:!sN:l10 .E::J::. ~""í · LE SOCIAL 

1 

/~(:; 
./ í l 
6,V 

~ 
12 



Art. l7 

Art. 1-8 

Art 19 

Art,2Ô; 

§ 2,9. 

§ 4" 

l 
"FOL .. -:/lOC::-HAS-.-N-._-_-_--_-_-..,-,1:i:c.:·~.L-:./J-óJ~~~-, DE PéssoÃ.iú'kfo'ic.r/ óê'éku~'~ 

➔ -1._d.ó...! R. Julf.o de M@SJJUita-~llho,10,31 ! Sala 08 gc. PRQJOCOLADO.E Ml!:RÔôltMADO 
1-.;...;;;.;:.;;:;:;;::x,-,:m,_,6Ji1---.J Sob o· n~ 

P:~Eiff,IJAA~1NICIPALD'E; BA:URY 
• • • • ., , .,.,.,.- ,, .,.,•. N•, .,_, • 

O C9nselli.o de- At;qmparihl'll!eota e: ~arttrale Social, órgão sup ôr ~cie 
Jiti:ntróle -saeial da .FUNDAÇÃO compqstp P'Or dois meml-iros l ditado 
pelos •Conseíhcis Millliéípais, ,de S!túdeo de cada ,município. insti füor 
I<flNDA.ÇÃ:O; !<"e$1deJites nestei, W:uiticlpio.s e- com mandat de' d is' 
á:hôs. (Nlt.;Léi 6;16.4'.d'e 3 mai.:ço·t!E.20-tó) 1 

/ 
O Çarn,çlh_Q À~ .à1;oltiparihllínén,to e Córitr0 lé. Social s . Áeune 
trimesmtfine,nte (;Otn a. · finalidaifü de ac.ort'iPannàt as átitddades 
desenvôlvidas pela :Ft,JNDAÇ/4:Qc em especial a execJ.iy[O oryàmentárla e 
fírtan:êéfra, ó oonttâto· :dê -gestão é u,desempenlw,qmílitii.tlvo e quantitativo 
$ I!:ON.OAiOÃ◊, !:ábentfo li Diret~riá Eireêfiti'Va; encaminhar relatórios 
trin:i,~str.aj,5! 4.~ ativídi,i4es qlX~: permitam ao · Conselho Q '.éxercíêfo .de suas 
fim.toes. 
b ,éónsithó .de· Acompanhamento: e Controle Social encaminhará 
seniestta'imente,, iiO$· Con11illh(l.dé Saúde de.cadà munic~pio instituidor 
relatórios das lttivi(!à~.e~• (l:n FE:~sn ·pata ·a~i!,mpáithámento destes 
Con$élbo Múnicíp.ais. (NR-LeUí.'764 de 3 março ~e 2016} 

!ÇAPÍTIJLO IX 
])Q PES$ôAL 

Ai;· J;~iIÇões d.e ~{!qi;i\lil/l'. ~~ .P!:.SSQaj. ·4a ~~Ç.ÃQ set:ã:(). !;IS da 
Consóiidafão'das Leisde..'I'rabalho, 'l\pro:v.;i,$pe1o Pt::cret()-lei:11º -~A~2, de 
.J" de irlaio fü; 1.943, ê -a legfsla.Çã0 trabàÍJ.iista .complementar, em regime 
de <fi1ptego. , 

)\, mv:éstidin:a nos; emprtigCJS' DO' Q1,1a5,j:rl:l e!~ !'es$oa1. P'enn~ente da 
FÜNbAÇÃO dar-'sé:-ã por' meio, ãe ;pt!ii.cêssó .seletivo público, ,confom1e 
dlspostó'. 1,\111 .Regtúa:tnêiíto .pté.pnó., àpró:va:do péló. Conselhó Curador; 
r1;:ssal'<'a~o o·assessoratne:nto·que,.será cuntrát11do por tett)pa determinado. 

O pro'cesso seletivo púbUco poderá. ser realizado para contratação 
pennanente dê pessoal: em. -élasses.· 0ou: nív.eis distintos de. um. mesmo 
,empre$ó, combnne ·dispônipi!j-dade J:inan.cifra é, dê Vftgl)S, 

,Q: pzoce;;s0' s~I:e~:vo :p11bUco sert_:r~.altZ?dJJ 'para pri:eo,dúmento de postos 
-dé ti'àÕâlliô: ;dó ,quáfü-ó de- ,pessaál s.empre, .de acordo com as 
él.isr,onfüiiidi!tctes fiirttiietit.as-e 'â§ vagas apt.ovãdas pele 'éohselho Curàdor. 

A rescisão él!1 ,c0tjtrato :de tr:~balho: für pes$pal dit FU.NQA,'ÇÃD .admitido 
pai processo i!.élétivo público: pade:ra <:loorrer por ato, unilateral, em 
·quálqµer hip'Óteti: m:ot/.V;:ido pel11 ai.lt · -., rt\petentê. ., 



A.l;t,.21 

., Parágrafo únieo. 
' 

Art. 22 

§. 10. 

w-ese~~ niêdlãrtté proç\éls~9 ~Eifoti;v_o sirajifi'ficado, p9gendo hav,er 
spr,:>1'/.\9"&1:l.9-4i:i,des:dé .qµe"º':Pr~9·tot?);iã.Q,~!lí).m.to não .ültrapasse 24 (vinte e-
4uatr.0),Ii,i!!~~. 

,:,: 

rS~ó.-:éOnsidetadas neeessidades; ieífi.poi:áiiãs de interesse: Mbliçp; 

.I-· 
n~ 
,.Uí-

mv .• 

-o cqwoate li sU.ttps épidêmíéos; : 
,a;aferição .a:sh~ções de-0ítllltnfü.aclll pública; 
;.& atenção• a sewisro,s çujª i:iat\ll'eza. ou tia:nsitoriedac\1;1 j),!Stifj.g_uem. a 
pnt4etémtlna~;âé:.pra2;91 · 
ii1tmIDi.ufwi1i:i:~ funtifonam~tq ri;~àt da esttutu:tâ.àdmirijstra#ya. ~
'4lõi: j~)!)z;\.~&; .õti- do-s; 1sêtviços. qe ,§ªJ'.icle errqu.àti.to· 1m0 hottver - • 
,candiqgrps *~tltl~àdps, em· Jirõé.ésso seletivo, "ero ri4:@~o ,suficiente. 
pàr.ai .. lltender ·~ q.exp,;grda ;ni.ttdma e ,iros caso~ de sifüstihti_çiiô dos. 
f~Wsf\'ifüh~ de, qµf!fÍ'\:l, -l~ :F.'1:J,P,1•i)á:Ç:ÃO dé60rrentes de lice~ças 
"te.vi fü» - lêi. .,, .. ,ll_..,.,.,.,..,_. 

A data 'base da ·vig~n<ila ê:,o acordo .coletivo, de .tra'.1?/i.Iho das catego.tias 
profi$si.bnais:dài:FUND~ÇAQ;.~er,l.· s.1m1pre,t>,.d.ia 19 do mês de ml!;io: 

A,FUN)JAÇÁO 0rganizará d seu Q..u.adro tlt: P~$-O.!il, de acordo com e 
plãmli: ;de ell!Rtt:g~ e. ·s~ários, e· ô· plano, ·diretor d~ :<;Í~§.en.voNÍínento de 
.i:eêt!l:li.OB: human:o_s ,pr.ctpast<;:Js :l:\aji): Dllte'toffa, Executiva ,e apr()v-0,des. p~lo 
ÇtiU$!éÜho,Clirador; , · - , 
E00\Jrigatóría a mstítüiçã'o de si:s:w:m:a; WQ<i de temlll1et.a~ã0, O qualdevêrá 
co~t(lI11]1lat e sa.Iátio fixo 00S fmiçrenâzjoi;; pettriitindo àpéii.as.· a 
gràtific!l9âp 4e ÃQ%, ~ .. ~súliçãli · dê .ca:@.o:r d,e <Jl.lefla de: · f.wicionários r-s. 
•tó.rialltsadiJs. . • 

,.Qs qUmitítatitós .doo: emprçgad()~ pe.liúim:entes e dos empregados de 
direçã,ó supeifo.t'; êlli:eçã0 :iritennediâiia, assessoraoiento e assistência .da 
FTJNQA;Ç~Q. S$lt~o eat'll.belec.1cfus; pélo· ,conse:Iho Cw:a,d.or, em -conjunto 
.com,a.DiretoriaiExecutivl:1-

:Qs .Cª-1!$\ê!S dâ J)ítetôliia :E~ecutiv1;1, eii::ç(;tQ .:19 Oitel;ot Admiriis~tivo
;F~çíi4:~.;. na. '.fo.tt:l}:á. ·dó": ((}lspii!st& ::no pl_anp ;<i~ em_p.rego e. Salários da 
F~~Á,'o, ,íl,PJ!.i:!V14d◊ Plilil eonsélho Thi,rador, :s:eião sewpre 
cÓnSlder~~~-~ Ç,Q~W9-a, 4~ U.vm;!iéumssãõ e demissão, nii:fçrll\a, c;laJei. 

Qs. ~pregados dá. FUND;\-QÃcO- sãQ. e9-ajp!(fad0s aos servido.res.públicos 
p,SN fins .criminais, dec imprabiclade A.. · · strativa -e ac!linúlaç.ão de 
i.;:~11s, · 



Art. 23 

PR:E:FEITURA MUNit:IPAL DE .'.S'AWl.tT 
. . .. . _.,, .. -·· . -. " 

'.ESTM)ODE SÃO PAULO 

Os aumentos com despesa de pessoal somente poderão ocorrer; quand 
indicados previamente no erçamento anual da FUNDAÇÃO . o qu i 
poderá ser tnoclifiç:ado. em .razão -de aumento de receitas e p visto . o 
,~qi;itr;:ttq.d~•gelltil.Q. . 

CA:.PÍTULQs "X 
DAS:RESP.ONSABILmAJlES lJ'0S DIRIGENTES DA FUNDAÇÃO 

Art, 2fl. 

Ar:t. 2-5 

Parágrafo ·único. 

Art. 2,6 

Art.27 

Côristifui responsabilidade· dos membros do f)onselho Cutlldor e da 
:Oir~to-lia•Ex;ec:uti'i4 ·ó. fiel c:ulripfifuenfo• das cláusulas- dos contratos de 
gestão :fumados ·PP.l)::i QSi Muni~pi:os, quando for o caso, especialmente no 
que se i:efere·ao:p]a1'Q de tra'lliàlhcr e,àtividade~ ~ a_o- plano operativo. 

ô descumpfimento total. ou parcial das cláusulas, objetivos e 
responsa.bjlfctades -do~ dirigentes ·e~beleeidos no .contrato, assim :como a 
reiterada insuficiên;óia de desemp_enho da fUND}..ÇÃO,_podetá rri<ítivar a 
demissão. dos meínbros,da'.ID,l@tmii:ii Executiva. ·· 1 

' i 
O .m~m~tõ d() Cpnsdhe, fios -·~_os .em .que houver indícios ile 

descumprím_ento tptªJ e.ti- p.arçíal ,çias ínet~ e obrÍgàções pactilatlas nos 
contratos .de gestão ou de ir;isuficiência de: -desenipetµJo, çl;ever-á j.Ievar a 
que.&til.ti «õ Cónse!iro :curàdoi· p.ara adoção ou indiCllÇÃô qas ~viedidas 
ai;lminíSttatiws cabivejs llrJS: ,tenn~s do estatuto da FlJNDAÇA,O e as 
previstas no_s·.pró{1riqs c9utrnto"S. 

Os. dr'tigehtes :não, -são réi;_po:m:sáveis por ·ates: üícitos. de outrO's 
·admli:J.jstradorés, saLvo;s:e -eomcêlês f@rem coniventes, se negligenciarem na 
:fisçali:.i;!lçil.o oq -&e, q1,ies tendo cbl'!heqimento, deixarem de agir para 
impedir essa pr-áti~ 

Exime-se de têsponsabilícradé -o, dmgente que. f~ co~tgna.r sua 
dive;t-gêncil! ern 11-t§o cl,e reMiã0- do ·Consélli.o Cur.adof •OU da Dír.etor-ia 
Exe9ftiY11 ou,. µãp ,sem:lo poss,ível, delá d& ·cíência ao Consélho de 
Ptefettos. ,. 

O~ ~e.mbr:Gis d@ êon'selho. ·©lradlir e àà. Diretoria Executiva respondem 
a.'4n.hil~!!.tiva: •ti civilmér!t,~ pelos fiéjmioa que êaúsatém à. entidade, 
quando procederem no yX~tc!ci9 de .. gµa;s átribUições \tu pó~êres, com 
culpa ou dolo~ .e.àinda na hipótese-de violação da léi. 

Ô/i.dirigentes d'!l FUN'lD:N<;:ÃO ,r~s em pessoitl e diretamente: 
l·· •por ímproJrida.de · a: mi_ -

:êspecifica; 
n: tetmos da 1 · ilação 

I1 • }lot desol:l;inpritnent?, , ~te· Esta 
DNDAÇ'ÃQ•· \ · · · ~ , · -' ,r/7 /.,,;,'\""'~;,/.!,' 

.,r. ,, 

.._. t 



A.rt. 28 

Patágrafo úriicó. 

Art.29 

nr- :p()r '1ÍiC:lla~~· ão:SS de:veres qe; gí,S.~ir (:: tlescumpriinento, 
~aj1($fütca4o~®s.c:ó1lftátostde:g,êstãg, 

:C,,A,Pi'f,JJLOXI. , 
D(\) ;l?ATRll\$Ô.Nil:@c E í.iA'REêEi11A 

o patrim:ô.nio dá Fl:IN)í)AÇÃO ~ c.onst,it1,1ído:dê: 
l~ J3eM ~d.veis ,e. imó:vêi$; v,alores: . ~ ·dir~itõs perteacentes ~ 

.FUNDA.~Ã:0;, . . 
il'·• 'Bens, 'ei é!µ;eifO$: ~:bt!A!trs-, l;l.Gi' J'íi'êin :de deaç1fo,. aquisiçll'.Q .direta .e 

da~l.'ies,of1ciais pataJp,Jéstw::(lirttpSs~:ú_fuvet.sões :financeiras; ' 
W • J?wtliliiS d« receita q:ue 1he,sej11m: in9'tl.rP.<m1d~ r • 

,IV "'· Jemi, ~1dJreiw~ t~pâli~ãttiis à FJJNUAÇiêQ: pPi' iÕrg&os on entidades 
· intewn~es ~o.,$ist~a Único de, Saude; e ·· · 

V - 0:Utros be)l.~ e_ tliteitos i:fuê . venham. .a. ,ser legados patll, a 
F.lJND:A'.ÇÃ.©' p~,V:""1:ll!Uqu~t:fotu;iã.t;illWtiJ,eitô adniitlda~ 

'BzjÍl).W! :~ 'Bun4.i1,$ã;ó! mediantêl Lei és~dfica ,a pattjmQpio .11emanescenre e 
ou, ·os encargçs<!ij>uracclo~ .serão .de: o.btlgação ou ~everlfüos ao patrimônio 
.dós ,Municípios· 'institu,idO'tes na ptop.ôtção da participação de cada 
Municlpfo na,fiünqaçãa, 

Qonstfüiem i'eCéÍt!lS. da'F\UNDAÇÃCh 
1,- · :-fi),~. ri,ç~oS; !lilê®trentl:'S iie com.11romis~os iwsm:rüd◊$ entté a 

FUNif.\:~ÂG;)' :e 'fl:~ $~~ }Jiini.c1pais de ~aúde 'dos 
instifuidores, para· a P,res\~'ijo 'dé sefiii~Ps de saúde; :confoi;me 
'<Íf$ltáfó ãa1 Leis Munieipais llleµcl:◊rtiJ® no art. i º (lê~te estafüto; ~ 
,medfont~ a ~l\ibra&ã<i dê éõnúia,to ·ck gest,ão e .,confõ,rme rubrica - • 
b~eµmri~ \!1:l,uabnimte,1;6'rl!il):;n'àâa,no orçamento das Secretatias 
Municipais de Saí1clil, ~i:,ttespondentés e· sélis respectivos Fun90s 
Mimícipais, de Saúde, de forma, i;lesla(:ada :t,ar,a à :celebração dos 
·cotrm(to!l; 

II.,,, ~e;o;d4s provemétttêii de éôlitrátó -de gestão ·celei;1rado com 9utros 
m1µµJ,íi:lÍ0Sê ti.. Regfüo de Saiidé de Bauru nãG ,w.stinüdore~ dii 
FTJNDA~O; . 

III - As rendas·.:patrimoníais; 
.W - . A,$; tehda$ ,que: àúfei!ir: ,m,. 4'1!:sep.,v:0Jy.µn:ii11tq de s).(aS atividades de 

,f.ltrSÍilEt, pe'S'qüi;sã e desenv..olwménto,dienfüi,c,o; ' 
·v.~ ~· ®d.~s, de ap(!~õ·es :ãe i,iãlotes' patJJimoniais;. operaçõ.es. de 

l•cré4tto, aplicaç.q~ 't1t1.!l,li.ceihr$; ti◊s ih;:estitnentos e cadernetas de 
poupança,, vedad\1,S as a11l~~;i.ções de , · e, e. as de taxa de 

,;.Iélltlitnéhto li.ão conheeíveJ prevfamen · p ~ a!ii1ica,s;<:íes por 
. ,,,;- ,j)flit.ô. StiP,eriof: a:.trliita dfü's. , · 

,,. Contmb;uições, awcili'os~. trãnsfeiên, às, 'id,dil. w5-es, legados e A 
•snbvJa'nçõés de pessoas fl~iéà$ 01:I j • i .· bl!aas ou. p~~vadaf' jh 
nacionais ou internacionais; • (___/ 

\ .f/· 16 
~/,,· u . 



Art.JQ 

Art, 31 

Parágrafo único. 

tREJi'El'.l'TJM MUNICIPAL DE R~vap . . . ,: ' ' ... , ' ~ 

EST'ADO DE' SÃO .PAULO 

VIÍ,·- R'ecursos. ;advin4os i!l~ e:ontratos e cQnvênios 
· entidades integrarites do/$í~~a únreo tie Saüc\e; .. , 

YiiIT ~- :()utt~. t®tírso§ ·fi!ianêeiros da Pn{ãg; dos :Estad ( 
Mi\nloiptlil:., .t~assad~s-àFiJNDAÇÁO; 

IX:.; Recwsos Qtl\itldos, :de• cóttvênios, contratos ou 
cQ-operaçã0 'i~tifca, tn:madas- com· entidades pu:Blicas 
nacionais;;ou lntemf!cionais;: 

.X- Outras :rendas !;l'Xt'raordínâl'ias ~u eventuais. 

de 

Os contratos e .c<mY~Cl~ •q~ a ,f'UND;ACÇÃ:ó: lmrrar com entidades 
pi.íbikâs que &itêgtãin o Sist~11- '.Único: de S~:qd~, na$ esferàs federal, 
~wifür0,l oi.t J:U.1Ji!1.cipa]: ,deY-erã@ ,tibs.êrvar as regras da regiqnaljzação -das 
açlíel},iõ :Sei.-:viio~ d~ sa:gd~. 

fiba v.edadG> ,á l1lJNDiçt:er,, ·§Qb• pena el.e Tespo11$.abiliza~ão de Diretor 
Ge:ral, a à'Ssunçao âe, co~pronµssos com ti;~eir9~ que yi(llem os 
p_tjncfpi~-s. do Sistema tJnien .d:e- Saude, em especial~ tis rda. grljÍU\çiade da 
?Ssist.ê~e¼t jn~e~l;il.à ~aude ao ci:daclãô e igualdade de atendimento.: 

c.u~tr:ur..Q ~ 
Dó CONl'RATO :PE ~Ji::STÃO 

A. FUNDA'ÇÀO celébtart cônttato de. :gestão com os Munieípios 
instituidç,res;,o·:crqaj d~~4 ~Qn~p, prQgtama plilriimuàl da FUNDAÇÃO, 
ccim o:Íajetivos e· metas qµa~itifica~os >e.· aptaza4os, cqm indi'cadotes de 
desernpenho,. devendo o, pr~grama,pluti;mµal ser de.sdobraqo em planos 
op\;lr!'ltivos !l· se11s i:~spectivos orçàrnentos, devendo ainda constar no 
,çé,;i,_ti;!'l~O ~: ob:\i.ga,~.&~ e :respôilsiibílidàdes de. seus ,dirigentes e 
p.eruilidades. ;;rdmIW.$1:ra,ti~® 11$,I!a .!:l (e..$!!iu:til.pnmehto injustificado do 
êortt11ato1 cori.fuime,previsto iresfo Est~tuto. 

' 

O c-01).P.'llto :de,gi:1$:tão, éêm,~tazo má:xiirno de 5 (cinco); ano_s,xerrov!i,dos por. 
,igu!liS·'pe!;'ÍQQ.0.S; i,~r~ a•ill,li~s~l./allll.éátê'.. J;!,'Qd'e'ltde utllilíar como '.eritérios 
o .cumprimento de suas met~ ()· :resp.QnS!JJ;iiliai;tde$., ó ~tenditnêrito aos 
,\l$uários: .e .ÓS ,resultadü.s.· :em ,saúàe ~cani;:a:do&, Q dg(;ll+).,l)tultó de 
-PJ\!lgt.atPà!i '\l. it9ões. ((~; edtreíição, óorifümàdá. e de gestão de pessoal, o 
f~rtaj.ec,i)nent0,pg,g~ti!Q eiin~gi;â?í\:(!l'. lp,cQ regiõnál,:oil recurses· investidos, 
o ,grau :de sati1>façãq :do.~ usµâr:ios~.a, efici'ênoia, efetividade- e racionalidade 
.dos gasto~, ,a .fut:orporaçãa · cfec teciielogi!I,;, os, ·tesultadps relacionados à 
ma:uuten~ãô.dos berts móvéis e imó)leis,en,tre-0uti:os. 



,Art. Z3 

' ·pr{vi~JQ&·;:pmia l:i ~g/úü-érlfo ã :F.l.JNJ;}A:~ÃQ t!~l.o desenvolvimento 
. e::p1-7ei;yi:ç'jo,~e:is~J!'i~s irtsêmdós nas su~ fin?)iÃâd.~s; 

Jt ,_ · ·es~ptifa('al?.• <;!~~ P~e~i'Vós,.'t{ísUitadô§,e,,,das meti;s de dêsempe:bho à 
si::têm.ál'~çail:~ pela.~A.ÇÃ<l ~:os: re$ectivos. ir).dicat\pr~s e 
Pliazó!f:ãE:"~k~u~o; · · · 

TIL~ p,lM\l: opetsMÍQnal coiífertdo a-estimativa dosrecursos·e cronograma 
de.d~$ell:l;~o}$<Hl.ós:t.eé)itsbs;financeiws nece.~$~os ti execução dos 
-serviços pactµad<;iS'; dtir$.~a 'v(genda do..eentrato; 

TV - obnigàçêíes e responsaqiliQ.!!d.e:s do$ éontratantes, eil'\ ,r.elaçãq ~ 
:m:l:tas iie desempenho- 4e1Wiliis e ti gatãhtlá. das condições 
\füg(~tíéM,, ma~dm~il&infráes.tnitu~a p,e,c;ess.ári.®• pata ó adequado ---
,funcio~e11to,d'es .s.el'!V~ij~ d~ Sãílaê:,relaeionados a :es.s;:i:s·me:ta~ • 

V- .sist.éti::lática de ',;l~l)l,'ll:pJ!,W:i@!léntPi ,mQ'ruto:ràmento e avaliação., 
~ontêndQ, cdtérió.~,. parâ,iµ~tlcqs. e •jnilj.i;â(lôtiis,.~ setelh considera<;los 
llta. ~'faiillAAã'õ d~ rd'éseinpenho.· iJ~.r 1~etviçM da FUNDAÇÃO no 

. 'é).u)).'f11'ltP:éJ;l.totfo contrato de -~stão;_ · 
V:I - l"~~d~!:S:.iJ.plícii:V,eifJ',:ao:S :coil..tfatãdos emcc:a~<;> de c!e~oum'!!rimeiito 

itiJustW,eaifo éfe,, JJ:l'éiaS' ~ ·6'6ngaçõ:es. pactua<;l.i\S n'Q contrato 'de 
gestão; 

Vll Í:ón~çõ.é's' .pàlfá re:v.isã<;>.,, f,\\lll-9'Vª9ll'l. p.toitQl}~ãO do cona-at0, de 
º"S•""' .1C" º~~ .. ,.. 

Vlll - prazo de; ,tig~p.cia, 

Cab~ à FUNDAÇÃO preinever II !lmPl!,! Qivql,g;wãi:i; 'p.orJnékis fisicos e 
eletrônillO&, il:o.s<"tei~rló.$1 atüiâís ifoJ!>t.e :a :exe.C1:1çã0 eiç, l.Íónt.i:::ato .de gestão, 
que eQntemplem(,.demonsm.tisvos d# t~li'liiza'çã'o•,orçamentâria,e financeira 

.. 'À, RlNO'AÇÃOi ,p<,rd):i;'ál ~t~btat \iQntmto· de .. gestão com as secretarias 
mullicipáis' de saúdé à ,R!lfiljl.'o: de '.a~m:n não• pertCnéentes aos seus 
Munitfpfos·iitstftmdóres. 

·CAiPÍ'fll:L0 ~ll 
D@RE~WEzF~ffl~:Enltl E S:0~. ltrS6AL:IZAÇi.Q· 

,li) exet9íeio· financeiro/ çoAi,s;j'.B~,.com p, ®:!'.l ctvil e o orçamento,. :uno e 
,anilál~ \S.Cfá •éHlootadà .de ·acorfi,@':_ y~m: ~: Il<mJl!IS Usu.ús do Direito 
Jlinàl);C~itq, ~ahllnd{i, ã 'FtlNDAÇÃ~' a; ª4oçi/o· @ pl~o e .s.iStema de 
cqritali,llidatfe e apurâ;çãi> cie <.íúsló~ que>pêtmitam, a anã!~se qa, smi situação 
·ec0n'ç;llai;~· finan:c~t!\ ,e apeta~1tihttl, ,eo:r seus várms :setores, e a 
;fdtfuulafão adequaç!a d~ prosramas,<J,e:àtj:vid,ad!is, 

• 



.Art:37 

Art.'38 

PREJl1;EITlJRA MUNICIPAL DE; BAURú 

E$TADO DE SÃO PAULO 

111 • . Demt1nstraçãd õdas receitas e de~pesas: apuradas., cqnt · ·· o::. · 
'identiflêàç/i0 e: à. éi:iíiÍtoilfàçã0, elltre a nàtur.eza de cada · ceíta .é 
seus·CUst(i)s. e des~.esà:S:cespecifibadôs; 

;IV-· O .. Rel;1tó.rio de, @estâti, emaarttibhado• às Seeretarias .M ·, cipài ·de 
Saúde dos instituiq.ores-, 'art!la:1!111)nte e. ao Conselho de ·I>refi tos, 
,com. parecer"do Conselho Gumdoi,; deverá conter, dentre· trok: 
a) dlilhbnstraç1io•do atendimento das:métas anuais pact · elas no 

iwn:it<lló: de. gestSo; 
b) inq.j(il?dOJ.'l;ls, 'àe ·qualidade dos serviços e os re.sultados 

alcàn9ade~;,·de,acordo. oom as:metas'pactuapas~ : 
. :C) balanços ,finàncéitos, pattirilonfai:s, · úrçamentârios e 

demon11ttatiyos. :de v~ià:ções pat&:fiolriais, •eláb'orados na 
form.a pr,evista:·nos estatuto$. 

A presi8rãQ c<le: contas; :a.prop0Sta..;c,r9amentária e o ,plano operatívo para o 
•~ere~o se::guinte são ~epw.ados pela: :Diretoria Exeeuti.va, e anâÍisàâos e 
.-referendados pelo ·.Cpn,sel]J.o Curador, eoRfotmeptevisto :neste Estatuto. 

A FUNDAÇÃO submeterá as: .suas contas 'ª°' .controle do Tribwal de 
Contas ·e. à Prornatoria de Justiça de Filiídàções, nos: terinos da legislação 
yi:gente,• '.<;Oln~ :t®tb.ihn ~. Utfiit ,A:udit()ria eittema: :indepi:ndimte C:orittatada 
pa.r.i e~té fim,. e ~. s.upeI;VisQ.fêli do Qqnselho Çur!\dor pl;!l'a:. efeito de 
:éurilpciineilto de seus 0bjetivos,estatutários, 

Os serviços da FUNb1\C.ÁO tc.arii sujeitos ao acompanh;irlie\lto dos 
Conselhos Municipais de Saúde dos qiunicípip.s instituidores quanto à 
qualidade eefioiêneia dos sei:v.içes:presta4os: à.população . 

.ô •acÇlinp;lP.'li~etUb pefo Conséili'o .Míínii;ipaJ de Sa.údé .de càda 
lWunfofpio. ente ln:stjtui4l):r, 4.í!Y~l/1\. aco1i4cet nw<fiattt<! env.fo .de 
r.elato.dos ,semestrais desti F~~.;<\ÇÃO, por ,mejp do Cqnselho de 
1'l,c!Jmpaiihl\1Pent1> ~ '(.'.ini~ôJe, i(l_~iif c!ln'filr-me llrtigo. (8~ (N'R ~ J.,éi 

.. iii1§'4 de $..m1trçode 2.016}.' 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSlÇÕES GERMS, FINAIS E TRANSil,'ÓRIAS 

Os mémbrd's dos cbngelhoS' sup.füióres, dirigentes, administradores, 
têcnü:os, :ci.entfatas, ·pesqtiis~o.res, prcl:esgotés,. consultores e etiipregado·s 
a:i4ninistrativo~ têm q deV'e;r'<ie,. :zelitr p,elo '.f'Att®ôni.O' :material e imat~al 
da FUNDAÇA.Q;. cle pr.e/,~31; os seus id~ai$, fie derepder .os ~eus 
irttetéssés, d~ s6Hdar:izat.sê na , .· nsecução des seus objetivos,, de 
iPa.rti:oipar, regtiÍlll:ni!:n:t.e; ae: teu : · ·· ' . doí\ <Õf8ãds de ili · â~. e 
a:d)IIÍ!)Jllf/:a.çâo ,e; qas Cil!llISS(!~. ' gn;p'. . ., ta:balb,o . . adq · : t;µ 'CQ\'ilo 

vidades ·da 'FIJNDA'.~Ã ,/ :·de e • ~ : 45" . s, · :!i,ttários, 

. .~ . 

' ·rv \.,. i' 



Parã,graf0 únjçp. 

Art, 41 

regiw.~tal$ ;e',:çQntti;ltúais, ~ de'manter .o espJri.to,,de liaímonia entre tod:os; 
iahend0, !JO. Qoílsefüq. 'Clifador ·e .. 11 Piret1J#1;t '.E;x;ec;uti'<'.~ confonpe a 
;te~l1éilth·a ,competêrr~ill+ Jirt>:t'iíçjjver medidas estatQ,tárias destinadas a 
-efétiYar o .ãfüstrunentp, 'diil!l.'titw,~C!, Qti'. dispensa, de re11p,on~âvel péla 
y!ç,)ap.~!J, desSt'i · dever comamf ·s~ p,reJtdzi:l ,de outras medidas Jegais 
,tendeiit~$ a rep~ eventual dat!o OlJl'.J)(efaizll Cltúsaél<t ; , 

~úàndó a ruitureZi! ilq. fâtl) ei(igirl o ,Consellw Gµrad6r ◊i.J à Diretória 
',Sieo.útÍ.Vit, ·conforme• .a res,p~ctiv.a; CÔn'l,Pet~~cia aclotai,4 ,P.tôc~dUI1erttos 
,reglil!lJ.'~'pàl'a àp!lràç:ão -eicqmpJov.a_çiio da violação .de, de.ver ~statutário e 
·qe eYl;l!1t\'ial ~áft6 ou. :prejµfzo, • !!lela. ;decorr.ente, garantimfo-se ao r--. 

xespons~el pel~ ~âll' ptf i'.iitiissão o direit9. ~![(np!a,.de'fesa, nà for.tI1a. da • 
leL 

A DiretQP,ia Exeéutivá éGinsólidarâi ,P~1;1,~jo~)),fe, :as direfrizes e i:iorm~ 
de atuàçi\o, da fWDAÇÃO baixadas peJo CQP:$~!.ho êui:iidor .e pela 
'!lf~pria tiir.etori!f; Cf!l\1fQrtné súã êimipetênúa, vi$!111do favoi'écér a 
te~ação e: o apel'feiçol)lnenfu, da .e$\útú.tà e do fiméiç;).l.ameuro dos 
-$~~$. 

A :c.on~!l!f~1f~~;tílfü~~t S'iM!iç:e~. Cl:J!llPr~. l:llie~ç,ão é loéaçãó o bservarãC;J 
,j,jroeediwe1,rfo$ l't◊P~itl.s' ,~ éõhfra'tâ:~ão :e p,egãp,, .® fom;là dó que for 
di!lêipliillidcr eni ~gul~ento pe:lâ ~AÇÃO, ni;is term,l;i$ :élo di~pôsto 
no art. ,i i9 da Lei S.66(;, ele +1 dejunho de .L993, observ?e:)as qµanto ao 
p~eg'iw, as tegt,as gerais da legislaçífo \lSpecí:ijeá, · 

O :Regulamento-:t,f~•F-Ql5n.'>'AÇ.iót1ara cóinpras de bens· 1;:, l\erviços sera· em 
"CGnrorinid!l.dé com as lei:S fede.tlli.s e e'stadüais pertinentes a IrJ,@.téria e a 
ltigjsla'~ó• adfiuiiistt.ati'Ya, clevenêlj:1 ;ol:,setvàt seus ,pdneípios, bases e 
<füetmes, 'W)déii1to·.regular; em,espe~i;ií:, $.l:i~re o. lle,a~tnte: 
l,;;: ·cael~tl.,tJ:!ento déiéiitpi'ésas, beRie:serviçes; 
ll"' fürma, cln~ il,to:;. p!)Âê.l'ld.a i.rtilizài-'se .do. uso da tecnologia da 

fufórrt:iaçã0, füctµs{~ a<,l:ow;, p·e1.dficados digitais ,para a reaii~ção 
4e tt.ans:açe.es eletrô,Qiqas. ~ewas, t;,,em ,cotnó ·para garantir a 
aut$11lc'iiihtdi:;,;a'fütegridat"!e e, a :y~i4"4e.Jt,ir/dica.. de do.cumentós em 
fol'll;(à el~õniCl\ic,rtõ,âmbíto;do."tCP;,Bra~il} 

III ,, prazos qe pµli!ic.idade, e,fórma de publicªSliiO; 
W - pré,qul!llm'ooçiw de empres~ b"erts e:.s.ew.iç0s; . 
V- regras acerca de ,loOIÜ':de,,uiaíêll.êÍI\S e da coiliüílioação dos atos aos 

Jnte~essàdag; 
Vl - . lllY..e,~o de fases: 
vr . / · ,\Ji,mJJ~ d.tl:l1mc.~ ,a.b.er.ta;o,u e . · t 

. · ,. Ilb · ~'.lfaas;?,'g, sf;i~~t'i~. ÇQ '· · J . m · . . · :ãii e reajuste da garantia; 
-~- ;Í;O.·!llle!i.· traçãO' d~:_f~e~ .. _ll.. ·_•·é'.,õs,:proóedhnentos relativo~: .. : • 

' . ..,am 'r ·• ãi:i dos recursos · · · ' ·. . · : •· -" . ,,., 10,Ç .,. ,' 7' 
' ' 1; 
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Art. 42 

Art.43 

Art. 44 

Art.4 

~ 
Assii:i d 

Agud 

ESTADO DE.SÃiO }>AúLO 

X - ll.quída~.ãô•dà,.despesa e~ ct!i11illíkaçãà aes órg'[os inc 
aiwecirqàçãô e 'fiscalização de-tributo.$; e, 

XI - Consulta Ptíblíqa 

Transeortído 0 ·prazo previsto ·no àft. 1 O, VI, sem que se tenha v · fi ado a 
aprovação da ptt>posfa- orç.amentârl!!~ fi,c.a á Diretoria Executiva a · tiza-da 
a rêàiízar /fS·despesas pr.evístas nEYdocumehtp Otçafuerttário. 

•~ Regillat:11entos próprios, : iíru!J.Ilados às suç1:& p·ecµIfaridades, com os 
procedlruentCi/'!i para .admísslio· de p:éssóal é para ,eonttatQs pertinentes a 
óbra5; sei:viços, compras, alienação e I_Oqa;çãl)o previstos n,e~te Estatuto, 
serão :elaborados JJO prazo• máximo de 18,0 (C$t0- ,e oítenta1 dias' pela 
Díreto·rl:a Exeautivii, a contar da, data da. :pç.isse de seus membrcis, e 
aprovado:s pélo Conselho .Qurad6t. 

, .. 
É vedada a pa:(ticipJ(_ç;ão da FUNDÂÇÀ'O em ativldade .ou movimento 
poJftico~pattidário. · · 

Q presente 'É$tatuto deveiá: ainda ser objéto .. de Escritura.Pú.blica lavrada 
no Tabelião, competeme, deveàda ser registrado no Cartório de.Registro de 
PesSPl.lS,_Jui\ítlicas; síJ.1:tl\<Hi no •Município de B~ru. 

,; ·- • .J> 

NI - CPF-riº 1;{3.419'788--99 

STINHO;MENDôNÇA- CPF Q"'26?.422.:&l8-58 

i ' 

Pedemeirffs: J)ANIEL PEREIRA DÉ CAMAR,Q.0 - C)?F rtº 299,603.0 

-- -· -···· •. -.-,:,:_;·'..x~;•" .. ., ____ "'•<_·:.-' 

Adv0gauobr Vü1rê:ftis ~ci:;;liiis-ctli1e;1tó-:,.-õ~B/$P 290;896 
1'. 
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ATA Nº 06/2014 DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA FUNDAÇÃO 
ESTATAL JIBGXONAL DE SAÚDE 

Aos sete dias do mês de novembro de dóis mil e quatorze, 

âs quatorze haras na sala da Prefeitura Municipal de Bauru, teunirâín-s os 

membros do Conselho Curador e Conselho de Prefeitos da Fundação 

Regional de Saúde para a sexta reunião ordinária do ano de dois 

quatorze, sendo os presentes José Fernando Casquel Munti - Secretário 

Municipal de Saúde de Bauru, Rodrigo Antônfo de Agostinho Mendonça -

Prefeito Mu:nícipal de Bauru,, Everton Octaviani - Prefeito Municipal de 

Agudos, Maili Aparecida. Reirdina Arantes .,... $~ctetár'ia Municípaf de Saúde 

de Agudos, Adriana: Leandrin da Siíva -·cóJrd'ê)fátlora Municipal. de Saµde 

de ):>(;derneiras e o Sr: Juarez Solana de Freítas - Vice-Prefeito da cidade de 

Pederneiras.· Dr: José F,emandoj faz apresentação dos ·currículos e um 

(. resumo. das ébirevi$tas l.'é.alizadas no dia vinte e .sete de outubro com a 
-. 

• = ,; 

· aprovação do conselho curáttór de •tr.ês de novembro com: a segui):lte 

.conclusão: interessada com _melhor e~bh~cimento e q1,1afífiea:ção para o 

exetcícío da Direção Geral é· a Dra. Cláudia de Almeida Prado e. Pítmino ' 

Sgavioli, dado seu histórico profissional e experJências de trabalho, todas de 

elevada c.ompl_e~içiáde; além de sua visão sistêmfosi sobre o sjstema público 

de s~i'.!de, Pôr outro ladq, entendemos que _temos Q interesse d~· D.errneval 

Antonio Gregórl~ uma, oportum.\iade imperdível pa:ra1i.~,~ii~?• dada a 
. ' . ' ,'t, i,,~ ... 1-~\.t~ . 

qualidade de suas experiêp.cias e íiptidões pe$soais, Assim o reé0mendiroros 



Fu,ndaçii'(:) lfSUl.tál'Regiottal de saúde 
Região de.Bàur\.l . . 

, 

patà a funi;:"ã<l -de · Díretor .Adniinfstrativo,Finanéeiro, as.sim 'após t9da~ as :S ~ 
"!s ~. 
~ ~ crJ888 8 (3 .......... ,, 

atlálises do conselho de prefeitos fica aproyado ,por una,nimidade a •~ .i ~'.":q"' º 
. . ' ~ .'i ··: ... 

~ i •. .. 

composição da direto.tiiii dá Fun<l::rç.ão Estat.a.l Regional de Saúde com a Dra. ~ f i J.. :i .. 
· 1•· · . . s.., ~:"ô .. ê:, a 

. t5tci ."O .:;:! 

Cláudia <l.e Almeida Pra4o e Piccino Sgav.ioli como Diretora Geral e o Sr. "' · í · & ~; 
í'5 é: .o 

f l~]N, 
Denneval Antonio Gregório .como Diretor Aorninistrathm.;F,inancei~ _ ~? !::1""· ~"""'" 

,,:· {!i .J 

·

-~ ··-· . ~--. ;:·_· - · .. 

- -
~w~1p ·1:ii;i1.i 
-~---~- :---... -_._;. __ "l::':,\:!i,.._ .......... 

. ·h Db~ .... ·"·'·'-" !ADIU,•• l. . . • .. 

fm~ UJ,fürior al.Ji,!.L;flidtt 
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ATA Nº 0572b.f5 M13ª''REl;,:NlÀO ORD]NÃRIP.;DA FtíNúAÇÁq: ESTÀTAL.'REGJONAL D 
SAÚDE da REGIÂO:PE i!~AU.RU - F<6RSB 

Aos quatorze.• dias do mês ,de -ma.io de :,qqís; mil: e: qulnze1, as. oquafürze. htitas .o . . 

Secretaria Muniêipal de ,Sãíu:I~ ·de, Elal:lfLli ;r:~uniram-sê. ;Qs membros dó Çonl?~r p .(Jyi;ad r 

àa. Fun.daÇ.ã'e Estatal Re,giôroal ·d~ Sa(lde para a .quil'fta rêühlão -0f(linârta: go, no de. d Js 
l"!iil e quinze, confon:ri"e lista. de:presen,Ça ern anexo. Dr. J.osé Femaf'!d.o :ínícía . · a:ndo b · as 

• vi~d~s aos m~~bros pres~ntes -~ reforça, ~tie à Srà Dra:. Glát!dia de .Almei P. ao e 

---- P1çcino S~av1oh corno D1retor.:i Geral atualmente: @robém vem desempen do as 
,· 

atiyiciades da -dir.erotia financeira, até no.vo jngres:;;o do GITretor,. inforr:na a todos que, 

conforme conv~rsóu na. última.r~1:1oião 'ile qorrsell:I~ com Sra. Marll secte~rià rq)Jr;iiçjp_a_.f 

de~ saúde de Àg):ldo$, çoritc;1tqµ qfr.~~mente --~ li'r~fcito Mr.irticipi:H, de ,.!;g!,lqg~ $r <Qta,vré!nl 

sobre a possibilidade da _prefeitura. cfeste munieifj:JiO; ciê~r, urrJ sero.i~or, ,.Sr t;c(e Carlos 

Camargo,. que atua. na.;áre,;i efe Jicitaçõés-.e .wmpràs:,, pari:i aJuari:ia FERSB, .,s.eguind.o a lei 

municipc!I nº 4.5$5-áe jJ :d.é d9zembró !le 2-.0.13, do rnvn[cfpio çle A!Judo:s q,tJe permite tal 

cessão e çorn :o tfou:si para;a FERS'B; Qr,. José Fema0,p;o relí:341 que o µrefeito d0imuniéípio 

de. Agudos; autoriz:.ott ,essã ~sãi;> .e pi;id1;1 9~ p.res.entes a .análise e .deíib.eração. do 

ingresso -desse setvidor 1tiunicipat, Sr EOE. CARLOS .GAMARGO, matríc0la de -servidor 

munícipal dé Agudos 11º 505.1, 8G nº 345:33.240r4 e CPJR nº 30565:77'9füp0 con;ió Diretor 

•·'-' Admirdstteitivo. Finanooiro d~ FERSB; assim. ti.de ca.ntratado o novo Qiretpr fi!êlao~iro já 

será ,prqvidancia(lo, e~se registro .e hàbilitaçã'é· Junlo ''ª·º bai:ico ,(fo, Bra~U !;)arc1 qve 

tenhi:!n:tQS sempre três fuabUifadss; àpós apresentações o ccon~fhq çqr:ador 1:1prova o Sr. 
. ' ~ . ' . . . 

Ede Carlos para o cargo. Ein seqúencia Dr. FernaR~:c;, rel~ta, aos, presentes que a equipe 

da Fundação do ABC, ·sob ,a tutela _dos adv!i>g_ados. Sancir:o Té:lvares e G,uilherme Es,:iósi~o. 

iniqiaram as atividaà(;is ~o. Terrn.o de C.ooperaçãq T'(l.cnica firmado entre a F.UABC e a 

fu~dação; Estataf Re~Ti:mal :cf~ Bauru,. inicialrnenté nas .orieFltaçõe~ i,,~~r,~ <fq~rnéptr;>$ 

referentes a prestação- dê càntas, ao, tCESP, os m~$mt'is {;Ístivé:lrªm e.r:n ~l:ililrU. i;fi~ 11 de 

maio, p.p., em tel!frtíã6-de."trabalho •o. dia tod,e; Sra; Aqr.iana .l,eaq!,lrJi:r .e .. Sra. Elit,ma Rocha 

que, estiver.em ,préi;;'àQfe nesse dii,3 de trab.al!:iQ. reill;ltam .aos prese.Ates; <$"Obre ,assu.hto-s 

alJordados·,, q,foCQ p,r'incipal d9s ,guestionamemos e esclélreo/mentos for,a~:-. _sobre a ée·ssão ;t 
Página l dé 7 . · 
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1e OFICJALOERt . . .. liô EdatJtl· R-egional d.e Sct·dile 
DE PE<"" , ... ( .. ,, ' 
' . . ~;,.OA.~ll.8 Pll •&e· 'gl' ~A ·dA, B" 'g·:uru.·. 

~- JUli()cde-.t.J,.· .. $llQJtt•~1h ,' .. . ·. ; 3:v .,l!,,J! · · ""··· . • . •. . · ,PRQTO:Ç(ú; . ,. .,, . . . 

S~bóri!!i : . . . 
~~•t ... ..,. D,IQJ(i:;11;1 ; ªs. prif~ítiJf-ájf p~rà ,â fUtída_~ão ·sen:i ôn:us pgra o: mui'iiiliípio 

conformê óYEld.f e. i,obre à ,eõntratat;íãti· dos, ia!Ilel'!!e$ ;çomtn;iitárips •de. 

saúde, est ádvogad'es,são regfstraqqs· ço!li '~-isã"látfo bruto. d~ R$ i .0:114:00; 

confon-ne in.isterial e os: des.aontos são' reti.ra.dos •dess.e, valor, os municípios .. . ... . . 

sempre· :e lloora . , ·,a questão.- _d~ qlté:• ~sse •Vai0r :d.a potlarià tesse:, Q, 'l;:ilor liq1;1ído qüe o 
proüssi~fl~ •ge11 ríà' tê'êéber, as-sim f:ibou esclareeid:qc~s·ssteml:l at)S presentes, Fii::o.u é.U1ro 

nesta ret,Jni~o,que• 'Osipróximes, passo-s p.ira· Ql;le q' f1,mc:tação possà frlic1ar SéüS processos 

seJetí\tos para •í:f reali~Qãi;> ·dos' prõxirtio~ oomtrato-s d~ 9esf~~ só será. posst.vel assim (llue 
·, ~ 

• 

o'rg_ariizar a esfnltur:.i rn.inima ,<;111 FIERSB-, Gio.m fsso Ora, :~lâui:Ha wforça à possibilidade r---

dos mtrnfoi_p'ios ern ~er fúriçlQJJ4ti9:§,.Pâ'.ra ess'a a~rofüra: niíhim.i~ a :s~. oi:ªudia Sgàlfioli • 

é!S/npleme·nfa aos presel\ltes ;quE; '?SS~ ,ijíâ .de; tftlbâího fol 'ttu.ilfo pr.oâl!ltbto; A<!lrianíl, 

Pedif!rtl$iras: '.éitpõ.e ,qU.é, tem. umª ·fL111Jtjl~l'J~ril:l ÇQfl'I interessê, em 1exe1;1ufat afüticlad'es na 

PER$~ ,g~s,sa:'f~iih:la.ápressnta ao$ ~resentes a· neoé,$sidatJ.~ ,dê delibéra'r sôtite •um ·valor 

de cSalâr-io p:ara a ·futiç~Im, to&'.Js. os; ;prese11l'es dallbera_rar;n par um sãlârio b·ase para a 

flinção de agente admírti&frâ.tiv& \jâ: f:'~RSS· .dé ij$f 2A0.0;iJ'Õ ·reais; (liois niiJ .13 :quç1trcii;:tmtos 

~eàis) ·e a Oferta p.en:a :a funcionária d$ P-i;lgern~ftas. sê'tã de R$ 2;15ó;oo ,reais .(dcils mil, 
setec(;ll1tds- e êihqüenta 1ea1~,, Âddarra, levara a_· •prop:os~ para ,a- fütiéÍtln'áda ,e esfarâ 

retomando: i:iari:l: a CTi'~k éiâudia. crs ,ádvo:gados da. FUA~C •analisaram ôs· ?tocessos que 

têrn siê;lo ar;fotàdoS, pelo grup:0 que atua r:ra f"E:R$B ~ orientaram erp· 'tµdo .q\Je se faz 

.necessário; GPtnP.!einentar; ·déí:itr'elàlês: adequar o :PlahQ de controfe ·.~ metas qualitativas ,,---.. 

. e qoanntatíwa:ste. f-a~e.r.rnevisáltí'lente: êSSá ãti\iíblatle, pára:.O-âda: contrato de ;!;!Stã°O firmàd:o • 

pâra ás Uf'IAS 13efa iitista e Ipiran:ga; a ~~t!l~ã0 ,dl:! ,&;ititas ~eíte" se,gplr 'a instru_çâo 

r;iorniàtivã fi<I 2 .ab. 'TCE:SP~ "Cfáudii:I retaw: iambêm qije à f'17R~B: tera 'êtilé- ·fater .tim 

processo lícít;:itório para :contratar orna empresa de auoitl!lria, q1,1e ter:1h1;1 registro no CX/M, 

a fim de que faça·uma aui;litoria ne relatórlo·.confâf:líl <!o exer.cléio dê 2014, para que após 

essa auditoria o tel:atoriG .seJ~ publibedo, em Jotnàl lmpte-sso, a ptsrtosm ê. !if.Lle sej~ no 

diáfüà ,oficiar do :municlp!o, de :Saljl,.U, :adlllll9<11QPS !ist FW:Ai~ :làmf'iêtn detarn ,orientações 

para áetesé:'imós 1iló CON-TAATO D.E' Pcl!aESTAiy~O BE SERVJÇQ9i; '1\IIÉQlCOS firmado 

eri_tre a FUNDAÇÃO •ESTATAL Rlr:'GIONJl;L DE $Jcl.0D'e - REG'ltG IJE BAURU, e 

BMPRESA'$ )VléOfC-A$i el13~ fàr~o.- essas sü(le.s.tões de acrés.eir,nos e enviar~o .a Fi;:RSB 

pâta que (iS pr6xi\tlos contrato!:!' s~jªrn ri}. ~~jficl;idó:S,1 Jndit:aram tamhe~11:1.e os ·-me.di.cos 

•· Págfuaol.'dé 7 r \_\ & 
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F<>lH~ · ·· ·. · · .. ?\0 ~ 

Funda.· ;·.tií.o Estat6l Re,:_n ·, 'i,tu11;1; · e·· · " . ·· ,'.· . .. : ' 
R 

, ..., d ~B· ... ~ \; , ·l9iQfJ~1Á:1,-0,.1; REGl~TRO CII 
eg .. 1a-O. . ··.·e. . ·º'·;·.,. ,>r ·" .. · l : . ;;;~t~l:$$0.IJl~UR(DICA·DE BAU 

a..WJ. u. . ·: .. ; ~f N!í~jlê, ~sqúlt.r ~llho,10-ª;1,/.Sal 
: . . 'f'Rô~9'!~~DO E:~ICRQFILMAI 

das. empresas· Junto ·com as netas de •seus ·plantões devem entregar u 

certificação, de presenças .seja f,eifl\\ per qro servklormm:iicipat que at1;1e nas 1.JPAS e que 

fique,. responsável por jsso e.,. que· seja. aflicado as. :regras .pará !:!$ <émi::>r:e..sas rn.édicas · .. s 
instaiaç:ões das 'l:JPA~, O a.pol(;l''fé(:nico jµrídico -da FUABC dâ!'<l brevidçi:de, ao anda . ento 

desses processas e assim permitir.à à FERS!ia atet'lder. segundo a pteôéul)a9.ão e· mo já 

citada nas reuri'iões anféi:ior.es as soliê.itaçées das prefeituras de :Agwdos, .Lucian polis e 

Peden:ie!ras, no tocante a contrátàç~9. ge a,9entes comunitários de saúç!'e · ,outr 

s~rviços de· satãde; Cíàtidíá l!tiz'.,que no dia• 12 de :ma10 já enviou email aos a.dvogc1 is• · m 

o•:sequinte c.onteúdo, B@m ;djj:i' ~r. Sandro e Dr. Gufíhetme, Inicialmente, nós qa P' 

• ~ q~eremos repetir a vo~s nosso agradecimento pela pr0dutiva reunião pe ontem, dfi! 11 

de maio de .. 2015, d.uralite todo 0 d·ia, a par.ceria firhied..i com a FUABC, e, .com ela., o apoio 

técnico jurídico de vossa parte, sél'à essencié\~ ne&!!e mome.nto, para o :bom a'ndameiito 

das ativiqade,s da FERSB. ÇG>rnc., combifH;:lrT)e>S' ontem enviamos a voôês sõliditt=íção. de:-
' Regulamento de Caixa Pequeno; - l\/laterlal de criação da Lei de OS, para 

compartilharmos com .õs rpunfcípios ins'títoidbres .eia FERSB, reraçã~ <le categorias que 

tem obrigatprjf/Q_ac;fe qe $.I'"1dJcato e.$J?édialízado; modelo: de re.gtJJàm.erno• qe, c,argos e 

salários par;:i cpropar<!rtmos, @.m ;o da FERSB:~ e, rnetie[Q ~e rl3lé!tti(iJ~' de; afívidade mensal 

de empresas :conlr""tad.as-. Ficamos ·no àrJuarqo d.o 13m/iO d.o reQulamento, de recursos 

hµml:lnos finalizado, assJm como do. ageni:li'!@ento de. outr,a deta para a pró:xima reunião 

de tratJalho, Precisamos também t;le ôfientaçãq de VQ.SS<! .parte sobre como proce'der pata 

reembolsar á F,UABC os vàl◊re!! :gastos com: custos· de .vossa vinda a FERSB. MUITO 
~ ' 

O~RIGAbA. 'Cofdiàlménte; Cláudia Sgl:l:Yioli; coiáGado à seg_Uir par.a ailiâlise -doi;; 

membro$ tjó. CGl\l$El,;HQ- ClJBftiD'0R a ,sotiêítação de nãc,i:cobrarrno$ .rl11.:1lta ·oo vi;ilor de 

R$ 1 ;soq,oct <!los profissionais: Dta Ana EUs, C. Nit::ol!no, emprese ·S. M/ilRTINI & 

NICOJ.;IN:O LTDA .. - ME e Í)t Ivan E R Segura., empres!àl Sg'GIJRA & ARONNE MEDICOS 

LTDA. EPP, respettival'tlenJe pelas lª!~s nos dias 1:9 de mal'.ço plantão de 12' tiôras ~à 

Upa lpiràt:ig,<1, 25 çil:) ,r:T)arço plamê\o qe 12 noras na Upa ,Bela Vista visto esses médicos 

terem envtadq jystíficci.tíva ·e sdllt:itaç.ão de não c.obrança;, ·fita âêliber~µQ pé!o CQf'lSl;llt)o 

qqe sl:lja. cornunjqado· a.decisão ~través dEI ofído aós iÍ'ltetessàd<;\s e 1:1 rnµJlçi, pam ? Dra,· 

Ana· El.is ·seja .perdO'ada c:0111 'à· segtiirite :Obséhiéção: pot ser .prlr,nel~a E;l· !'.ltliO!l VE!Z ,QO fato 

ocorrido, a seguir os ménilil(o's ,do conselho: j::iresentes· <;lefibet'G!l1:b aproi:raçãa de relatórios 

' • Págiru,3<fe.7 ~ ,r ir 



· r.e OFiC.lAI.' 
t>E: 1!-~S$:0'A 

R. J.uUa~.M!iI 
. PROTOG:O\c 

' ' ' . ' 

Sob 
0 p~esen .. ·· ... · s :Jieli;1· ,_· · :e~ à dos' c.o.ntratos d~ú.ies1áp de: UPA'$ lpírartgâ, e Beia Vista; tijà. 

1 . ··' ' ' . . 

ClãUdia diz que:.·. nf,,ç:· â,.Ota;, Silvra biretera ,d:e:.Aten9!;19. ''ª ·~aú(!é; tJúê. a Fundação 
. . ' . . 

Estafá!' Regl . !ili ãe · · úde qá Regjãó dé Bauru - FEl=IBS, GQnvJdar;:irir ás ·ér:npresas 
. ~ 

médídas qu ' respon · u~m ao Ghéur\amehto Público e 'prestam serviços méoi0os na rede 

de ü'rg~t'iêii:I. eceme · ~eia ~JtJr:itq?ile de PrçntG',Atendil'nênfo:~uPA)• IPlR'.~;JNG;A; e' Unic!atje 

de• P'ronfo A ·· i'l'ct . hto; fÜFÜ\.) BEtAVl:$T.l>/ ~ !3i,iy~uJ$P;, a pâiiÍêÍpâteâ'í .de :uma 'REUNIÃO 

dia 1"9/0512015 (clézértóve de n:1aío, (erç;:i felra} as 113::00 horas,. na r1:1a GÉRS'ÕN :l=RANÇ'A 

nº 7.:55, ·sede da SMS de. Baúrú, na: safa de teu.'!1ioes 1° -an.dar com a s$güinte pai.ita: 

análíse do éUidarnento .das atividades relacionadas aos· .serviços de pJé:Jl'.ltão médi_é:o. nas ~ 

referidas UPas. 24b "lev.antam~to, ·g~ hét;e,~s1dàdes: pata: mefbo.rla çl◊s serviços; 

•apreser,itaç~o de tesciffad~s .colefi!los ,de: avatía~w. ~e ·s:ati~f~Çãó dôs'. ~suãr'ios frente ao 

serviço.; • ·apreseri~ção de ;,-heêessítladés' apl:\nfadas p-elai, Oh~fi~s d~$ 'unkfadés. de 

saúde;• assuntos ,cfe interesse ,páí'á, o. serviço. -Agrad~cern a SJ\/1$ de ·aaurü J:i.éló 

~mpr~sfüno ·da s1;1la pai;a a rea:liza:ção dessa• r:euniâQ. '.!: recQ(ocaçla petl:\ Diretora o;ral 

êláüdia, a0$; memA(.lil$•!.Qe'!ISé çail:S'elhó eüt:a:clor,. à necessidade ;ó.e :conlat0 com rn.e.mbros 

do é:dl\JSÊLHOd.e,~0:ti/lPANHA'l'lllJ;;NTO é .CÓNTROLlE_SóôlfeiL dà f!!l!ER$B assim.pelos 

presentes-fica, pactuada:· ca iiata do dfa OS de JunhQ .âs. -14:0:0hs á primeira: •ret:.1niã0 com os 

membros deste oonselho oride seiãe orie:ntadqs sobre' seu pê,!pe!, é .con,i:ó. d.everãó se 

organizar · para a -atuação. Dta,. Cláudia teialá. aos pr.ésentes. ;que o .Sr Alisson $ousa 

• 

esteve ern Bauru parª vlsit)i a FE-R:SEI no dia 24 cle ,abri{ de. 2015,. uma, sexta feira, em _.---. 

reuniãoas 9h3.P; c~nfomo:s con;i a pc~enÇa niiiar.éµrii~o dé Oi'. Ferhapdb Manfi,, Rresidente • 

do Conseihó Cüradór, ANF-:é.S pedia, ,q~e .a: FERíS:~ sa $ª$0eras;;e, a eles1 étãudia relata 

que ô valpr mensal de· R$2JlOO;ocr p:aia a a$sl':)ciai;ijP' n:o moJn~r.i{o fieª impeditivo para a 

PER$$, o Con$elhp Çuraêiot delibera após. ,essa_ awese.ÃW.Q'~Q· apóian,Ç!o a deç:i,$ão c!a 

Ora. áláudia. D.ra Sílvia 1D.ir.etor13. <:lé Atertção, a Sat!lde relata que, no doniingo, çiia 

10/05/2015, no p~ríodo .diurno. em vlrt'l;lde Gle ·terrµos no munidpió de Bauru, duas UP;AS 

(Geisel. e Mai:y Dota) sem mé.dicos- l)lantonil,itas., h,ouye aúmenfo dé <;lemàndâ nas L!PAS 

Bela Vistâ.>!ãl Jpirãnga;: assim· comó, no Pto.nto S·oeorro• Centt1;1J. e a Pra· Clauqia RodEigues 

e, M:elr.inhq,.: jµi)tii> çi>rn outró médlc0: cjµe- e:stavam àtendendo na UPA ·Bela Vista 

contataram a ~iretoria da FERSB • para, relatar r;>teocl!pação eom .o numero reduzido {le 
servldor-es nessa ,unidade, dífi!::ulta]Jdo: 9 b,om aoà€1riie'r,lto tios aten~ntos; às• ~d-~as 

Págh1a 4:ge 'f '( \ 

-7...-,,, 
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Fu:ndâ:ção Estatal ,:fftJY,ihTltll 

Região de Bauru 
REGl~T:BCl_ .trv,r. 
. JCA'.l;)e8A_t:IRJ 

. la 

Diretora.s presentes rra: te.união tlô Corrsl;l_lho -relatam que et:11 . 

DUUPA,essapreocupação, assJm tomg,a an.afisij• da .Po.ssibilld'adeda.dOi.ittataçpGt çJ~• miiJi 

.servid.ores- para :e$s~ unil:faâe, ,l;>edem .fambént que p.áta ,à- UPA.,-B.c\ltª VIsta se poss· e 

havendo necessk;lade de fecha'r atendimento: méd1co·firti,calg1,11;r1a lilPAem:,,n:.omento · turo, 

.a FERSB :Seja com:unioada_, devido ao. eçorrtc:fo,, llf?: possível; com :antecedência, ara te 

tempo hábil; se riecessárío, prollidenci.ai; aurner:ita· no~númei;O de médicos plánto: $t~ ·na 

unidades das UPAs qae tem es~e i;e~i.ço, aqminislrf!dO. péla FERSB; sobre ess asst! o 

também Dra Cláudi~ relàta que recebe-ii na .quarta feira dia 13 de maio. as 14b O. ieq Jpe 

da TV TEM Ba4ru r,,ara um.a entr.e:vista .sobre a;;i serviços da PER$ <1Qm :m' icos 

~ plantonistas nas lJPAS Sela Vista e lpirar:iga; Clãu1;1Ia explicou a repórter Eva.ndro .como 

foi o cna~merito. público e resr;it:mdeu a ~le llOt.lre nOmero de e.mp~esas que estão 

credenciadas: para Bela Vis.ta. te.mos 60 ç_Qnt~tqs f~ittis, para lpira119a ,témos 50 

cont~tos, e temos tam~ém 14. pr.ofissipnals sõçjo:S, de: em(:iresas. médicas que triandaram 

documentação, s~ çreqemcia.ram; rr;iç1s, eité,o mom.ento- aihda.não:tiv~rar& qportu.nj_dadi,,de 

prestar sery1ço de Ji>li;intiio: A _Diretoria recebeu lnfbo:ne do ~scrít~fio, ~e ç:9,11tal;li_lilj;:ide gue 

fgi dív14fgi:rão 0; Feµjuste da. cafegor:ia da empresa, --~ terem9s q1:1e aJijStí:lr os, sa.lários em . - . . 

8%; sem:{o o reajuste desde abril de 2015: Cláudia diz· que pediu ,a $;:irita 9,ue fizesse uma 

pes:quisa d~. reaj11Ste.de ,saláfiós de múnic[pios institYido~.s. çJa Fl::R$:B pata;2015 assim é 
" 

apresentado ·esses va"iet:es p;;1ra ,deHJJer-ç1~0 deste cQnsell:lo, .exposto& .os valores 

O' 

' 

/ 
/ 

/ 

• er:icor:ifrados: Prefeita~ª de Ll:!ciant,'>polis não, terá reajuste, Prefeít~ra, de ;l:\gudbs co11çede 

------ aume.nto de 8,90%; ·P,refeitµra: d.e Í'f/li:lcatu'ba terá" seus, -saláries aju~ti3QbS em fO, 1.6%. 

Prefeitura de Pederneiras va'i reajustar o ·acumalàdo r:io !l/iO çfe. 53/ci, se·n.do: ~~ de allmento 

agora no mês de abril ·e outros, 2% ,de adJciànal . .le tel]PQ .qe serviça., .~: ç11:1mento de tO.% 

no valor do Cartão Alimentação mensal, .Saur1,1. aum~·saf;:iiial dos sel"lido~de R$ 110;00 

reais,a mais pagos em furma de c1.bonos. O proj$):a;h.qa·•a1;1men~ o vale alimentação :de R$ 

285,00. reais para R$ :np,.oo. reais, após cenl:lecirment.o ,o. conselhP- curador delibera .que o 

reajuste ~os pr<ilfis$jor:iai;, da FERSS seja .de 8% conforme orientação db escritgrio de 

cor:it$.bilídade. Dra. Cláudía a_presenfoa um resultado de pes.l:!uisã e:!~ $~i$fi!~9 ~a[j~c;ta rms 

UPAs BeJa Vista, e lpiran~a. para· oonhecitnertto--de~w :ço.ns$1.t:!q, cu~d .. \i!r. -~\l!lE!: 1 )Proqqrou, 

oufro serviço,dê.•sauds P,ara resolver este ti:t~sme i'Jt0blel1ilª? UPAlpira~a ($iro - 27%, .Não'-

16%, Não Respondeu - 57%,., UPA !;leia Vista (Sin, - 4.6%, Não - 9%, .Não respondeu - 4.5%);· 

Págma5da7 ~ , Ir 



t~-OF~t r>' Esla!tétl Regte.nffl de stt:ú)de 
R.)~!~~M~sii,, ,', Re111j]â](,:,de.Bauru 

p~Ql'.QCO~Al)Q f,Mf ,e, . . 
Sob o. oi· , D ttr ',, ' ' 

. 1'a)'Fe:i medí ,,,..,,,.,,,.... ga {Siri!' - . "'e•_. 55o/o;. N'ãô:0respo11deu -:2~o/o), UPA '$.ela 

víst;;i (Sin:r -• · , Nâ'o tes~()r:td'eu - 9'o/or, ro Qual.Q, itlé/tiváqTiê·!le1100 a pro.curar a 

úPA:1 UFf . nél.árnif\lllamelfrtó - ó¾~ P-0rque 'ª WPA. tem aresso. a 

:exámeltneKii' metifo ... · :48%,: Qt,rtro.· ..., 45%•, t<J'ão. r.espor,Jdeu -· 7o/o),. 'l)PA S,ela Ví!:lta 

· (ptJC!;iltiif\h · · ehto- .9%:, ·pQ~µe :a UPA feT:Jl. âgesso a exametiriediCí'!®btlil = 36%, cOut~f -
46.%, N~Q . ·· ·. · Hei!! - S%-); ,·3). Ôlile! meí!:l'• de, triJl\l§lpócte àtilízóü !Jâra vir até a, 'tlf/A7 :QPA 
lpirall,Qa !Cir!ll!ll~.r ,.,. ;23,li/4,. Vêft□lb 'J;)rópdd - 4.591,i, Ve(c,~lg· g~ ter~ir:ós"' 1.4%, Ambulãncía, -

· 2%, outro- M %, Nãçi., ~1;1ponélê!i.1 - ~/4,, 'ÜPA l3eía Vista. {Çírcular - 1'B'fci, "\feículô. próprio -

46%~ 'ileículo de. terceiros - 27%, Amb111lâncla - Ji%'., Outro - 0%, tl,!~p responçle1,1 - 9%}; 4) ,___ • 

Qúanto tempo esperou para ser atendicl9 pelb médisó7 UPA lpirao!;la (Menos .de 1 Jiora -

36%, De 1 á :2. horas-:215%, ;J).e 2 a'3' f;l,Qras ;... t4'o/P'; Nlláis, dé .3lioras-1~'¼. Não respondeµ'_ 

7%)1 '\Jl?'ABfilá'\Íistá tl\ítetiosde 1 h~ta - 2&o/q, 'Oe 1 g Z !\ó~$ ,.,,:271>/a1 be,;~ à 3 ·hora~-·- go/o, 

~ái~ de 3 hQf~S: .. :-- 2V'°lo. Não tesf!Ortde(:[ -· 9%); 5a:} (;om,q ª~àliã á UPA., qµanto ao 

àtenclimento na recepção. 1QF'Jl11pirãngã f Péssimo. - 11 %, Ruim - -4%, 8~m - Bi°/4, Ótimo -

4S9/4, Não télspendeo - 5%}; QPA Beli,rVi$ta (f'éssimo - 9%,.'Ruim - 1'8%, Bom-.0%, Ótime -

64%; Não l'é§pondêa - '9%); 5b)'Como.avalií:!: a:.'IJPA, qüánto a:e:âtendimehto na :Enfermagem. 

UPA!p1tangà {Péssimo - 7¾A~l:litn -2%, Bom ~43%1 Ótifno -·39%; fitão respondeu -'99/o), 

\JP'A Bela \tista {Pê'ssitnó - 1'8%, Rf:.lim - 9o/o, Bom·~ ~7o/o, Õtiino •- 27%, Não rêspond~b -., 
9%);5c) Como avàlià a UPA, quanto; ao atél'lt:llm~nto mêdi90. UPA.Jp/r:angª {Pé$§imo - 5%, 

Ruim - 9%, Bo~ ~$1%, Óiif(lo .... 43%, Não respófü:leu ~ 11o/o), ?PJCBelaVísfa !Pés:i'imo,- .-.• 

37%,. Ruim - ~llfo', Bom- 27%, Qtimo - 1!3%, Ni%ó rêspôrtdêu --·9il/cr);Sd) Domo avalra a. üPA, 
quanto. a limpeza tlâ, UPA. UPA ipi~a {Pêssit:ruo - 2'%; Ruim ~ 7°/q, Bóm - 4ao/o, ótimo -

39%, Não ré$pondeil ~ 9l>/4i UP.ASelat\trs~,(Pêsslmrr- 9%,, Rµim - 0%; 'Bom - 36%, ótirno -

46%, N~o respif,r\Q'.eú - 9%j;5.e). Como avalia a lJP.A; quanto a alimen@ção (paciente que 

~:em'laneceu. no,aml::!úli;it4riol l)PA l]:\iirangá (Péssimo - 2%,, Ruim - 7%, Bom- :2.6%, Ótimo -

7%, Não resporrdeu - $$%), lJPAij~la Vis@ (Péssirt,o'"" ~%. Ruim- 9%, ,Bom -9%, ótimo -

9%, Nãó réspóndeú - .64%);. 5f) ·Cotno avalia a UPA, q1,1anto a orientações que recebeu na 

álta. l.JPA lpirangci (Péssima - tsõ/4,. Ruim - 1'So/o, Ek>m - 9%, ótimo - ~%. Nã..P r~spond~u -

46%), UPA B'el;a Vii!;~ (Pé$simó- 5%, 'Ruint ,.;,'7õfo, Bom -'35%, ótimo- 30%, NãP respondeu 

- 23%};6) Faça. ,sua s1,1gest~ó · pará ·a' t!IPA. UPA,t~'ítanga ,{Nãó respondeu - 3(!1?/ci, Elogio ao 

serviço - 9"Ai, Melhora na estrutµfGl flsipa (\la unidade ~ 1:4%, Aumv~ hô quadr~; de 
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profissionais mêdicós - 9%, Humanização do serviço por parte dos funeionários - 18%, 

Aumento• no quadro de funcionários - 2%; Oferta de< ·exames comprerneAtares - · .Vc, 

Estacionl:!_mel'lto par-a usuàrios ~ 7%, Tempo de espeta/demora no atendimento - 9%) .U.P. 
Bela Vista (Nâ-o respondeu - 9%, Elogio ao ,serviço ,... 16%, H1.,1manl2a9ão-do serviç0 ~ · r parte 

dos funcionários - 18%, Tempo ele esperaldemora no •atendimentçr - t8¾, Reclam ção d 

atendimento médico 37%:). Sem outras manifestaçoes encerrou0se a reunião as -d 

horas e trinta mili.tltos; -Eu Adfiâna Leç1ndrin da Silva secretária municipal de s 

Pederneiras, redigi a pr~sente ata a qual' ane)éo lista de!S oonselheiros presentes . 

"--' Assinam a presente a.ta o 

Secretária do. Conselno :.que redigfu à ata 

Sra Adffia,ra Leándffi\ dá Sihr.t # 



Fúnda,ãê Bstatàl RJé.glãH.el dê Saúde 
. ,· Regj~~ ,q~, iiuru 

! ~·· 
A] .. o~.~~ ~F,U N:l!o: eç(~G!,~PINAa~ QO.•ANO ;O~ 201\7 P.A :Fb!NDAQÃO 

E~ />.fAb-;~.~~l(;)N°A~,~ij ~ÁQQ~ d@: ~\;,~Q ij$,Í3AVR\.Í,.:, F'.6R:$J3 
. . . PROC. Nl __ {.!..11.,,;~1..;.1..,t--

FOI.HAS 

Ao . ééimo dia 'da mês âs )ulhC> d'e .dois mi[ e :ds:zesséts,, ãs 1 biir ;na, 

reu Já.e$ .da: si:i:de da. fEl~SB; relimitam-à~ -Qs·,l'mem~ro:s tio Gôntiêlhei · ·.Orador 

da lind~<> Es~âtàl R~gior:(al de S~®é ,l'.)a~ a guarta, .réuniã~ éJrttã'é diti~f 

do • _nQ: cd~: '1(}J~ IT!i! !;l' d~zl'lss,titEi:~ co11to1:n:rs 11ma. q~ prei~n~ em ~r,; . o 

se ef~rib ~e $ciáq~ tjo: 1M1;1nicíp!0. d~ ft.tli:lfl.l -'$.ri. P.F, ,.J.esª ;ç!\:l~J<fq ;Fpgoíin 
' '. . .v • .. •• ,. • " • ,. " . • • •' • .• • •• . • • • , 

vin . til~ ~- tdá~s 'é, faii; :à' leJtur~ .. d.\!!$ fià.súi:ltós ~ !!lâttt:ii1 e; s:oJiltlrtl :a \i.fu'fe~o: :da 

pau . ,, cas.~ ,tqQOffe'. e.o.nc(?tl:leJ'11,. a;t~ ~ Jl?ra~ ;J\lifr!a.na MeJacto ·eh~gijt.Yi~9 ·~ f81.ltll~ 
. ' 

·~'$.r .!?,~lri~ii~ ~,r' .~~ •!1\W ;19r,i1t,ã1r1, ~· ;aj!!l\':iro:i~~'. l~m,1:1qf1~i; -gg; n,,gnJpfeJ~ ~ 
Pê.d .. mêirãs :ê 1âm1i'ém :peiâc iii1.:rdançá ,nã- dlrhtât.fa de Eitênção. :à -eíit1de dá 

1 • • 

F.un· • ,i'Jção. :Qn J9sé Eduard'Q 1Fo901ln fala ,Sóliire, Ba~n'.t,h E> irdet0 1do, s$i:v(çe, na 

Upa -~1$~1 foi µ,m g~nlJo •rtiµ)~o gra~t'le ,pa,r~ ~i:Cle/àci~.; m~~ij,~tjíijêf'lt att\li -p~ta 

:ª f . n~~y~~, .~~~[~El!'!"O~ pr,e,~~!1~ 11, fl!):;;iJ!!',\~'ÇtC!' s~.O; .. ~jlri:!~9 ~.~~Ji®, ,l:l 

FE .• SB fá~bém prês~hfe; ,fépr~ijg~~â p~l§t :~.~;: C[a.,~qi' ~· ,Q f~Qí!J~ ·~~lã 

set:( ô riíciífô ,pôsttivõ ~ôr pàtté do~ ~râfissii&nâ'is s tâiiíô'éh'i ,dá pt6,pfía 

co , 14n{dc:i'di3. Nóstemos a -r;.refen$ã~ .~!:l :ílilJ~l~r a•. pê,(ltattla ,êJfíi ó:iâ'is. ifqà~ l:11:>ts 
·- .. . ·, . . 

CM.a: ·. pot,;i .~· IJ?it1:1ng·a),, R;i'ílS em, \li~l;J~é, ~ia };ce,l ele ~espt>li)sá~jliÇÍª'él~ Ri$~!, ,JJã6 

pó~' rno,s a~s1nar~ conyEl(!ÍO ne~se m9mentpí, mas ~N.'1fOJ!3,tG $ (e! f~~ ~PltlJt ··.· :a. 
nà' i ãmàra :e irâ ~·c-orifêcier. n6à ,p.rêltlmos rt:iêses, No. caoo,, dâ bipá- , , ' lâel- Ja /,, 

lniqj'. mo.'s. i:.bm ;,;iôiS. ni;idi"'trâs dió"""fi . ~',if<l's. .. ..,~*a', e: .... , · ...... ,,.,~d: ~·•··r.';!;;; J/ 'j . , . .,. . ló/. •, I'!. ,,.!i!"; - . "'fJ' .. l;í ·-• ... )J , 1J!,(1,!'l,I.'.,,< . .. s, l'J'!!i .•·'"'1'11 atf~ij.,,,,.. :,:.:. . 
. . ' 

1 



.;, :, ,,:,,t,:•·•••r•:r:-•,=J.i.:~ .. •"A!'j:"""~'- -: :.. > ••,_ •••• • • •• O O •"'• ~--' : • • > •• ::- • ~ -::•••-•• • " • O •• •• • • • • • :: • • 

1'.{f ~ti~ ~'éÍ~~i:i/tft)~~ :,~e· ~~G:~~~ ,.~~9!3 ~i~~ffii .c;i.lle, te,m,:~s: :1,1m.:f -~r.~~i,§ª~ p;;tf~, 
• ·., l 

fà'.;'.~r d'g ãnoi1 e.6õ~e.'n1g fcem. i iSôir1 p'àffi :'.a 'Fill:\~~~%1 t~i;r:i.os ~tij _m-11;19 
. • l •: • • 

qu~st~elll -jll~1>,1,ft~~~;:l!itl\liw.~ ~: ~!'AAniii:;Jiêi§ittN~ '.êlê fiãijfl:~â.s :'êstévê àq · i em .. .. ~·- •. 

. · re1,1!li~o ,11a ).:e~$~. ~- P~,, Ao.9~!:la ~-~lt;e,!11º ~c1>mt;1anbo!,í. -~· liPfl~r;á; lt.if rrn.ár . ~- . . . . . . 

' ,· 
. · bémói estã, tfâttil~tnê~tõ, '11{~$-'foi,n~~- g9 MinJs,j#~ ·cJ..~ ~~Qt1,e1, ~fi'4\:1Êf ... -~~ª 

t.5r~o~ilp.â~Qrê:,.Q···re~áss~i ~âf.p~ilfê,,.tta fvliãls~ri~t qtj~ -,~!~ '!'li:!m l:lfl:l' ~fr~. Q ·dE1 

:"'õts: mlllsês: :ê-·~toviàl'<"''"'iit"', ·,,,ni,, .&sNf ·-: -~ e:·,, •i;t•1•· ·1 ' ·, .. ·t'.J · "' ... ,,. ,., ,, .. , ·•.,, : · .. , , 
. ,"'l .. , . " .. .. .. ""I< ... 1-11<1" '1i . ... ~º e1 i:iu:, ra ... , 1a e.s .. se~an~, y, mos 

: Q'QJil:C!ilrd'1:1 ·oom a nGSf .. at!i odti é ·.· fO"'el'"' á' t:e.ii'ta-tri'b-· · .. · ... ·1:f l', u .. ,,,,.. •· r" ,., · · . · .,: • ;, . . ... ,;. : ,, ·-1!- :,,, ,~.>'. ·.. ' i .rt :.,.-.,.,,, . !tt• , .. Ç.: • 'itL ,;.l'I. ,; Q!,1.1;! '.~Q.J,~ J.1e11;,;;,r ,1(1.!ll •. , .. as, 

:div~r~êffiéia,. ~à't, i~~a ~ 1~~-~~~g~~'ª' ~~ 'El'~ ~r, -~Mt.~j~ P€!I~ gµ.~ ·o f114tl) J~lo 

'Íiãl>' $ejà, JrêfüÍilêàdõi ft~b'i:16 sim a ãgêntê êõm~nltãrió, A Ôféi'; êia~di.. faz 
' . . . . . . . . . . . . . . . . . 

·.~li'\á l~~1ic.i~"lfl à~f).t,, :P~óllFít, â'ltirQvêita"iid.ii ·sus íêlã' ~ã'r~i Sttisllià; caso haja 

·: ite.mitó · ~- p~~~1Pllid~~; -d~ :t~~i,:~~ ~1s..lt$.1' ci~ tatw 1rrm qomU\tl). •ctim li· ;~e· s{)~ 

, res,p~IJil~~j ~~ -~mz:i~A$. :poi;q1,1~ a 'f/:wr,ta~Q '"1/1: 'éfit~' fljr~P:àrolít! · -~ 

docufuêr.itaç&ê '.pç1ta $olleitàr,!O' C~EfA'e ferida; e.m iijs:f$l; qµe 1;1) FSR$~ ~mpi tará 

,tl:és. ános id~, tsfé$fãyão ãe- ~êm.li~âs em déziilmõfoi ~6rii'm rtessir {!~iés, • oria 

jlir,íijlçã :~t\~n~êi q!;(é 'pãt~ 'Pí:!f:$1!,8'Ai:, i Fun.dâ~ij rerià (ijâ~ ter: i'. PNSS: ., 'ÕãU: 
. ·~ : 

wrno~, :~orqµ~ :n:61; nãe plt'e-~Jfi\j$, 'O' i$&&~t,l( "'º'~ fti~m$G a g~~t:ã~ Eht o o: 

que·~d'eria faPi!li~~ ê$J~gy~11I13. crµ.ipíi')J~q; s,eri~ ·o_f~~(lef;f!JOS ~g1ª~~j~ç"õ:es,~: 6,mo 

fáhiláinOS FÍi►.éo'ití~~6:•aê!3s'ê: ãn~ :atíliámiés ·nossct, l.i;l'ÉR:S (Nll~)'~o ~e ~~\,!e ~9.ão 
1 

Rê.ntilittéfi~ldl:t $âi!íl~)·;, quê pl,lâerlá s-ef 'Wníá' pi'ê'slâ~ii>t cllt Sên'.t[çà, nà ârê' '•de 
~ ' ~ 

• 

• 



.(Se.créfattá de-AYé'l'i~b: :à sar1~,\ .~ •ctiie: íêlê tem lilma têlãt'ãó imíitó i,róXil'.f:la 

()o,:r~ a ID.~ Qle:1J.§!ii·,.'g1t:fti?m ,cíi!rlhh~ ~.or ~é!~~ é 1ai:ti~êm ~1 l't,lyita ~@,gtl ~t>· o,, 

Ginit~p, ~ia: e$tL.\ J~; J'lá: :UiW: qplh~e ~rr~~ n& 'Mi.rti$tâi:i.o:,. élssumi~ q· ~E&"A"S e. 

2~f1 se está fá até klilJe: Na ép.~Vol' •!lfUE!:-il!)r. ,Jos$' teduard~: .!Í<o;olin .e~tav ;Jã! 

vãdàs ft:llild~çõe's $OliôitáVân:i: .Q i.eEBA:s ipàtâ et#tifréàt .êóín:o -~· ' idâdé 
. , ' ' 

esjlecifiêa,r êo ~sa "é a 19Jahde ,qtlê'staô; ,(f:uêtri nãô ,é; é'sfãtíélfü:iil'tié:iífti ,ãi . •.na· . 
' . \ 

teu:i: uf.fl~ .<;1,iflq,0Jgai:le, at~ 13ara .re~eber eJn'et1dâ ;paffamt.f)tàtt :l'le ;\1.<1 , rn 
~s~l;leb;:c!m~rrtQ •.~e: ~-élú.d:e.• ,a., FU/j;dt~ij~ p~dW'la r:e~$b~r :~m~nstá, ,em ;~J~. 

~,e~ri.~, re.q~~e~ ·~g\:fWeir,r,i!;:~tp~ -~\il ~eatro -df aw9re de -eer;!:iflca:g~o, ~ .1:1m 
êariiimfid. qt,'ê.. sena ri'â pái:tê de· fi:irm'â:çâ'c> ph:iflsstãn:aih í:lê ,ê'nsltio, ,Aeír.edlto que 

fló$, poderí~rt1'ôs• lig~r pàra :a •Pra. Cl~Usa ê ':$à ,tbten ~ i:tõs.s.lbilidS:de 'de levar a 

cf e me ta-~ 0 u levo sô íiªo s lsé.· t: 'éi -á:+:ei""'"' · · ~ ..... ~ •A·-·~ tn:Ó's <? .. ~ .. n: .fl:. __ 'f· _ ····-" .. ,.,. .. g. P. ,e, s. -~- ~ ,;/,1~9f'.TT!;I F!~e.~ ... -~ pr~w .. , _ ·"' 

~~in, iom~!'ª :#e:44vief<! ,,j ,.um:~~$§~ ~OO!i!:O~!t~ P'f-ª·~~~ ,c:~llft{!ça;q:j;p .e; ti Qni. 

Cl~u~í~: p9.~J:i!~,:ri~p~-~-~:~ ~$.!'l~~!~~,ÓRQ~ ~!?: ~r,ari.q~$: ~ª"'.-~ .;~$$$;, }~ tt!Ü! a 

Fúnéilayao é, dê. .üfffiàaâ.ê #t'.lblica, ti'o~ .&õ.êti: :ttfunldípiãs; :qâ'ã flrá fái rnsfift:lJda: ;e 

.Ei$sê. s~tt~ ,,:; pr.ini~lí'.Q!, pJts.$6~ Ora,, GlaJ,laJl) ~~'tgtJJ'i~ $ti]~ a -t~l1ô1!J.&ã~ ft,,s 

co!'l:vênlo~,· ~$' V~as. .~ei~ Vis~ e- Jpf~sa e ,.tp ai-., .FQ0óllrt ·r:e.~p't>nd&~qttEf sb'ti :e 

. qtJ.e'. o· prt§.xfmo ~01tvenis fl. setr asS.füa~& será' o de· ,pede,rryeiras, l,ll13n~o 

c0ntinuiàade -a pautaf àindà nãe, realizamôi a réüt'ltào de ~lti1'tú :A Orá. 

Adriarià Méiladb :éé,ífüêii'fâ ;q.i,jli, \t.el'ltôi:I dlebtaf ·üm~ q'®i, ,â~ê.fiijàqif,. 'P~--, 

sp:menle; :P' niún!Gf pio: .çl~ :A:gú~os '~õ'.liifíl'.m~t!- ar;; P~goJin ~'ªíie~t~ i;tit>i · ~. / :: 

i!]:lp:~no!~ de-ss~ ·~9~!~ç :e: eoí~~ ;qr,s!=f s,eu.n~~•fe1ra r~ ~~~ ~llta .\Jm: po~ 

d,tfoll ,pta B~uru i êni iJin:lidé ,da ê~rrYài~ iMtimlelp'alt :riitts, qu~ .ó, idéáf é J~r 

~- ~.•·.·•.·,. ·. J,t_ 
.· (.·· . ~ 

.• 



ôma. dáta· jia'f:â ,éssa· rêuli]iãé' hg ~!'6~!~1? tA~Se ·~ ~ç~ ~-Y.!18,f,í~~ :~ 4at~• pàt? 
• l • . . • . - . 

~.quito it:I.P,l't~~~ltô.~ ~•p, tU$' li .di;i Júllfô as 1él, Oiiâ;; efâytlhâ,tilimuniçij, q e do 
: . ' ' . . , •... _ ' . . .. ' . . . 

· mu.n.1efnfa de:.Â"ildô"' ,cc,·mp:làrfo,>..-,1·â' i:itS"''''. 'li'l'Ja,,·;;ieté i•i!i .:.;;;1,s'·-;;,,,,1;,. '.'\ · ·'i, · .,.. : ·. • ·:.;, · .. ...... . ,.. . • . ... ,,., ..... l:l. ..• . ,:" •• ... . .,. """"' . • ,,., .. ~. ""-li<'-'.~ • ..;,,r ., . .,,., 1,,._ ... " p.Qrq ... e n.o .e .ue 

~~-~~~; ~i!l!~ ~~~q ff!'.~T,í{õfílt~.~~ ·~ ~!1it~W:r/if i.!~ $g~dê; mi(tl~óq.O: fiâ · ,'S'ó 
. . . ., ~ i ,, ' ,, . 

\ . . . 

, pésstias:;, ríia~ ~i&.cair :de 1ra!)$!!'(0.t l!!l!l~ m4Çl~la~~ ffsjpà :de, ti:t4«:>, re,tit~fJ,et1;1•. • ,i\:;se . ~ . . . . 
. ,q:u:a-taria., ~;j!QílS.lv.el pa:tã !lif, pôêqi:té ,a:Sita. ~iôUna; e-~•· $r1 LeaJ\dr-i, ·ta .. bêm• 

• ., ' • ; • •'' . ' .. ,, ... :-; , •. -·· • •·' ,": .·.,. ·:· .. :, ,;_"""-" .'•."t •• .,~; .• -· ,.1, < ., __ ,., .. : 

·c;t~sistér:io1~<l~ WP;a.e ~ ij~.~dª'~ª Jníç!l:i ~I~oq~ 94,~t®pifpi :Q.tí:1iàfiiif.~çí$.~- ~ue: 

Oi 1i:iréfélto. 'tlln.Í~l:I de. l,Jm ~-'~' il,)~~ Q,l P~,~. 5!~'3 e.~ ~~.IJajf ,y~~ Q~-~ç~ ·o;clo 

dé~ê' ,d :pe:tfü'.QJ> ':dá ltáítslitfiljr ,Adriana Mêtãaiii tél'f!~ :qµ.~ ;çg.rwe.r,$PU ·e m a .. ,. . ... ·- . ', " . . 

A~rlc:iOJ 1;'(;!$.i1!11,jl:f: na ~nsi~,b'-ij.ê; ijVátfí'ó:s nó #ítifüêi~íâ:i ~ôrqril3: m'if& fià'vi ·• no 

' (;J~~«hfa ""'':f"if!1""""· ... ·!i•"'-:i!/:il":(!>l!a/ -l!J.BA ~ · .. 01 iil"'i ' i(flfiiftlf.s ;ffiãâ dê(;.'" §f '.e á •.'.'l\'i/!lltW•• .. •., ~~i;M~ .. ,,l'!Fc'/l l!'r:1:'l-, .. .,.-i"'.\ll'l"..P,.,l'!'I, ... _., . ' ' .... ,a,.$ . ,se . 

eq4,jp~· gµ~ '9'e.tla: ~-s~Qf~t~r.ia i§~,~~J:t ªn.~trõnt'l~ôJ~, fei .~f-ti '~i,l'ltt~fô, .e.: .·, a 

SaAta ,Pás~ sr,i,:t;l.etlélf.'lléjrà~;: r~lililind9.•tq(j~ ~· Bt~JÍ$~I1 JI~ reP-1:!~l:l~. ~~ :i,!((11 ~/rp 

. pél'à> ós: ·gllátrb,:p'dm~iros ín'élséS", ;pârá ô Pmiilõ, $ôçô'tr~ e$p:~ifl9.~é!lt~ ,~ a 

l;!Etrtii' §Jal um.a. í:!im:1.11111ça~ M • ipre'iti~d;i~. d:é. tepã~$~ • para santa ,casa. Em 
~ :_ . 

n~nhurn rnPIJ:l!f.1'\!9.' !Jt:1$$~, ~Q.i,.Q.IJ:)~JA~Ei. .e.!3.t~ ~s:critq g~~ ~1!:1.$ 'f\tçli~t!am ô P J:itlil 

$'Qcç,r,ro: !Q<4 $an~ '.GªS,~. por~m 11:~2, ~~~ra,m d,)J'li:JM!!I P!:T~ :r@'9~i~J.fr :P . . : ,$ 
•• ' .·- ' • ' •• • • ·< • • •• •• ,... ' , • , • • •• 

fsikl' c.oih rer~~~ ,a .iJTa'fieii'ã ,.ttê; brgâ'nità~ô dó:: btçameritô 'pát'a too t a 

:-S~ÇtE!téóâ- 0.9· l!)t,átl(é ·~ µ~g~pjij1$ ·.eilf:í~~~f.1~~.1,A$$Ü'Q; f.!Uái'l(iJ;i (; atü~í p .edto 

'a$$qi;J1i~, ~ pr[t:r;\~\fi:1 (lOJ~f!Ht\t~·l~ f'~/:l~JlJ,1 ~~ çg:m~ ~~~ #:i.ç~~ ~ J,JPA~ ;~ :p., . ntc:, 

~'~~~~~~~~~&\"º~'·: 
,_. , . 



• 

riô ·. fi~él':nó,$' fof cibiilê~~r tjual :aE/.tià o m.\:Nitrt~l:rtti; ,d~ Ji:i&àdê êóó'I reraiiu,1 a 

util zação ,q_a UP.A e ~' j.lo~it.!i::u:1a;ttte,~to qµ& Oi Pl!:!fejJQ Já tiflhl:i CQITT teJação 'Elo 

pr , to sot1:orFQ· efa Sar.1ta daa.a. í;oj~ ·~ Pf'9J:!Í!'J'. '6~Çlí1IJ!l(!. $ ~ qp,e; ~~ge; AV .•. ... ~•-·' .,- ... --:·- ....... , ... ' ...... , ... ' ·•,. ..... •' .,_' ,·' " -··-- . 

{ra ma,, irlfâtt~ túcfo p.orCfl'JÉ! tétn ~(r4~8üar()a Í,llediea e .e d~ J) ·qf;le··s~ell'! .fo as 
{ 

as ransferênoiâs .e rie.ssé momento é o· que 1t~m màioi' suport8' em térm s de / 

eq_ ipe e. de s~iv1çoj;_; ·©Jhàhd& ,para o . ..a:teJi\dirn:ento da. Upa Qôl'n rela o · 

urg "f,l~Íl,ilJI ·g~~ ~h~S.~rt:t é faJl~át}1it.lP, :~~ ;e;i qy~_ f,qEipt~im :é ~t(e ~):'nq~ gâatp,.~m 

to, ,a~.~ ~$Jif),rplí Pºf''TI~f §1 te~9~ •.~ T~P~1:i~~rl'!fr~1Óq mj1 ~~ ~~fr.lI;)ife/1!~~1 

pàf · a Upa; ._o r,(Üe ,sl!Íjríiflca mais, de $200., Íjljl de te(;lt~o, l'il~Pr(o ,que. o . . . .. ' . 

írJ,!J • rcrpio :t!1irn: qt'iê tepassar para a .upa e o prónto ,socàrfó ii!.'stá re'êÉlb.éndo em 

t9f o ~~ $_2i4:~ ,,mn por.roê$; .Só ;que• lii ptíblir;iô. qü_e :o ptontp siiP.CàffQ,re/iieBe: ~ em 

tC>r p dE!: .s_~!I?- rnii at~o;di~1~n.t9,s p·<'-r,,,mês, et/i, li>fto. 11:111 éi pa$$ou. a .. ser ;sai!t l'tijJ e 
• • • • . • ., . ,. 1 • '. • ; • . • • 

da Llpà e,tá en:i t!i>fnp' g~ 1r,~~: mil, ~er:i~(rff~f!W~ ;i;nês,, 1::rúij:P: guanqo. .r:tps 

cilh mé>s pará .osi ndmérosl, tudo o qtié;Ãós: pu,~,n.~,~~r,.egEJtiar:J;tE} 'f;lQ..41P,§,-Jla 

se·· r'é.fi:i'f:ià'"Pªfià MP'$ttar ti ;ql:1ántê) •o s.êtlll~o ,etfá! ã.corttéfüê e, à ~sb:ütura q.1:1e- sê 

te., , r)§~ .fizemos, má"$. :~ ·ae~rs!ü> f .do prefeJt~, ,N~ s!!llftahi:!' J?í:1:$~àdá ~Te nôS

oh · niõu, juhtç, co!:11 •í'!: secre~rlª. :de pliã!leií'!liJlelJlto, ~) ,~li\ií:tbi.ll<1f4~~ .~ ;:i:01;1 di~e 

.qú hão háviâ.doifülçãéls de tnánter esses•dois ser:v(ÇflS e a 1(/1:!Qi~Ifq to~d1rfbi 
. . . ·-- - . . . .. . . 

pe,I . féchant~rltb, ,Glà: tlp~ :e, fütlo; o que já· se FJéri'sâ'llà em- reorjatí'iiaçãó. do 

,5>~. 'jço ~ti~ q~ ã~'f.it~~Elr, ~~! ~!S!J'liá.ril:I ~!:!'$~áiif~ ifizeitt<i~ ;q~ i'ê1:1fllâ'ó.' ti'irt1 e 
', 

(16:n el~q, 1ro1:1.!liGt~~i; g~ ~~AA i~-~. j~~f!~{~ir~, JP~§~tlt'~f:1,l~ i~'$il1, iQ p~r,t$~1híl 

j 

,ci.ón 'órdêü e tdl. t6ifâtedà dõcuittênta~ão. f;);~r~diR~-~ ;tamb.~!,l'l: ~n~amJntt~rrró~ .:, 

pfic P. pai-;;i, ac f81'ISl3 péi11iuriicárrâ:ó :á'étír.e :a ,déê~ · ~.• clô p .. · eito; p~ra qu~ . ·. ~·: 
' 1 • • • 



, ': · ~.f@llfll:111-lif-raf: /Jtffll!tâl lê :SJIJ!lle 
··. · , . . R~-g'i~ij·tf~:s,~~tu 

' ,',• '" 2-,: _: __ /'/:t, ... ,, . 
; ·, .. :<:·~ '. i.",i\\~·. ;::>;·.·-.,-:·. '"('º•;·, 

' :pit~Í!i:fs8:mÕp"!clâi :Jt êiiéáirtlií"âtnêi:i{O, Piilnt: ,;1_~ f'liS,S; aqt.ij\ .i!j ·;~i~ ~, a: ;.J~SÍ j~ 

ttqll~ ~i f.1:1.Jlllf.i:t :j,:têS,~\:iJ(Ql déo/il~\:lbS: -fâliclô'fiâfü;i; :tj'áê 'n?is ;v.et~mb~ Jur:ttQ ao 
,· ,. '-. . .... -

,jt,U'Ídia~•'Sób'r~"' "'~ss'ÍbÍli~âtlé d~' ~ã '· ,tã~Ioi ,p--· ··r:ili tê"e ,g ,ã :lri'· . •. :" w-;, d''.' ::•··: 
.... •··•--"'"·.·'"-.,:,:--"'·~•-•"• .. •--.-·.•.•--· ... !jij;!J, --· ._a ... 1\>:1. ····"'rell1&.ao.:as.,~ue 

:ferãc:i•. g4íil ~e; del'!llaljll)Iíi~ do /'ób,ntr~.tp \f:tlel:!m4, A <i111:õs~Jheifá.' ,Srij. Ja'nêite 

per8úata pia~ '0~~-:~dn~nei:, M~(a~~ s:~ trtll P:!~~o• a~;vE'í~~!lill!!l~,1,I{g -r>.tt1f~i~ -~,~ 

' :dls$.éi'cque. :e~tã' f,ê(iÍrattâó:- :à úpá' ê; Cjúe, ,dfirã ,as~t~(~t-l~I~ po pr~nf q ,SJ:>:~C;?J'r~ ... 

'-Pó@m:,ó pl'.~~11,>i.l#li uí:,a t1:1Ws~ tGithar tim teílti:i'de respSéíaiid~'dê'i,.qiie terá. wm 
: a$~Q; .. +"'mfb,ei_,:·e,. ti,,_,.', ·A'a,;a·•·;,,;;, ,-·fica •.·e:>,·: V"";,1;.<.;l·-· .. :0·. ·"•''';.-l"'f "[': t'·s·t• 9 i: .... ~-•". m ... ,. a, HI« ,..,, ,, Jlct !',~. • ,qu "ª· .Jli!,A,,-e tntlu.,õ.P o e a 

' '' 'r-8,.QJS1"J'l#Ja,Plifu1'Í9,c!~ ,(l ~rvjçql :Q:~)'4Ei\!) n, gesgj~ :ii!!s~~-ª' ff,i:. ~J~.~!il~ tod.~:S- 'OS,· 
' . ' .• . 

• _ ' • ·~ ....... ; ~·. ,, .. ,· •!;i ., ~ ., . •: .li ··: -~;'. -,... . ,.•. 

,espécí~li~~~jlQ ;~-~n1!lf~Jl? ·~f"!, ,\:!!TI.a' ~mQ~Q~ '~-~9;~; g~ ~wi~l?x '9J:!~'. ~' Q -~9~f~:i~i 

· · 'ou ~$Ja1 âs( êâpl:i'êíâliifâdês' jí élc'ístei:ffi o; ~eivlç8 inqhiiÃfo, 16Nftã i\~ê -e~i~~ ~ 
. l . 

ego~ no. m~s passadti'a PRS tJós éólilieoü o s~guihte:; ;o médico que está 
/ . . 

"' t ,, ;,.,~ ' ' . . - ' . ...,.., • ' ã"' ''d ' i/U' 'e' ... ,. . .., "'í•il.f' ' ., ···1. ca,uf\S_m_~- oa ,l,\t.8.lil.~O. ,;1,,c1~~ '.1.1 Q• )JQ e. pe~.r . ~un;,S .. e. -l't1s>!:!18 ·1:1 :a ta· 

tompI~i~S~,e; el\lt~~ p(é~Í$ª1l)Q.S'. ~t :(!f11 :~~~{e11 l';i~l'l;\i ~f;í~~if:iJ~ P,ªrà.i qi;i.ªt~l§;l; 
' . 

pos~~ peglf ·" e,§~ªs", e~m)~ {Je · m~~I~ ~- i~: p~mp.í~~jtl~il,e f.!ªtª if ar 

êórit_inUiãàiil~r :ãti'iaimêntá: femôs-. l)s mêâiêôS: ê ríãô (êmos b• iê!ir.viçtll, )'d: br; 

f;ogC!lfüi: $.ãJl~t\itál 'QJ/lê 'étí$fêm ~s'.tâs t1Q.a'1r d.im'ê."t·o.&il'i ,~Ili tstljâ, '.éb.m'd fica b 

pro~º-· p pt«H'9 :µe ~bªJb~· J,.qm ~- F9Jíil:f~lo -~ 1:1 dime:i<lsãp: -d:ª rê'tié. Dr. 

Fqf)<1IJ!l P,~fQ~Jl!:m1 se-~. J;ll).1!'),ISt~r,iQ f4~;.a(9.;!1~~•-y!~íta .E!'~ ,D.~. AP!'!antl infQ'ffll~ q\J~ 
:,• 

ailidâ• riãõrsabé; l"Ái'Ís-qué.0tr.duKéitô~ii á·,d'oàiimeiitc1~à que ,ó fvl1~i'st'ério solicitou 

quê :f.(ls$ê êbiii.ãdã casi, hl)'.t/ii~ssê· ã :~i=r~1Jtt~&e.is' ttã ;o~~i ,ptitqlie têm qlie 

rêQ,!;!íª!f~r· lQ!"!a ~: ~~~,#~ /t;!.)rg'.&:Jíi~?c, 7E!'~~tt#-~F,t.~l® ~~ -~gf Q~ía.1 ~,mlil'l;llfl:,: A ,Qra. 
' 



•• 

qµ$ sEiJ,;1, féiló ,d(3l:íft~ 'dó's tfij,nii~ .Jeg~Js, ~ :n_q$ li.tlffii.?3- of$rê~r ê. :q~r ~qµf:i.tes 

que se Jnte,r~s-saqi,. ~l!:11Jfl:I? :d~l.e.s· pfo!Jayef(ll1:mt~ nêl1,1 t1;/Jili:> Í!*3(!:!$se .p9rque 

!ílQJ ssar:am. l)a _re~e de urgênc,ia:<lOl'JT ~scalé:' ~~:~~~36p,e l'!~j;IJ1\gaµe:_t,;,.~~ica 

cah_ a, hôrárli •é: semaiíái' .e muitos têm óu'tto e'rr1pré9o; éhtãét :esses .que; , ão 

â:éê . r,êri:1, pfõ\iàvê.lmijhti:); terêl'i:fõs qi::l.é tiemjtfr,, .D.r. Fógolin pê.s:.gunta, ct. ai o 

11a1 · r da ~·~trato, de _ges~p da ~i,a; Pe~r,rr'!')J~~ 111:>Jê e ,a: O~. Aé1r.i~1í~ Jn_tl 

que ~sp;lllçifi9ll'_freri,t~ -~~ U,p~, j:)ãP $3~2, ,mil: :e, a Q!'cl;- ,q1ª-gg~ ~~I~(Yl~~tíl ;qµe 

no ontr~to çle g_e,.stâb ,.com PedelJ!~Ír!iS e~js~~ pr!!!l{isãp: çl~ l!~: v~lop Óofe;q t;le . . .. . . . ,. ~-- ". . - •···- ' . ' .. ' . . . .,.. ,,: ··- -- . . . . :· . .••. .. ' . . . 

rep sse men"ijàl pára: tcidô ó. sem1~o; ·ou Sêja, :êmpresas méêliêàs, ufaiaâtres 
.. 
' 

b4~ . Íi~. SJ!i.fl(e d1:!1fàriilliâ,, . cijoti'.~ tie: fiSi~tE:tr$liâc e-~ :p.r~;-Agtiatia ~qf!t~ .qµe.. () 
v~ló totªI dei sef\liÇQ$ é. :$9.:~9 ruiJ, t.?tJ; .ç;,1~,lli:l~ fata, .gqJ:i.'f!ii a o~~e~!:ilí:l,a.t;té. ,i:fe 

reu. !r p~~,:i;,~tqz~r $ P.Jé!J.'!-q d13 tr~b1;1)h9, ~abpr ise, nq: §~djd da PP~ vai :p~c,1sar 

ITlá fér a VÍ~jlãncia Ó~ nã9, ~e Vâ! ·f~f 9ije ~,;~,~de(: LI?' _p:é~_Ç(?,i ~t~, ~~_fj~~~ 

áln • a . qüe: à fêr.idãçâo irá: deitfítír' ,os 'ftlrlcilllriámás, i:fànció áiiisó p'ré.v.iG>t 23 ;diâs. 
' . 

trab ihados e sete'. cnas l dei:11zados. N '§s · i:3 ldi"' tr s,:fâ"'"]"~ã· ;ie fêf ·' .. . . . .. ..... . . , .... , 11. . .1, ......... e .. ~ .. , .... ia~,~~ . J_ .!o!lh1w·' _g ,"4! -~ .rma 

irJte r!'IIJ, por SJI trf!t~r, tfe '.t.!lin_a_, u,i,i.g~~:e ,~i,I~ n~ P:P:dia pa~~r- e o t':!Ya,4r4 ,p~.i:;jsI~ 

est r- -cómpíeto, já qu~ º. ~~m,~ro ,cfe• f~11pio_i;i~ros est~, bei:n, e~;gtg ~ f!lef -!~110 

Sê~ ma'ritid.o' tbdoà ós: fu11ciortáriaà :até o drá do, fedliàméiiitó-. Vámos .vei\ i,e 
-· ... - . . ' 

eo.rr egoiniqil,o,tg,,rn.izâi',d~ 1~ina' i,:i:iàô$fta \li.ie .. ét!il§,f.iqti,ém mais âlijtm's:::diâs:.parià 

que: '"oSs~m:qs ia~er 9 ts.éhamentô él"' "l'f'Hi:t"'ê ~ r .· ·· -~· tô"' ... _. · m e·· · ..... ·-"' ., .... .J .. , ..... , .... ,, , ., •. ,, ........... R ,,,. ,!):! _,,. .,J. .. e si y1s __ ql;l i,1~. ?!:l.•1.•L:B.lil, 

t~': ~ qs·~.1',J.[;!{pfJJTl~rit9.;s d'.~ J;tfI!qa_~~:~~~tfo: d~~!i' :P.J~ÍgpQJQ, ,Q>r. fQgtiJt~'ç!ta.: ~ ,,,,,.,~ J 

a pl stâ~â'Gdéiser:v.íçô de sê~1Jran9à,, e'i:iféhrieiiiô.i ,médiéÕ;; :1i.tãô iê~o se ,~p.ce~;
1

1 
· 

que éicístél'.)1!, ,di,1s errcerl'ámer,,tQs} 1:1i:n eoceifà'ii:1~1:1ta.·ifu.:füii.éforoim~rttl) •i,:B 
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--- - \"< . . . . - . . 

··n.-";~~:-:~l ~-/rc:tk ;-·-::,.~:_,,--··,.f-\~ .,-~----:~. . ;·., --~ .. :,- . -~._-i . 
:·t· otitr.d ,_fJOr p1·~0 ªt fr~~~m~; 9$! ~ffl~, ns :~~ ~1 #e, ,JµJJ:!~, ;_fe,l;ll;i,tl' 'ª Ç!J;P,,â ~: ' Jli.dà 

. nt>ht1noif ãigiffÍ's ~tàa ;~fã s'l3t lêíft\i, fõâ'.Q .~ réf.it~i:f~.l)l~m~t1(9· ~~$~~ Pl3tio., r. N9 
• ~ ' •-' " • a • • "•• • • •••• •• • ·, • • ,. • •·• 

:Cbflt•âfõ-fdS: ;,;.itsf.6i'~nff!"' m·· 'í•~o··"Jti'"'i".". d'' P' dí >F'êtr' ,, . '' , F.-' '·.)lli'~i"~~ ,., ·' '', ·, - 1·· . ---'•~-- ____ ,,.i,~--,~"'- ..... P ·"'·--~-_,.,,o_ .e: _.eª"". as.e a un .. ai o,!.esse _?,or 
' ' ;, . . 

4~ $4QÓ- •mii 'ª~!X~ d~·~r :retl'Ei'~íd'c:,· e gçtn1;?ça. um Jjo,v.p ~éiViç,~ êàm ' ssês 

· prefis$iÍinâis. -,~~P.e.ói'ª!ist,s ·9q~ ·e~tliq o~ re.d_e' ~~$li;ª' :~ fr~ pª~ p ~nf d ele ' - - ., .,. .. . . . . . ,. . ·.. . . 

ésp1:iêiãliéiãâê'á, ~; &"1:dé és~ãrel~ ~~ s~r~ f.~i(g tp_ft~~; q~ ·~ie_1.1i~~ _ :que 
'. , . . .. :,, ! . - . . . . . . 

ifl~~ ''Vâli')r fl a~i'ã~mâtil; Jâtt(ífê: fêm âl~hns, füh'tjícínã.~~j · qt:i$ ,,ªiíãe na tipa 
'. ,. ; •; ;s ;F ~-- • • ••••.,-.,. " ' .. ~ •• •- .. , 

ho,· '&- 's°F,.;,.. '.e'.ãi,,fõV.é"fáfilé$: âê ~réf'dã" , íflif "' Í\"ffi -OJ" 1:iífà- "J,;;;;;;i,j' d! 0 ]f' '-'i ' . l, ... -,,,.J;.!'l,~.,--t,t,- .L,>,!l .. l'.L ..... ~ ...... ai.i .• _ a .. r .c.,wl'e. en 'lue 
' . ' :. . . ·. 

"er"' :,re·1t0' 'º""' 1e'.•• ··n•...-.,.,êJ'i+o, d ..... , e"ítin'':ºcf·•s: ~~•i:t'éà"' N . ,., "'•~;;,:;;,ó,- lílM'f'i'' ' -: , .. i, _ .. --"" ,~ ___ ,, _. ____ ,_,~ lA•ª· .1.<1m_ .. s. _ •"'·""· ______ ,..~~!;l. !·•1E!i1L. ,;;, f!3J<;< ,,.,.J,,~,;q~ ,_ , .. ,.,e 1:1,-

)!)r44,}p e l~ltl~.F.!1 qu,~ I! l=~.n~~~ô l~Jtl, ,fun~:t;Ú1fjª; ·~~.$it,iJ~ !/Jlf.!'t ~~Yi;i( · se~ 

rê~füêãââ i íi.tr3'6 fs'sódf~râ' .\li~$c Ei-· i)ro, r:íl~o~eim~i(~o. ~êcnt~o flpa1,tcç1frq ~erã . . .,, ~ -.· ' .· ·- ., . . . .. '. . . 

-' 

refelfor ~t;,'F.-o(l.ei.lil!fíl:lfótrt'i$ qQé:,.êtri' re.la~ãô :áa reé~âm:i3ntõ .da u~à;. na ptó lma 
' ' 

:r~)Jn:i4ii $~~: i:41:ítesertt~~º !X>OOt!i. n,ã;t~, ~' ipl.ã.no, Ili~ Ji:aP'alnh; v'.áíóf~.s1 ôistí' 'tci: e 
' . ' 

· ··· te, iÂ..O . . ~ -'Jja•co}~ta·qµ "o.'t'atsí!1 ·~ ctist~:'$'Stâ •·-1ij··r~·-:, fn.ijé' -ô ,_, .sm'o . ~- ._, ... ---~-- __ .Jl: .. ,,.,._ .,., .. _._ ....... --~----- .... , __ "' .. ____ ,. .. ,. . .,_,,_ .,. .. _ l;I_Jt -----~- .. , --- :a. ... m .... 
' ' 

· têi'.n_po, a ·~~rildf.P~ :de :~ef~ne:k~; PrE!tqfu'~rt !iJ,fil.Pi'ieir o'· ·.:~g~J,fg ~e ~tg ma~ 

Liií_idâdeti-'TS.ãsfolis ê-.solfüitã ãÕMfrãta9âô dê Ô'út'ras· pesS()aS para ~mplem ntar 

tai$ aê#l7~os,~ ttessã<fó~m~f âcrélilltâ~13&. qúê b! i'mp.aôté•.'r:\'ãci sstâ' ·faó ijrande oom 

a.$!!P~~~~•1.ge(11.!P.~ é,~ ,Of:/i, m1tfª!\$, ê~R~ .q~!li: tfá$' t~~t\, q~~ttã~ 'i iju htà:~ 
. ' -. .. 

~ir.'!':PsP'$F§ ~l;(S áreal? mat~ ~ll'ie.rá~~~ do !J'l.u~itf/)tQfµqçii~n~@~ ~-~•as ~M,; 

na •v~r'dâÕé tijh :b'om _à pEirts áberf~ ~• ?111 «.Pfll ~~W~ih0 Í.Fll~rfl_9: e. erri fi;i çâQ 

dfsSó 'diâr:han&óti ihàís té.ênit:ióit- <ie: êôíénnáf ê!i; ilifó. Dr.a~ ~láfráià .é!:té:1 · rêce 

Q"U'ê· ,a; ~IJ.dí:i(f~ ;C\l~~g~ •~l~ ~'diti):i~ ~ii.Nã ~t~ p,titU&m, ~lit:qt,iij /41{ pâôir' :d li o 

mé!n_ieipi~' ,t!ijp •~~-~' ~81!1~1:ih,O ~, '9' 'P,Íf!J:!O -®;, #:,:lt:,al,(l~ pr;êt:i)i!i:11:iá '$~i' refef. . O 

í"'~_.----~ mpant:iamenfo ,feito·duran'i'.~ !!IS.~~ P..~FÍQ~j;i: l'!~S, mp~t({:l ~ qua,p\o' é,•i.lT]p~ ante 
• -.· . ,: ·•,e: ' , . ,, ... ,.. . . •· . 
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termos .~sse rateio dé ;custos bEltri óontr.oláâb é Sl3bannds gu/;j qüâbló ítlàfs 
~- . . ·•.•::·•-,J .... ,.. ~· . .._~,-•.·, ·.-.. - ·.: .. ~-.- . . · .. . ,, -

.coritratc.isi ,mehcfr 6 râtÉ!:íó d.e custos., ~f(;)jll.tS11.êló'õí:l'Jb:i'ef.l':te ~ l$íé 1'!. :JP.t!fir4âç~'q:'têJ'I, 

,siiri toni,Uçõés :ãé): (lar ~il!c,iad~ e f:lé~i!>Uldl#f!':f- 1ti;is. gesto~s dc;s ;:tn,1,,1.niçlpj9s, 

pi)rque is$o.qli~ a.s:eçr~t~ti~ di;i s·a(jge eln'~ ~~titl.P 1111~1:iid:ç, :qQ gestor, se r:iã\ · DC\ 

foss~ pela Fy!'ldJ1ç~b, .nâo. t~r\~ corrciiç~~lll '~ª ~Ff~i~o ~e~sa ~~r;i~irf!,. roçlE> os 

mef!')Q{<l_~ p.r,~S~!:lt~ <!J?.l'OY~!Tl ·o novo t'êtmo, àclitiifoc~. pla!Íb ópêratÍV.Ô é¼. .. ·,. ,óJetO · · 

para ii cantrató, ae gestaô. :00112011:.s âe :f\l,eclê'tA'éitas'. Ot f-0gõlm. !Sé!'iU · .. Jfcl · 
' .. . . ,• -• 

c,utrá-. pâi;!ta: \:l:i! re(:ttii•ãq -qiie. s.!:l t~tet.~ ia: ml~ifrc~~ij'!) til:!: F!3Re,l;F ~.C!Jn~ , ·•· s •· : o 

mµrtigfpjg d,e.'. f.!::1_~~çneJra~ e ,p{lrgi.mt~ ~fl1li'a Q:q~. t\id,tililTia gyai 01t:t~clarecim~11to 

-que tilbqn~! ~~ Qf{lms. es.{á.,p~iS.f.l!i!.q<>-, bra~ ~~flijr-J~ re~pon~e gye o 'r~bÜriàl 

de Contas coloéoü .sobr.e .a fis-caliza9ão dos tel'l:tlos a:êifüiôs\' CQm rél~9;âb á 

FERSB apontou no item dõis,.qúe p.elá abrangência ~Q .objeto cl)olratado alládo . . . . 

•' 

qr,1H~~~~ ;g~ is.~~j~~~ ,r;(~. ~~j~~ra :h~ ~ftE!~: J~i;tl~{~.s.,:g~~ §~ ~r~t~~~ i~~ir~r ª . 
. . . ' ·,·. ) . . ' . '.. . . ' .. , . .,. ' . 

administt~f~9, :S~s.t~9 ~f.~: ~l'\~ct~ •e_m p,,~e~eít~w por ii'lêlÇ> !!ló é0Ãtrafo, de, 

~estâo em an'âlíse .. Então,li Trib.UÀitI;;éritênd'e; qu'ê o;;rí;ilinióf plô' éstã têrdêliiZáttdo 

a ·sa:t'.idê. Ni:!ti miri$' 10 ~: 1 :¼" ,-~~ -ldstff,i~t(~s. ap~~tit'à'd,àii. p~$';'!$~ fl/'tR#r. o 

$~gµr:(tl_o ·t~~trjq q.'c{ÍtiVo ~ãp ·g~jiéíi.QlllS.; •-~-~ •Pí~O!:i9. fest1rl')i~'.atn~QW ~ ~lt~r~çq~s 

e pede ~sclar,a9lr.ri~11,t:.9. fl'2ffl . ff\JÍa9.~o .à ess§I, · al,!;!ra,~q ci.Ji!e a. :11~11.tei {ez: ,de 

pronssfonals, .(} vàlor tÔtãl ci:Íi:ltratàão p'éfi:nâÍià.eêl:i ó' inesmói :C6ristarite .,do 

prim:eirô{féímo ãi;liti\tQ1 <tÜê{ó1 ,àl:juélij 'qll!3-~ Ac::tfiiah$ f~z hô fil'.taf iilP 41'\PJ ijit(d,qtt 

s(); .os- sei'Y1çQs. N9· 'itf:irn, 14. ~11;) _diz ,ql(~ .~i;,~ar 4'0.$. 111Jtl.il1:1, 'Vli!'l~t~:,;'.'.~:tJ'!!!á!.IYic:J,a,1 

fa!tam '(jl:'ri'.JP.llfil(;iti'{lli'.$. ~dEi1~lna:é!e1~ 'dÇ$ :~Y-~tc,$,;' :t0!;a!s,, fi>eJ:Jt C.ºffi9i Cl~ rc~.,!os: PP~ 

Urti~ad~ géreriGi~éüi. (13foroiii ,qÍilê â Piêrêiltlra, .:'nêeâêâ tím pcidêr ilimftafj . · 
'. . . ' '· ' ' •. / 

:g, 



. ' 

.. • ½ FIJ;t:tt/ll;lfà.·-16:$1àlaJ Re,:lanal as laQde 
. . · , . .. ~ ·· ,Rê!li~, d§ Sª~,tli· . 

·. :,,. r· ~ .~··1., :• • ·; 

·1. "':.:,i,,;-t;, :"'."•.c"-".'.-,.,i. '..,,., .. .:..:,.+~,...._,-,-,-._...;-,-..,,.---'-,,----'---"-'--'-'-.....;;;,'-'--------.,j_.;...;. 

·. 'FÚndai.â~ a0' .,~~r, ira ,~fai.isula .5 "415;. êê1t•~t·o· ll' · .• ., . .,,. o.-;,i• .,.;-~·"-.. ..... · ·· · • .,_.., ... i.' ~~ .· .. . 't·•.ç , .. ~ . , ..... , , ... ,., ........ , ... , "' .. · . ,,. . ,!(1;1, ...... ~<1::1FS~e1:1,. ,..11a a remune ªr-º 
_· étos. ·prôti~~lo.nãis ,.cónlr'à\~~s ~~iijff~ '9$· ~11,~~: ~~! ~~i~tih ·'ª~!a)i).~!~clãó.. : 'pela 

~9nt$'tâtl~, !ít> m1nim& }o iíéêêiitivo. ,d'eííêrià t~t •~st~~~Í\;l!ti~~ \Jrtil ·t~i~ s lati.~j. 

· ~tttffe2 ~~í(;):::i:; ~t!'é. e:$taóik1iz~n:tl::oi·âi:nlth ~l&.13 dõ.,niliiifr~i âê: Co;;ifa~ ôà'ó,~nte: dem 
' ' ,'• . 

· . · · qu.e os e~fi~~lóó.af~'CQr\~~do-~ ~~li:l FaRS,B têl'.rtffodEi tli:'tiÍti:i!'!Jâ~&ô.;d~'iialârids 

·í:Je)~lt1~lcéti:isi· ~sri~.o ~ rur~~q: ~s~tE!í:m.a~ 1?,t1'.ltil~$.~ ,~~·qitêitO: ~~rJygéJo" , : Di:a; 
' . 

• ·.craudia ·sxpllêà ~i:lt b .. e'siãnífc:f t/1>~~~ ª ~]!!(~a ~,!'." tirn~ ,g~!l~ ~'.r{ipr :~ !ie 

:ttaJ~nq$;i~ qtJê. t&l1itv~z;4wfal~êm:nter, ê'ónt~td ~ij ,çi)nv~nf P, a. i=,1,mfl;lg,ã· · • fom ' ,• ,, ,· .· ' . ,,.. .,., -~ . ,. ., . . " ' . -,, ·• . ... ·. 

juridí~.a,.if1 '"ª$P-Q§.t§i: a '.$.~P~nvf~,ijf ~'"'º 'qg~ !1 Tr.Ulfütial'.Vàl •Wz.êr ê'1/i;;âió: nâê §site . . . - " ... •·,• ... . . . ... . . . .. . .. 

piéél~ârên,ôs ''f~~er a,lteJaxâo• !lp; 8$~ttt\C?.; ·~~º :que r11.\í:f9êl~ r'fip(fiê;,. Í) a 
. . ..... ~· 
t=:ünô~(9,ã'ê ,nãê poâéfül' fazer dê oU:tr~ mane.ira, ·bra. A~!'!ª"'~ ,.§:Pfl!J:ii,El ~l')ta 

âirfíl_â' :qUe ·~ 1ü'.f!i~, '.<i!àisâ tj~~ a; sésrêtatlâ; dé ~iãri~l~~eiitô g~ ;)? P.d!:!r.nrif ~s a 
' , ' -- • • • .; .-;.~- ; ' ·- <. ., _, • ' • • .••• · • •• 

(~~t!f~'i{ :,(õ~.~Q~ ~; T~bw.iãl ~fen~e: q'\iê .ff!QÔ 'füt\'li:iâi-iáfü:i 'SÊR'.SB; ê'~ · ·. n6 
. . . ,. •: . .• 

., ·m;ort~l!IÍ~i':~; re-s,p~ni~~fUGlá~e:d() ·m:uniç(pics; t:óilb' d~-sttH~p\tkp,êi:i$oál; p~ . issó 
·• 

. à n"i~eessi(Íãge. •~~ se ·f~~.r a (Jtl~nfiÇ1=J~,O; OOl'.TIQ Q$,; .ÍJf., fqgQf!ff jl>êl"fJ)Jl;l. ~ Sé 

além ·des.àâ í;!r.íffoQa dê 'Õõcilmêíifa~ 1,p:~. Ãgríarii;i p.re,~!$~ "9ª' 111'!:\½ ·a.r urn'ê! 

i;Qi$ : tr F · aa:· ·a~: e li.í ~tãt, A.ar'· nà mf ciitnâ ifuê; anhlâ iitg'üârctá :a. 'pó~l ·' d <lô . . );I ._.JI l(l!'L ... ,.,. .. . . . . . . . . 1,8. . _ . . !'!, ., . , .. 

Jurt~IJ;lll: sg~t'~ J,:.~!J!!!': -~~r,~, ~S.,§é :4~iJih'p, O)'ií :$~)'1(4Jf ;~,írol~\ ~).tê fxa) l~J: tf ê füi 
' . . ·. . 

aprqvada, · diz: _.ciae, 1;11 c;:ornpetê~pi~ :para qQ.?,1iff Pílr- .$• tic:i P:(igg)· ,ExeçütivQ, ·• htão 

r;esse éãs.ô.,éfu:iàí:ninbiaf\)p$:j:>~fii VO(:,~s,,,4i;na fr)illt;Jta QOc !-i~~wiit~. ,g,n~~ 51 F e;-sa 
:protôê'Qlà . .;:,· p'&'dJí!d .dê {filâJific~ã~,. 1ESR'SBi ên\naf,á' tiojê ófíi:16 sol1~ltâ1i!do . ssa 

:qµanfiçaç&f' :etíl Pêdetlfi~irãi:t 'Afrr,iQs -e:n~h'.llfl.l'léf ij~'a s.i;!triãí.'ia tamtié · · um 

parecer té.qAiccr, s.ol:)re a ·. iJãliflcaçijó, ~ize~~°-.. . .. . . 
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PROC. Nt __ =-,:..,..,,_u__l~ 

#r,n,darío !Bst«tal ,.,1t,11i~
Regrão de &taoru 

. : .·· :' · ·.: --, '''.-L-.- :•·.•.,-_, _,.,,..t:.. · ·;,:.;;v- ·n~,.,., ·· i.eíd'~~ -'ij 1Hff"lifiêâ"'~ ~l i.íãi '<i~'fê'itã' üfh proc "º· 1.rfo,,mo,,_ .. u "'º Cp.,ga "·" o; l"• ,,.._'/! ~--··· .,.,. a .. t -~• . .., . ,9. . . 

'pàre ·. 'r ~i::nieo i:là "t:ttól):r.ia sebrata:ti!f; di(-êtl.(:ll:1 ~~ eia ·Pr~~1:rehe 0s rétatiisito$'e 

enc. mirtha para cr prefeit!J 'ª ek:f ccmcorJitafllllP :eom os, termas do parecerí ele 

9s.s· .a o ~~ereto, pu~llí::a e- :na pi:ibfreação fá é$tã VàÍét!Í~; 'â' eritídti'cle Jà. · 

:quàli reada e ·em retorno pá:rà â F.ERSB •viiéê~ t:ÍlánÊlatti ,ciniã lféêlá' ·._ o 
dize 'd.ô quê .eia, rói: tjc.ialiflô"ata i1ôs t~r#io'$s a~ d~refo; ai vêbê' 1€i -i:ip~v 1tã' e/ 

juri iS$t!i l'.IQl jprél'é~s~c;; 'çló' 1'.111.l'l~~!:. ,Dfa, ~,Tl.f~,d:ra; prergp,1:ita a~ lbr: $~ .. · s 
,com essa qtraÍifÍCclç:âQ a. f:tJíl~!3çâo• jâ ,a~segulra fàz1:1r: o i:iov.o-aditamel'ltt1 qmo 

. . . . . . . - ... ,. , . . '. .. 

conf atâçãó iiê fêi mtinléipal tle c®S, O Dr, Fogo1n;, qiJestlol'là se :s~rã- tteee-ss'ái'là 

·;i rê ubli6il9"i;o de tiitêlos çfs dêmafs ôü .~s~~' ~itfü:$'di,sli~Y!;t1" já', ~itl\iá'tôlip-s 

~~:n' Q d,b; t~rteiro ,Sé't{lf.; ,'Qté\ A'!i!i-1~~ i;ll.1~@~ tl-~.€!1 !:148 ,p:9ç1;, :~r ~lfl$: P,~!:JS 

'('.lX/S -~ g,!:lf?Sí~~ ~q~ age.r1~s:'çomunftári~ !!!&'11 '.fiJj,,, êam.fr(/) expllt1$<'tjÚe hQ :ças'o . . . . . . . . - . . .. . . ., . •... ... . . -- .. . .. . ' ' .. 

qç,s agerit$s com1JbitáfÍ0s, éóiiti'tt:uãrá-· cdfi:i~ ~S'- fártibé'Íti ,e m!i :hórti tjfiê' o 

Ttib: nal flie.i' o àpàntàméôtó· dizéiJdéi (Jt)'à nâêl 'j,.ôtfÉJ pQi'qtre, 8 o OS, 

,J1,1stí e~i;etftó~ ,pm:c,r~ sim, ,ppr(lue · à13~sar d~la s~r, qw'atme-á.ll!a 'eón1ô· '0.$, 1e1a 1fE11 

in.~J Íd.I1 ~lo. ;l\l~d~r-p~blico ,e r1e.i ·e.mei:1da pot\'St1to~1~~1 q11~•,çr.i0u a atii11dad'e; 

fàla. ue e:!~ pode ;s~r,e:,çercla.à:•.pêla ádf!i'inistraqâo·-tiiltêtãi 'íni!iítãfa1 áiitãfêt~,éã~dÍJ 

fund . cíónai; ,a qtíâffficàção ,ê S:á fnâis cirri tlfü16 à l'i'esse, ilà'sói n'âbi j}én'di a 

nãtu eza -d~: fôJ:1ijij'~-aõ,. 'o '11t. 'FogoliiiJ i_tita qµe ;no -~asei e:, ~itiV:9'• "l'J~ metiêlbl'fà 

isSbj S'Oh'lê'r.lt~ ·1;~· fQi' j:)l'C!Vó~~tl$. ;~l'!f.atl!fI~ i!i!,!a ~nc~~01!~ ô: pr; S~n~rQí'~l;1,Q.lf8 

expli : ando que' no. aditivo ,será edlocatro; pol'Cjtie :se~ -iiit~í'àH'a dlpi~ 

fuRd 'mentâ~ão ôÔf.n b.aifü na lêi mtlfüêípiM (fÍJ('j '.ããfo'rízôd à F~rid~'O' ~- . 

~ /li 



• • • .r \ 1. \ .... ' ... 

· ,; \ · ·· · ·, F11IJJlril1Jl• .. 0:êtàtP"1'ff.:.ai:r.í:":;.f!i1 ~ 6:d;rrae·· 
.. , __ ;, .. ,,.:·",,_. ~ ,,.~ .. .,~rr .. , ._.:.-:~'--,~:i~i~•---~_0.~.,~·.lfL .. ~$,.,. .. ~·~Mi. -
. , , ,: : · ;.\· "ResJíã'Q: 4e; Sa-1.tru 

,. · r i t · ·, 
t ' ~ ' . ' -· .. . ... _..,. __ .,,, .· . 

. ,g4~r!d;:d:~~ ,~;~ ,~.~i\>! Q; ·'fr:l~M.al' tju~stl.Qnei ·qt1á14~é;,o~t;··iai~i :~;~m~f7; 
: . . . ., .. . . _.,. ... ' ... 

J!-l.~q1~Jti!1, •M!-!~~jg: Jt .ijJlMt\tP, ~i ,~iJ~i Q :.o~. i~99lin. tãlâ soite a: :saída a.o: •-. 

C;t.eQrar '~ âl~?ãe & ,qll8J ,até :o flilgflW!}fp Bl;!IJÇI:! h(Wll,~ ra~11h1:1.,rt l(!fg~Jero~, etn 
:-·. 
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- .· ~-. . . ' -- ' ' 

Vli1f 1tis' Pàt1ii3â quê 'êi sêció. ,d& 6fül{te'Sá ít:rediê~ ',ptdS"ti'.ãÕ~ ~~ :s --- ~ . 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 

m~ 
SIIIC"aTAllfA ) 
MUNn::1,-AL 
DS ■ AUD• 

Bauru, 1° de setembro de 2020. 

Processo: 1.168/2016 

Assunto: Aceite Técnico do Plano de Trabalho apresentado pela FERSB para a renovação do 
Convênio nº 2.160/2017-Agentes Comunitários de Saúde -ACS. 

Considerando que o Convênio n' 2.160/2017, firmado entre o município de Bauru e a 

Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru - FERSB, tem por objeto a cooperação 

técnica e financeira visando o gerenciamento compartilhado para a gestão e execução de ações e 

serviços de saúde referente ao Programa de Saúde da Família, em especial o Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde - PACS, em unidades de saúde pertencentes ao município de Bauru/SP; 

Considerando que a Secretaria de Saúde solicitou à FERSB a readequação do Plano de 

Trabalho para que o mesmo estivesse de acordo com o período da vigência da prorrogação, o 

referido Plano encaminhado pela FERSB apresenta Cronograma de Desembolso em conformidade 

com o que foi solicitado. 

Considerando que as atividades a serem desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde 

são realizadas em conjunto com as Equipes da Estratégia da Saúde da Família, cabe à FERSB a gestão 

das ações dos ACS nas Equipes - ESF, contemplando a contratação, manutenção e capacitação dos 

ACS e organização funcional para a prestação dos serviços. 

Considerando as metas pactuadas e os indicadores de avaliação presentes no Plano de 

Trabalho, assim como os relatórios das Equipes das Unidades de Saúde, como exempl9 o número de 

famílias cadastradas na área de atuação das Unidades de Estratégia da Saúde da Família; 

Esta diretoria aprova as atividades desenvolvidas pelos ACS e está de acordo com o Plano de 

Trabalho para a prorrogação do Convênio e dessa forma garantir a prestação dos serviços e a 

continuidade do atendimento às famílias assistidas pelo Programa Estratégia de Saúde da Família de 

Bauru. 

Atenciosamente, 

Bárk;':~iri 
Administradora 

Seção de Contas Hospitalares 
Divisão de Controle e lnformação/DPAC 

Diretora do Dep rtamento de Planejamento, 
,p, liação e Controle 
Gestora do Convênio 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 

m-->-, 
8■C:tllJTAfllA 
MUNIClf'AL 
PI' ISAUO ■ 

Bauru, 1° de setembro de 2020. 

Processo: 1.168/2016 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde. 

Assunto: Renovação Convênio nº 2.160/2017 UPA Bela Vista. 

Considerando a manifestação de interesse pela FERSB para a renovação do Convênio nº 

2.160/2017, referente aos Agentes Comunitários de Saúde, e o envio do Plano de Trabalho e 

documentação necessária, que foi devidamente analisada e aprovada por este 

Departamento, segue o processo ao Fundo Municipal de Saúde para classificação. 

Na oportunidade, renovamos votos da mais elevada estima. 

Atenciosamente, 

Sue 

Diretora do D' - artamento de Planejamento, 

Avaliação e Controle 

d_"v<-~' 
Bárb~ ~orrecilha Spiri 

Administradora 
Divisão de Controle e lnformação/DPAC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURl(. 

Secretária Municipal de Economia e Finanças 

Reservas de Dotação e seus Movimentos 
Resenta Ficha Data Reserva Processo Fornecedor 

1665 334 07/02/2020 1168/2016 
!k!!1_ Descrição 

Somente com Saldo 

1 REF. AGENTES COMUNITÁRIOS • CONVENIO 2160/2017 

Heserva __ Ficha Data Reserva Processo Fornecedor 
1666 334 07/02/2020 1168/2016 

~ Descrição 

REF. AGENTES COMUNITARIOS • CONVENIO 2160/2017 

Total Reserva 
Total Complemento de Reserva 
Total Anulação de Reserva 
Total Final 

CER02900 - SMARapd Informática Ltda 

. 1:49'z:í,ii:zt~-:-· 
0,00 
0,00 

1.'4ll].'6,!l) ,76,; 

~ 

Total do Item 

546.000,00 

Total do Item 

951.661,76 

Valor Rese,va 
546.000,00 

Valor Reserva 

951.661,76 

<S .,.1. 
i ~ ~-1 

1 

Página 1 y 
0 Jo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 - CNPJ: 46.137.410/0IMl,l-&Q-----r=="'I"'.'.--..:..---;~ 

:-, ~ J, 
¾ ,,r ~ ! 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.05.00. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
02.05.01 • FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Reserva 

Centro de Custo 
123 - OUTROS SERVIÇOS 

Data Requisição 

07/02/2020 

- Dotação 

Processo 

1168/2016 

Bauru SP (14) 3235-1000 

Evento 
001.001 - GERAL 

Documento 

_tlatureza da Despesa Nro Reduzido ,,c,,,1a"'ss:,:lfl,:c1ca,,.,çao:·e.o,_Fu,,,n"'c"'io"'na,,.1 _____________ _ 
3.3.50.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDIC - ~ 10.301.0006.2.029 • CONTRATOS COMPLEMENTARES DE ASSISTÉNC 

Vinculo 
?S,301.00Ç,1 • 27.15 • 2453 • PROGRAMA DE ATENÇÂO BÁSICA 

Sub Elemento da Despesa 
56 • OUTROS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA À SAUDE 

~ Credor 

1 

....êecZile,occSe,oe,c,eia'-'1/-'F-"o'-'-rn"'ec,,eo,d""orc.__________________ ,:C,:_PF'--'--'i Ce,N:cPc,Jc_ ____ _ 

,dere o C ,:,:cide;ad,,ec.... ____________ 
0
Toc•locefc,on,,,o,_ __ _ 

Valores 
Reservado Anterior Reserva ~S•='d=o~A~•u=a,,.l ________ 1 

30.800.000,00 5.434.822,14 i;::::;::;: ., ; 'i5§ij;o'.§O&iíl 14.300.054,32 

Histórico ---------------------------------------------, 
Item __ 9uantida~ Unidade 

1 
,:D,ces,,c,,rlç,.,ã,,_o _____________________ Valor Unitário 
REF. AGENTES COMUNITÁRIOS - CONVENIO 2160/2017 546.000,00 

Total 

Valor Total 
546.000,00 

546.000,00 
Por Extenso --------------------------------------------, 

"'**Quinhentos e Quarenta e Seis Mil Reais,...• 

Ana Graziela de Deus 

CER23500 - SMARapd Informática Ltdê agdeus 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.4 

Bauru SP (14) 3235-10 • N•---~"'-:.1.!~;.L...--

02.00,00 • PREFEITURA MUNICIPAL 
02.05.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
02.05.01 • FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Reserva 
Centro de Custo 
123 • OUTROS SERVIÇOS 

Data Requisição 

07/02/2020 

-- Dotação 

Processo 

1168/2016 

Evento 
001.001 - GERAL 

Documento 

Nalureza da Despesa Nro Reduzido Classlflcação Funcional 
3.3.50.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS •PESSOA JURIDIC ·-- -334 "1o;e_3"'0"'1~.o;,00"'6"'.2'"'.0""2'=9".'=c'=o~NT=RA=T~O~S~C~O~M~P~L~E~M=E~N=TA~R=E~S~o=E~A7 S=s=1s=r~e=Nc 

Vinculo 
~ ?1·~~10.0000;" SAUDE-GERAL 

Sub Elemento da Despesa 
56 - OUTROS SERVIÇOS OE ASSJSTENCIA À SAUDE 

f-;;: Credor 
I ~zào Social/ Fornecedor CPF / CNPJ 

Reservado Anterior Reserva ,,..,,......'"<..,,==="' 0Se,a,elde,oc,Al,eu.,,a1 _______ ~ 1 
10.870.000,00 5.660.680,77 E;'" 6 ' · -': " : ,,ffi§l!fil§I 482.344,91 

- Histórico 
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 1 REF. AGENTES COMUNITARIOS • CONVENIO 2160/2017 951.661,76 951.661,76 

Total 951.661,76 
- Por Extenso 
H*Novecentos e Cinquenta e Um Mil e Seiscentos e Sessenta e Um Reais e Setenta e Seis Centavos'" .. 

Ana Grazlela de Deus 

CER23500 - SMARapd Informática Ltdé agdeus 



04/02/2019 

1 

Ministério da Saúde 
Secretaria d~ Atenção à Saúde 

Departament1de Atenção Básica 
Coordenação de Gerenciame(o de Projetos de Atenção Básica 

t 

' NOTA INFORMATIVA Nº y2019-COGPAB/DAB/SAS/MS 
1 

1 

1 

Considerando a Lei Federal n9 13.!708, de 14 de agosto de 2018, que altera a Lei n9 

11.350, de 5 de outubro de 2006, no que -se reiere ao piso salarial profissional nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, o Departamento de Atenção Básica 
(DAB/SAS/MS), informa que atualizará o valor est~belecido para o piso salarial profissional nacional de 
acordo com o artigo 9º-A: 1 

"Art. 92-A .................................... ~ ........................ . 

§ 1º O piso salarial profissional: nacional dos Agentes Comunitários de Saúde.e dos Agentes de 
Combate às Endemias é fixado nb valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, 

obedecido o seguinte escalonam~nto: (Promulg;!ÇÍÍ!l..Qg.P.artes vetadas) 

1- R$ 1.250,00 (mil duzentos e ci~quenta reais) em 1• de janeiro de 2019; 

li - R$ 1:400,00 (mil e quatroc~sieais) em 1• de janef,:t/,;!lé'2020; 

Ili - R$ 1.550,00 (mil quinhentos~ cinquenta reais) em 1• de janeiro de 2021." 

Tendo em vista esta condição, estJ Departamento adotou as medidas necessárias para 
regulamentar a continuidade da transferência do +curso federal referente aos Agentes Comunitários de 
Saúde com o novo valor estabelecido em Lei, a pârtir da elaboração de Portaria atualizando o repasse. 
Portanto, atendendo ao normatizado, o valor ajustkdo para 2019 será repassado a partir da competência 
financeira janeiro de 2019. 1 

O recurso será efetivado em 12 par
1
celas consecutivas e uma parcela adicional no último 

trimestre, em cada exercício financeiro. Para efeito
1 
de cálculo considera-se o número de ACS cadastrados 

no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) em conformidade com as 
' exigências legais já citadas, bem como as regras e;stabelecidas na Política Nacional de Atenção Básica -

Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2 de 28 de setembro de 2018. 
1 

De acordo com as normativas vig~ntes- Decreto nº 8.474 de 22 de junho de 2015 e 
Portaria nº 1.024 de 21 de julho de 2015- compete à União prestar assistência financeira complementar 
aos Municípios, para cumprimento do piso salarial /los ACS, conforme segue abaixo: 

1 

Decreto nº 8.474 de 22 de Junho de 2015, ratifica a assistência financeira complementar 
de 95% instituída na Lei nº 12.994 de 17 de junho de 2014, e regulamentou o incentivo financeiro para 
fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACS no valor mensal de 5% sobre o valor do piso salarial 
supramencionado, conforme o regime jurídico que vier a ser adotado, na forma do art. 8º da Lei n2 

11.350, de 2006. 

Portaria nº 1.024 de 21 de julho de 2015, regulamenta as leis e o decreto mencionado, 
definiu a forma de repasse dos recursos da Assistência Financeira Complementar {AFC) da União para o 
cumprimento do piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde {ACS) e do 
Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACS, de que tratam os art. 92-C 
e 9º-D da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006. 

https://sel.saude.gov.br/sel/controlador.php?acao=documento_lrnprlmir_web&acao_orlgem=arvore_vlsuallzar&ld_documento=S617627&Infre_sIs... 1/2 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 

Bauru, 02 de setembro de 2020. 

Processo: 1.168/2016 

À Secretaria de Negócios Jurídicos - SNJ 

Assunto: Renovação do Convênio nº 2.160/2017 com a FERSB referente aos Agentes 
Comunitários de Saúde - ACS. 

Considerando que o Convênio nº 2.160/2020 firmado com a FERSB tem 

vencimento em 24/10/2020. 

Considerando que o Convênio tem como objeto a cooperação técnica e 

financeira visando o gerenciamento compartilhado para a gestão e execução de ações 

e serviços de saúde referentes ao Programa de Saúde da Família, em especial o 

Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, em unidades de saúde 

pertencentes ao município de Bauru/SP. 

Os Agentes Comunitários de Saúde - ACS tem como atribuição o exercício de 

atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 

domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade 

com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal. Considerando que a 

Estratégia Saúde da Família - ESF busca promover a qualidade de vida da população 

brasileira e intervir nos fatores que colocam a saúde em risco, a proximidade da equipe 

de saúde com o usuário permite que se conheça a pessoa, a família e a vizinhança. Isso 

garante uma maior adesão do usuário aos tratamentos e intervenções propostas pela 

equipe, e como resultado mais problemas de saúde são resolvidos na atenção básica, 

sem a necessidade de intervenção de média e alta complexidade em uma Unidade de 

Pronto Atendimento {UPA 24h) ou hospital. 

Os Agentes Comunitários são uma extensão dos serviços de saúde dentro das 

comunidades, pois estão mais próximos dos problemas das famílias, como saneamento 

básico, destinação do lixo, condições de moradia, acidentes, entre outros. Assim, as 

atividades desenvolvidas pelos ACS podem favorecer a transformação das situações 

que afetam as famílias e dessa forma contribuir para melhor qualidade de vida da 

comunidade. 

O Programa Saúde da Família desenvolvido em Bauru presta assistência à saúde 

a um contingente populacional considerável e de grande vulnerabilidade social, sendo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ \:ot.HAS {'"' •• .,.. .... ,. 

D E PARTAM E NTO D E PLAN EJAM E NTO, AVA LIAÇlil:OM~~ié~r1fll'!lkieFet!!'=d:U!!i· =· b::mi:iiir::illlwwe:liirtli.t J 

que as Unidades de Saúde da Família atendem os bairros Vila São Paulo, Jardim Ivone, 

Nova Bauru, Pousada da Esperança I e 11, Santa Edwirges, Parque Jaraguá, Nove de 

Julho, Parque Primavera, Santa Fé, Fortunato Rocha Lima, Vila Outra! Santa Câadida·~ 

Leão XIII e Jardim Godoy. O município atualmente aprese.nta 78 Agente~ Com~nitá'ribs, 

distribuídos entre as 13 Equipes de Saúde da Família, resultando no atendimento de 

11,90% da população de Bauru. 

Considerando que os serviços prestados pela FERSB são desenvolvidos de 

acordo com as diretrizes constitucionais e legais previstas no Sistema Único de Saúde, 

especialmente a Lei nº 11.350/2006, que regulamenta os serviços dos Agentes 

Comunitários, além de serem orientados pelas políticas públicas do Ministério da 

Saúde e pelas metas descritas pelo Piano Municipal de Saúde de Bauru, e que os 

gestores do Convênio estão de acordo com os serviços prestados pela FERSB. 

A Secretaria de Saúde resolve pela renovação do referido convênio para a 

manutenção da prestação dos serviços dos Agentes Comunitários de Saúde e assim 

garantir o atendimento às famílias assistidas pelo Programa Estratégia de Saúde da 

Família de Bauru. 

Na oportunidade, renovamos votos da mais elevada estima. 

Atenciosamente, 

Bár~t.~ Spiri 
Adininistr-adora 

Seção de Contas Hospitalares 
Divisão de Controle e Informação/ AC 

De acordo, prossiga: 

Dr. Sérgio Henri 
Secretário 

Suei' de Lima 
DirE!toJ o Departamento de 

Planejam nto, Avaliação e Controle 
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J)Í~!o§&;o~ :(~êiê~to$. ,e. í;{\i~~lí!à( e '!1ª~º. mil;' '.~- ,çinqlten~- e,YiSJis , . /,/-: 
reais}; destiri.àdos à insti'tl!lt9ão, .da:\:línndà:9â:o déilQfü:Ull\&ª" FLU?mAÇ.AO ,, ·· ,ir'. 

2 E_STf Ti\L[REG!~,DE SAÚDE (D~ ~@.IÂÇ>: Dl!i; ~AtJ;F~IJ) ~ , ~h 
-~ m~d~ante . 1:nv:entart'(;:i/ •dmpor sobre , ,a~v,o . t\í)en100 e patr-mionu:u/ .do ··~ f; 
;: · · Munic;ípi~·:13,ara, .a Fund~ão, iíeeessádos, \ao desenv0l,vim.ent0: '4.e, suas _· .. '.•( 
; ·• íinaj~~~, ,4~~~ q~j~tivo,~~r~:.~e 4~envG~J~r.aç~~g, e.8!~ç0s de s~úde . ! • -·;, 
i · de ,J::':~~irs::d!ltlJ~~~- dp: ;(i;~~J~to· ?'PS ~lJ.~lp.~tls mstim!dorestsem/fins . fl:-
~ luerativos, -<?t~zados· -de m.aneira 1tt:gfona1(zadk e h1erarqu1~da, no .:; 

âm_bitõ,:db Sistema Útiiêo~.~7,.saád~. (S~~)~ euJá ~tn~l~~!il~~ ~tt1iu-1de _ tf 
; f~n;na; 1nteg11ada e .de acôtd~ •COll'l ~s p0htwa~ mw1c:tpm:S: <ip:\S.~~iijps · 'i" ._. ti 

Instj!tuídores, a poUtica_ .~stadual. _i~e :naeiotj;~l ,cJ.~ s:tti4~~ iE$~~êl~ett . i;:; 
. · p~der~tis cl~ -~~opet1:J.~;o.téb11ic~ e:el~br~c0Yd1;>s; ,,tõntrat6$,1et)~nI.o~·ié. '1 _ t, 

outr~êsp~cie$ d:~ ~juste~, cQtn Munifít,io, J:i:!st~ôs,. •.e Uhittó~j:l·\Cf'l'm~utr.c;-s:I '. · , J;!: 
· ,_ óvg~o$ ôtl ~tid~dê$. JJúbll1à~ °:1:,pti~a:dasi b:m ~omo enticladeS: naoi~n~s ·· , J!; 

ºÜ\' mterna_c1onais,. 9tim o qbjetivo delçumptn: !Sua finnfidade.•~~-· ontrtbmr 1t ;i,! . -/ . . . . '"' . ' 
:-;t1 r.t;:: ~17- o·· desertvolvihleptg, )lâ1 ,át~'.rJ:f_· ·ão_, à_-~--~qd~f ,O _,J>A __ ;_T~ONlP_·. ]). A 1 ),·. 
1Ar~";•i' · .AL. 'UJlID_. ~- FONDNÇAO .s:E_llÁ · C(lNST_lT'l,rtn()_ !_ ·--~-. ~_-_êlé_ s· b:ens · · ll,·?: 
~-~,'..[_;_I,~ -F, ~~ . 
,',,. 1,,,,., móveis--_e _itnôveis_, v:a.Iol'í_~s-de di1;eittis·pettencentés à F_~AÇA{); II) ·· G,'., 
!\'',\':<,:''i, 1 ,. 

;i\1?~]{1· • :::~~ d!Jr~~n;!!~t;ê;:~ n;,t,ºi:;e:;;00i~::::::: ~;:!t?: ' ' : 1]: 
\'i,)F{(,-i:,;,I .receita .que lhe 1seiam .. 1ncorporada,s; -n!'-'.,: b~J:J.S· b, direitos ..,,,.,,..,ú,sl:tclos à . \ 1:_,. 
-~•(it111.~,\ , , ' :., .... r"·:Ji ~:t'~ i lGl~f. ,FUNDi'\ÇÃO. lilcit ~gãos ou ~htidadeii #ltegmnte~ ,ais ~~~à lftiié;o-de ' f· 

""'"" 
1 

. Saµde; e Y) ·otrtr-0:S b:enif'.é diteitok• ,que·, v~am la· s~t.,Ieg~(19~':}J~i.l, a; · ,}{' 
\ - ,FDNDA:Ç4©·,pót ,qmúque~ forma ,em'direito! ~itid;i!.,A SED;lll DA, ·· ·i,.,. 

. Ji'úN.OAÇÃo<. SEM . NÊST.A. ,QO®.E, - l)Ê: · B~;ciltllil$/ .. ctim- l :,;, 

~~~;:~~~~/-·. ;~:~r~~1=~i◊á-::t~rtti:~~:::e=~$~1o!ri:»~ ':· '~r 
- · , 1 .. · . r --- . 
'"11íl11rn111111111111i111rn1~m1n111rn11111111111n111 /, --., RlJA13c:sllii,i~~1i~1i~®'~ ·· \ / 



'; ,'' ·;,_;~~-' .. ,í_,;,(i; .. :,,_::i,:~.,,,,;:.--,1_;:. ·.~,.:-•. {•'• ;;t;:- ,.'.,,:· l1-•1~:::•··. A~.:' . .,.,, ... _, ·,:",},..._ ...... , ;:. ., .. (i-t· 'i;':'..tl{i:-f•,:t_ ·1:l;:r,;,·}f' .\.t·, 1 : 
' 'I " ••i;,-1.t::.,°(i;wf~~•t:~,.~:t,.,~,::\ •{ 

'.1~·~:;v,. {,•~,.?~"~,;_:; ;if<;·~t:'];:;;1/: ~ 

·-~-t.:,.Ei5t!i!e~v,, . . ·: .·~·; . . ""~Jr\t~-~,:t+·::.':ti~::t~'\)J;:i/:(1 
V ·-.,.:ti. -;,~'!'.il,/: l1 ,4.-. !-..,'l''i':.~,JP.:, 1-~\~J~~ ... -::~ ,.. ~ '!i'lJ,~:l'."['~-f.:'~~--~~-.-~~ ·•1•l""-'4)1 1F -~· . ...- '~· 1 ~"' ~,.·J ·~ :· :;1;, 

< ,,/• O, '• • .. •• • '('· •-1,~ \::·••o-'d••-- •~:·• ••• •• '•\a• 10: • : O• 

RE.~~(ÍPl :$4'1lQ.l_. ·t~g~r--se'"á d.e ac!;)rdp ~Qm.,: ,a J~0141àgoo vigerite e . ,__ , · '-1 ,, 

as ~oi;:~ª&. ~llF:l;~~ é1t?i,,1s!:li;t ~~t~~P sp~a¼ ·ç,vtj,~ t~~O'~ ~ seguir;. :SJrá.. 1' 

tral)s;ffit~ :!lª¾ ~tegra:?. ,.ª .. ~ber; _ _}i~~TA'tÇJ;9;,-c:,&A .,'ll'lI!~D.~q•Q 
E~~'l~ llllIGIONk:ti »R >SA.,,E ~Á :i.moL\o, iDE :WAUi?/0) 
: A;J$6Vm.>il -~k-e~m4l~ M1\ .• 5~. ·j~~~ti.,dê.' ]!~~~!• ·~os: -~ .. 'fin.· ·' Q.;:.~~ ,L~i,J ;j . . . _.. ,·, _ . ir.~ . , ,• ., , · , :f ~ 'I -~t :,.-,. 1\. "te" " " . " / 

.6~á9'1rde 08' ~ 11goat0; lJ!\~~ l'f<,lfJéi nij.:Z.403'~,cle 1'.Sl ~e i~$to. ~~J~O:l1, · ,- .• \ 
elo muJli!}jpjo ~ Ntâi;t;:tu::l>á; lei. nP ·2.-S9o/ de f5 de Jl.l.ll~O de. l.Oiti/po ', 
m~ní.ci.P:It!··· 4e' P~. ª~.t:nêir,a.s; lei n-°· 4.~~5 .. ; de 1.1.· ·. ~e Pçz. em.· .. · ... ~J:ío de,.t0.13,. , \ , 
:dõ:,mqm~pi.o· :ifr~ ~info~1 e, let n'\LS,0:6,;,ele l~,.<cle, .J~k:-0;,dej~Oi14;, do ' · 
mu~icípjo, d't líttcian_Ql)Olis: 091':t;l:JliO, i:_.,. ~i.\ :~Arç~,, _DE:.:. \ 
SUA FlN~1DM>E'><E, :.GB~ffi0i : ... ~rt:;~_-1:" A Funda,~ .. ·Eist.atâl 
R:egi9.tra1 def·~~. ·de,sígJíl.a,~ ~b~~t!tdament~~ tl~te<E&tatutQ, p.~l~ 

. wtlhé FllND~◊ÃO, '~ª' ~~1~.!! f;/!l;Uni~ípib.s pau1ist.aà; dêi.B.~" ,4~ 
· · t • . .l_ · \. .,. 

~a:cataba.~-- ~e Jl.ed~nl;~Í:t~ ~ k\g.µdós: e1 · ~' ~uci~~oli~ i . ;t@4: 
FUW:AtQAO . pít:lilwá ;,~µid~ ,d.e It~sonali~àde- iurj~k~: ,-ll~ .4:i:r~itq. 
privw4~, s~m llt$ )~t'l~tj:f.õd, de hrtr!ésse 9~Xe.JiwQ~ útilM'ti~ 1públieai ,e . -· · \ 

. \bpn~õ~n!\ii~•.som~ ;s~Jeita ~~ r~yr~PJiio .:dà:i: ~n~(taí;le~ pti:v1das. scim. 

1 tiil~ l.1ü~td:v:0~1 ~~,a;itor, ia~, ~~i~~: .. ': ~bti;g:~~0~s \di\iis~ . ~omer~iais, 
· b;~àthísct~! ~tãtios -~· fisliiAt$-i, ll@~i~a p~l~ ~rés~ Estftu.to. -~ ?-e~ , _ -
_ l.e1s 'MliUiltclp.ats;n:'9 ;6,;l,~ de_Ç):8; (\e; .i;l~embrQ:de:2.()-1'1, do muntoJpl~ ,4e , 
1 BttiUiu, p? '2:~1crlé !~ de àio~e de 2L.011;~0. tp.únic_íI1fe>'~di Ma;~ªp,i,~~-1\~ • ... '. 
· 2.897 de· vt 1.ti.~4fih. º '.4e .. ~·.·0:1l.. de! niut:ú:eípio d. e;:e,e. d'1~~Íffl.~0!) 4•,§i!lS. d~ -· . 

1.ra~-:Di;~fl\·t~.--.~, 20lâi:~~cíp~tl:gfi1!4-.g~s. ~'. t\ :.·.~:'l_J).'0\t> ,~ ;lR d~ 1
\; 

) J:$.~U1t i~~Gl;1'1 !,~o: llílln:1tt)ll'<!l:·de 1L®U:UlPfl:P,li$', f~l'i~f~t âptc0. ~, - --; 
Ft.1'1%tl.M.;i\'~Ji$ttí ~'d-~•e f~nl'li cida4&-d~ Ba\ltzµ; :a~li\o:4~t$.fo\~ªule, e \ 

, pr~P ,E,te d;u,:\l~ãe uíjietertnin~do. ~l1t-. 2º A ~A'<;;-@ tem Q.s fim !' 

· üniw de deseav.alv:e:r açãe.s ~sew•i!:f)S. jiJ~ ~,a\\de; -~~ cr;es_p'0nsabilldai:te do- , . · .• 
. c0nj:qn.m @si 'm1,1~í:piPS instj,1(1,1,l!iJo,:es, ' .oJg_a:ai~a/3.oJ de. ai.~i,:a 

- regíotralizada ~- hl~9.~!~~. n,0; ªâtnbi'tt1,_·~~istém~ O~~, 1:l.§i SaiJ!iÍe 
· (SOS:). § 01~ :A, J?~;A~jâ, ,pefde~ , a:irtda,. f;l'e:a~uvo,-lv,el;' !0;ti\ii1da<l!i:s• d~· 

f0U}ent~• e '1e~enV6liliment<1 ue e;ri:smo,
1 

p~qiifue,, el~dtic.a,ã.6 p~anentç 
in'l. saúq~J~;:i,to, ~o .P-0ger P*bHc_o, e- :à,, i11itiiati\Y.~ J'>~iV,ad,~, . w:edrante 
ap:r0'va9~ ~ô Con.'Sêllw. , Cul.llJ,d,Qr. :§ i? $ ,~~S e, :os ,'s.ey\àço& àe :saúde \ 
:Jtl~~ti'~naâos no eapúf•:ám:ão •®S.()tJ.~l'vidõ.á .d~,m@e•, -sistêtrifoa e . 
it1f~gt,i:\i~il . U.tlfâ re(l.e .. tegw,n.al~aiila:.s •~, hiJIWf.<aúi~~ em. ní\l'el de: . 
co!!ipleri~~ -0tese.ertftl~~Qi,SU:S na.i,~gi~, ~~ §~Jlg~.,ty, Báum,.:lli:r gÍtal a · · 
li?'t:JW:AÇAO :é pane :io;ite~~". <\t'li~nd-0 :o~~eif.ar ,mdo.s:, seus fllilllc'{pios. -,. 
e tlire.hi-zes; Jlll..l, é$jilê.(;iât; ;~ #i.$'eaj'.l,za:ção: e, ô. .aeompal,iharnent(); p~lo· 
C~nseího· Mtroiêi}l~l~aúid.e, .d.:ea; 13á(fa e~, msti:tufd:0.r. Art, S,º A :íliii ~- _ 

. ~-~;!~i;~1{;_:~::::i::~:«!~;.t;;:r:;:~.r:;:!;;~,:~~~ ,;, . _.., • \ · 
· .. -.>\'- _ .. <" .. ~~~ -~<:~~-.l .. : .. ;t: j<:1Lt~G~ }~~;~~Y}l ::·j~: .. ~i( · ~.Yl::i:•,~; ~-:·:ii?)i:Ji.;_ii~;~ :\/J~f i;·:}A}~~~})'.:·:t~t~-: ·._: ·;.} .;·- : 

, :, , , --,.-~•,.•-;f" .. '•:.:t:§l•-~••fl-\.,._,_,,,; "t•,?•.,.:•~-~ ~/',.,t-•W\~';\:'•i'i~.-,,/,1,•i,. "'(.h.t.:;,fi-J'?'··'.t!•!>":-,,,,;, • 

. _.:1 ' . .- \ .. '·.:_/t{~.\~~ft5,~t~~-:~5:{~)t{.-iti /:lii-~~/~f: ;::.::,;::~:i,t;ifii1~i~~ltJi -~li~~\ii~~!fJk~:\~✓ ;' ' .. · . . < )~· l 



-~~~\}f~;;~f+!::::::~r:::::;;:::::::::;:'t~'.!'••"!''!:•~.;;•.;«•/ r~ -• ,,, •' ··~·· .... , .~ , , ' · • ". • ~. 
,.~ .... •~1 ........ , .... ri~•lil'W''"' • .,,•.,•·~\•l, !'l,':r·,,,.,,:•,j>, .- J.,,.:,, • ';~.;,:-J 1t;il'""' ,,;.. ,.:t-i-::.v1\l,.x•,::t~ •• ~-- '~ '-': .. ~11-,-•\i!" ~i·· ~,r.:i,• }Ç~":'\•• 1 • •.• ""-. "';••,.;•W•---~· ,, 
'· · ' :J ' ,,,, ,;.yn::', ., :-,,.,W'li"J(El~i::lll;i;i(' ·jfi"" ·ijl~1ik'W~'"(''ro(~'\'~··,·1•"'•"•,.i'ri;•·'-''J'· .. · 

\~~- ·> \ ~~~{.\:~.r);:{:f :t:_:~_{:~~t'f<·~:~ft~~~ -~ ··· -~ ~ -~-~r--~,;~-.. ~!~~~' :,~f'"} :'.1

, ./\~~t:,;;~·::.1:~~:.:;{::.: 
..;, . •,, -;,, h -. .: .~7.1 ~-i,.,r""i,N,_;'.I;,. ,t,.-·.,:.. J'b:- ~~- .;~:;;,,. ·.,. r .• ,, J,:X ·J•·'•i\/" ·, 

;,.', ->./· ·:·: (',':,;'':.'•.,<,l\.-:i.•.:-:;jê;:~f ~T,, ,~tJLõ:~,,~.f~,:·~.;,·. 'H,::::,· .. - ·--·..-; • .. " 
, .:~•: .••~•,,:,t,1'• .. ,,,• : . .:·:•,\•rJ,~,_:.~r,~;tf{'t,•\"• •,t~ ~•O: •: !:.r,;' •••~Y,, ,;,.",{'"'- ~?-'•t-..1 À:,-· 'l•' • ··, • ' ·• ,· 1, .,. __ -:---,,;,fTI ;s,9-~"{,/P.•~R· .. ,.~,,r., . . r ~, , r ·•.-'i •. ,. • ..,,. ·º~l ... ~~-: .~... . , ... •,.,_:. ,_ ;, í. J·: ~ _,,:1 ~: <. ·[ _;/~:·: ,. \ .... ::. i' .. -~, ·:~- ." ,:•:. -:j:-· .. · -r~:;t}, .... :\:r.: -~·~;,;~·-,~-·,, . .. . ..• ; .. :·. ...~ .... "f:. 

:,~;~J;,i=~~:;,;,::;.::;:i.;;}5:]~if;:::.:_ii1.~~y:fif~;i;;,I;iiit:;;fti1dt~~:jl:~, :::!::·~:-;;:;:i,.:·_·.::::~:-: 2~:~::l::::)J.~ 
· orgahizàri.s~-á,:e· t.w;itit;.iil~ p~ .à$'p;rdp oom.pi$':fsêgumte~ '.piüiêfpio~- e i .-li 
normas~ rt;;. )\do'çâci'. 4ds !r~eípi?~ ,~ -~~~1'z~,s1 d~SúS na&,-atlvitt~es~~~,r: ·11; 

· de~n.vO"lver(U -;· Veciaç~o ·çle <i11S'trlb\ltÇ>aô".de parcela do ·seu);:l~u:p.opio , . 1 
ou 

1
de ~tias rerida$, a. ·t$tQ!p ?e vantagem, ,,JuGro ou partici.P3;ção nos , ;' ,· 

\ ~e~ült~dos a0s. s:1ôs c3riselheiros- ~ &él!s ·ditfót~s~ :; ~ .-. Pre:(t~~nc2af do- ,, /' 
' 1ntétésse d~,:p,Opüla9.ao Íl,~ $ªr~tta de s~u ;âtl'f/lÍP, a sapde e prestação! de -1 /.o-

. \ -...:,se~i~os qe"- 'fqrm~ ,rligri~ ~~e?~' }~ .. ,iu,~Iitª-tl~,. ~/ ~~~~~ · _,il;'.,.· • 

. CAPITULiftr - D'OS OBm1:e,nrQS--A-r-t. 4. O'.tte~~Q!:t pela-tinamfa,éle •'' 
' inscrita n0 artigd 2º e ·c:orn ob'serv.ãncià do disp9sto \fiê -atti:g\:.l 3cl~ i;l 1-

~~ÂÇÃO·-,gér-se_;á pélos seguinte~ ohjethrQf:. I: Afuàf; ~~fórpra,, _,]:; 
· 1nte~~dda e ;cte ,a.~~~do -~om \ªs polf~1cas ,md u~~~pars d& '!audbel dó&• / J; 
·Inst1tu1 .. ores~, a p0~ca estaduál r .11a:c10nal .. · e gaud;e; .. II - .é.Stà e ecer-· J 
parcerias•des 000peraçã0 xJcnica, ce'le'brar acordos~ coiltratos, ~bnvênh?s e -. i 

· · ?ü~is és?~cie,s d~j~~t~s. e~ ~u;~r?fRlb ... s, _:e~~-dos·e ~~o e- com ~tr~s ~: 
orgao!3-0U entíd'àdes póbltcas~'ú'·pr1v.ad-~; bem; comolentida'des nao1õtims t' 

,;; .ou inte111.acionais; cob;l_~ .obj.eti\to .de éüinpti1: $1.la :tinl:\Udade :e contribuir 1 

·; ·para d desentolvitn~11to da ,àt{jt1ção• à ~a:ud~. CAJ>~'f:ULÕ ID ~ ;Q;A 
t;-' 'ES.'llE:UTlJRA QRGANJ2íACro~M:,, DOS Ó~G'.ÃôS ])](DJ'.REÇÃ;O 
~ •.•• ' E ~MINlS~Ç'Ã,O ~ .A.rt 5 1

,. São Órg"'~$ de, :Qit~ç~9, 'f\:iifµiütistrtt.~alf 
i .. ,, StÍpeí:iõt ~.:Fiscáfização dà FtJNI)~ÇÃó, , ( :-- .ô;:ri~~JJli'& d,ê ,,r\}(~it«s, c{õ$ \ · \ ·: '.: 1 
~ . · -muríicípiõs2-instihi~t~s, õ'rg~ supêrior. !ê· snp~rv!~ã~ ~stihictõ~â1 na,, ·1 t'. 
1 1 FVN1?AÇAO; \ Il -' ·Co1,1s~J~_Quratf@r; .º~~ão,.-?eho~~at1".'o :~e; d'!~ção , r 
: supe~1or, /CÍontrole e fiscahzaçaq; m. - D1retor.1a· ExeC1Utiva, orgap de , \_ 
j diteção suborôiria,dâ e de(}tdinir:ifatráçãq s~p\ilri01.'i .~esponsâYel P:la: ~tão -'1 . .-

.: lii . técnica; )patrirríQf!.tal; . ,flí.i.anç:eira, , .ac;lmm~trãti'Vá e, ópêlià.~~:nal da · \ r 
i -:-:E-UNDAÇÃ:O,;t:ry;-'.'"" Chns.elh:o .de'. A~mp~~en,t-0 e Ç911~lê -~·<:>cial; , !:• 
; _,/ ~rg!~\'~P;effB'"' de >cotf~o~e ~so~htl: ~~· ,~~'. ?: :,6J?~seln~ ~e _:ftlref'eit9s é L .. ' -·-t· 

orgao•,srt.w,er1or d~_ ~11p~1sat1~:1ns~tt1c10nál da FiômA'ÇAO, colll'P~ ~. 

li:'l·i'J':·,:,,,,: I ji&• \!:;i!{.!'"•I R,,:::,,~.;:~ J~:.' 
lf~~1 '•.'/J ~;i,:} 1 
!!;;,;/.:<: .. :~~~-
~ 

; ' 

: 
fo lnf°crriJclonlll 
loliPbdó L:illno 
1d11d:i 1uiÍ;t9,1SJ 

/ . pelos>' Pt-efejtó_s • dos. munic)pios-\ "instr~cl~res,. _ §~ r''. O Conselho \ae i ', . !f: 
Pre~eitos(set~ pí;esididó põr um -nieaill;,'ro efçô1hidô ,de,comum""'açorclo . !( 

. ;p~:.ttrri•':tnanô'ató de• µrn filt& perm.itidas' reêôildµções, o <.Jª~ 'tleveyá. se j;::: 

, . i:elJiiii\ ein càráter or.dinário~ ~êà'trEill'fien'te.§ 2? 'C9mp-'ete ,ao ,Q.01J.$'~lh◊ \. 1{\ 
. . · id1?' P.reféito:s sup~irv:i~ionar ~s Ítividarles da F~~Â:Ô'•n0, tbeatt'fe': 1 - · -··· t:; 

\.. à\ v:eHficação· perió4tea der Jtendim:etito . .de ,diretmzes ~ÓS j5fânbs; d'e saiíd~ Ir: 
':.-dos \munibíp.ios\iustjµiidoi:es em '".,~U$Onâhcia,f;om,.o&, ob';etivos .'ftXi;tdos :·· ti 
· em · s,elis , _ato~'•· . éonà'p-t'U'rivos;: p'. · =· à' pt~&'t!Jsçãb :1: ,g~ Wormações \ j,;· 

ª· dm. inistrativ_ · _as, op-eracioni.•s e 'finl:Ulceitas} m. 17. à<'ís l_inu,• "'feS'\e ~riti5pi'ô's ) : · 
1 '. '",,1·/ >défi11;Ído$ pêlo Co~selh,.<?11r~dpr,e~ -re,l_a~~o-ã~pesp~s~ º.~ pe-ss~;:t, e;~ ! - t 

. .xy ,1:ª?.:~ç,s~rp~rih~,.quaUta.tiV?.'c.\.~:uan.~tat1~0,de sua!ª. t1~,rdades. M·L. 7° li.. 
.· O( c.;t\>t:lll~llí~ '0troádor ·~ '.Oi ~ :~uper1~r :de, i!tte:qia.o, @ntrole e · Jfe..f· 

1 ~~11,~111n111rnr1w1r1mnr11limrr1111mr11111 1 \ RLi}
8:if3JWii,1~~~ttoCJ~NTRO 11 

~i,i 



"'-'--'N''· ,, .. -':-.-./- . ?-"/'~~1:-:::;;:r_;,.::::-.~,(J';-~,. fr~r•,;}, '~:::,f.[}'.if.:::,,'"•i•-" ·'~ "/ . ':'~\ 
, ·:·-f':f;:{t:k· .. . ,., ""l".íc.i~:tJ;_ ,r, .. .,.~~fS?.~T•;.;~it~"~/:~

1 
.. : • , ••• {:,._ ,: 

.... 

;_~ __ :_;,_;~ .. _•_;_f_~_:::,_·.~---~.:_i_:·•,:,.,::,,~_: __ :_ .:,:_:._• · :r.,,;':~/--~~ . J~f ~:f ,lJ>f\ ~-}/i,i?f:: 
·:: ~ ~ ,,~ ·::.. fl8/~J~~:1f~~~if~~::.t~·-1~,\~·rt~. '~ f-~ 

~i'fr-\,'~•Jr'-ty:"'1., >t·~ ••• :11;.}s,':árJfi:');.··•!t _,~ ... , •. •.· ·~·l'>,. .... ,,''·"/1: (; 
., ., . e. . . . . , ,·, -f . __... . 

, ,,. fIScaliizfição ec-1~1i.Ul~'ú'.f;u,irf;$é:"'i p~t: l '.'Z\(~ei~sete} ~m.bf o& fitul-are..s~ f\en-d();~ ·· 
\ ·í: ·- o S~tárl9 .'MYlH~ÍI>;i;!1 4a.. S'.it~~' de :cadà :e~te;Jnsi~i~~i ;c?mP, · 
. · menlh:ll• -mt~ f1 ,·"" lf(u~}. ,:dµrigijnte:_ fº' f/~,J!f :a~: ~~~it JlimµçipaW 
. 'e:se.o-lhidw p~lQ ~icbl.:lait d!l ;Elast~ pata cada mhm.~1p.1,0 m:stip:µi:11;1:rfW/•- 2 

. (dQis)_, _ w~oo~~-•l$ _1te~11e_§en~do exs · ·tit~b~~qtes __ ·· d. e,_._·_· I ;i;:a~de ~õ~ 
FilJJSlPAC;t\>J;l,,} ;eséolhid0; :entr~'. •• seu;~, il'lar,ef:; ~ ".""i l (~). tne~Turo 
rej_i)res'en.:tM.tei pog; usuã.rios ,d.!ii S.14:S ... :Ul~i~â4~-~ ;twJ:ó, •€únselltb Muniéip~. 

/ de SalÍçe_ de ca.dt1.1 Jll'\Wj~x;;~, ~llJ.ll4o!'.l ~- q'l;!e não, :sej~ seu:~etn6ro'° §, :t: . , 
O Ce:ns.Who ~®r ,~~ p~é$'i<ilído pe}'éi ~ectJet.ári~ Mil.niéjpal il:ê $\1.úder \ 
de maior h:t,d,íliiê dfa~P-IY'áfieo. §, 2(l O 11rai~; de ,l.iivestj.414J1a dos.. , \ , 
(Ç9nl=l~lhiix~ ·. é • de ·:2,. (dois:). :anr.s,. fa~~tad~-'ª · r~-':'~~~~ç,. _ it1º A cada: 1 · 
1\llem1í'+i· ,.;t1tiar eorresp~ndei;:a um. sqplelJ,t~ :w.~9.gg,0 ;pelo. mesmp: 
pt~cesso :1revisw: ;no .c.a:put. des-,t~ :ar~~~'- ~ tf"\)l tj\i!~atétia.a -p~iclpaçã.Ô 

,· 

. da Pít:etoriá ~eeufl'v.a n~ •:t~uQi:J~s ;g~; C!i>~~11;io- :Curad,pr ,quando 
devidari;~te/. ~aq~~:. $flli , ~~i~ ;~ í:,tQM~ § . ~Í O~, m:em.bJ:<Js do , \ (' 
Co1;8el.li~ Cmad':f :e~~Jtâ'.Q~Y;ªª''ª~l?,{íi,;01s. de ~onna,:11aQ: ~u.ner'1~ _· 
§ ~ , Enquan~~,1.1~~ fw· P~tts~~~ o, ,~uadr-o. :1:1nc1~nal da ~-~AÇ~0J, · 
CUJa, r-epi;es,~'t4~!),0 .. :DO ~tn'l~~U.,.Q., Cutador;estâ pr,VlSt~ 111P· ll)Çl~ •n ,4~5.te;_,: :_ 
artigo,f mc;iª'$ ~~ ,Q,~lit'.~~qõe_s:; :Serão, t<>l'll.ádtts p,el.bS. d~~is m~~;çs_ do., · 1 ·. \ ;:~~:~;~~11~~~:~~ ~~~48:~:b!1~;;:Qt~~~iÍi:~~l!~,,. ,1 , . 

•em,pnssa,rá ,o su,len,te ei ~liv.i~l t 5.:µl,:$;ttt\!i~.ão .. 110 ;J)rato tn~bnó ·di:',~It , 
(trintá}":d~s:. §; ::811 Q: :C;.ô,n$~lli),<f!, CUt-l3-dõrc f.O:dei:{t çontratar~ma ass~ss,~11ia, 
P __ arª_z;_·-.. _: _.ª_-· --~~-íi_1.·aJ: -~~_=-'2_ .. ;g. ;J;iv_.•·i'4_@_;,\$$_~---· ,. '_ !,le. ri::~liza~ão_ co:°_ t. á. hi,i e• _fi,p_ ~çe.p;a- . qiÍ; ) 
E~_~«?aE1~ -~'fj,Agg :artª11~~s- ,e, parece~ . para Çh ,Oonsellj,'o .C.urªl-i;o:r, 
medi~~~ 1.iç,itlt~~!> pítb~ca~ ~; i911 ? asse.sshi_·~e,:t éontratado pqr 1:razo ,.... 
d~~ennum-4,p e l')a.ra assunto ~1 p'eei:ficio e devera ter :fê®~.ãd ·té~)ilJ~Je. l. e 

~ esp.~~[19a. ~a área ;odrrtâbiL !inahQ~jm, § :º: 9,o~~1~r~, ~µ~- ~)'der a 
f9:U@,!f!© que .. lhe .'tenlr_-_ ;fl:_-~_ ~~J._a~ _.a, .:r.,,~rp,-._ea9ao .P!U'~ Çq~llio .Ct11!i1tl9r 
perdera o s~u llllU.1dat.o ,;pn:~iüat~çn~. -ê;ey.,eµdt> ser nomeado- novo 

. _. membra para. compl~-·()1 ma1:tdªt~ •. ~ ;PF~ m~hno .de: -tliil •µ,.êsi :prazo· 
,..en1 q~ o .s~plente ,q; $1.WSti:t~At '§ f:l. 9, Co~elhemo' .que. 'f~ltar,-. ,no 1 

· ' p~ri.odo' :d_.é-·m1t~1?fh gi,/tt~1 f~"t:íJ.:~'es ~f-di'nâtias t1°1:18.e;~fS\ms nu a--'50% dp. •·· 
., total fifü! telUllti!'.eS '. él$;ftt,l~, ~o:"' ~e forma. "ii'Qu.s.t.1:6.eada ou. ·,eom . 
J~tifi7â.t~ ~e~~'ª peIQ: qon.selh~ Cui;ad.Gr~. peid,e:rá, Q/.Sil~-g.. inan4at◊, 
,amda qu.e $Upst1J:wd9 pelo suplen~~ :§ 12; 0/me°'bro 1su,ptep,te pQ_d.erái 
parjJic;iJí!M" 4~$ teuniões d.º' :'1:onselho, s:xn.: dn;ej,,to êi!'yQtóJ\ ~i'.$JJ).o f9m. ~ í 
Pt~sença ,do {lllfltilbrp titul~. A.r.t. 8-' O :C.P.DSe.ftí,<). _ C_wrâ'dor reune-,se 
ordinária.e ~a,orqinadatn..e.t).té .. §·-1-11 As t~~es-or.dhi.ári!íS são mensais· 
e, .quando aão pi;e-:.fuaí'.li.s ,~ ei:ile,lidatf9 \maual,'.,$.ei'° .~oh-xocad~s n~ ,, 

~.~ .! / ·•··;:~~~2~~!~'i:'.t1iiii~lrt{!I'0>··•·· iti 





: ·', :•.•,~.·:.,.·.·,"".· .. ::;_,, .•. f.,•:~.L.;·;~t:,t::.; ,,1-1·•~; •,;'., "li:-:.,•-:· ~,:-:: .. ·::;;:·-· ,..,,,:•·r, --.;•. ,Y.·t{_,':.i:;\t~1.:s.,;: :,~•)t> ·i· ;,,..,:~. -~$-: ~4;:·,. . .-.. ~.~-- . : .,.:.1:,. ,- .. ,~\";lt; 1, ·, ·~-'.r- J-."::· :. ~- \. '' "\ . e' . =· ,, ... ,., ;-,,. ' ' .. !'t,;cl:/;·s ,.,, •••.. ,.,.\ •. , '· • 
. ) ·,:~,f~_,i:~;;;-~&;:ft t~,..rt,":''"¾,l;.}"',,": ---~~ • ...: , .• , : 
- · · itt- 1~~tõ.: .. -? :-. ,:i~~{tt-il~ft- · ,~ ~~:-~:t,~"/~-r.-

., '. · ·.::t~If' ;~~: .... , . . ... ;:c.4• {1~~'~\;t: :,y~~r7;Jf.? ::i: 
f~yrt~t:itt:,l?•,,}t.'i!;,\;r,jl.?~;;c . . ', . ,i< . , . , , '·º'f'!~'_' .Ji,,,,.~_.,, . ~, •. :'.';~~!,1;;~t<ff :.'t ::~_;:;';,~:, .: 

\ -- . \,\,,. 

emp~gruilbs,,,bem comq ,(;!~ reaj:i,rstes :sa1aria:is, d~ ~onees!lâ@' de· reajust~~
. -d~' 'é:}tÍi:Ümítü~'f. 'benefici'Qs. iii:4wet.GS é_._ da' 11em~qeraçi°& _d~\ 0~~01.:ia.i 
· _J:F,xe~uti~a1;'inÍ<!t~éil◊ ·'ª $'1:a:ta Jvi'ilrifoipal, dt!I _ ;B~),p:Qp.e_@aistluer 
. \al~~tõ~ ~UÍ®.;~tp,t~~j~; Y .,.., ~;pfu.ar·Jo7bi~ -a liith)$Ji~- , ◊\l e.xclus.ãh de ·· 

seM\I~ n!ii) ~~~i:I' 1dai . ~Ç~Q;,.,c, VI -;: ~l>.!-'9V$ .. !a 1Pt0p.osk!,,. . 1 · . 
o1ç~eli,'@1~~ ·:Ç'êíí'tmtn de t~~~O; etsel,\J.:,ife~1li~i}nt<i :eon:shntte )do p1811,Q; 
op~âtiVI} d' :~A;ÇÃQ\ 'ª1J.j\~ ~ft plurianual;;: ,y,v, ~,,·'apr.ov~. ª 
prestaç~~--:de, ,~ntas :a,\!~~~$ i~ Ditd~ia EMeC1,1~V"71, ' ~even,dp ,1/~~e#qa 
prestá~ru:r .de ~ontas. ~ij~ êneajfd,~ça; art'i,ra:lmente ,a; C.~a MJ;111i,C.}P,m' de_ 
Bauru; ··. :vm ,,.,.. :deli~~ ·· ,j3/ • i:esp.~i\o · ;da · .~s.mi..~ g~1iênéiíj~l da 
FUND.ÁQÃ,P, ~e}l,S s.st1~~b~ ~ ~-in,if çfu~~ ~ s,ofuet!a.ilíltli®çij~, J~J~. ~lf-eto~: 

I 

( 

.. I 

G~r~; ,dqi! nu;n:t)1it~~ue, cQJ!I1P,orão;f 'E).ir6th11i~ '.E~~Jlili~ ;m½ exel5Cer· a \.. ~, 
fi.sÇ&l~~ãi,J e (>: :e~n'tró~ dw atoS.~a, t!ret!:lrià, E~teiti;v;Q:; X - aptovar o . '. ...• 
reQebim,~~ de'~~llí,êS!~ enCf)»~ X(;,; çl~lib_.: ~!m. em:irls~éià;;liu~,: · •. 
soqr~ cé~'-· -dé'.m'à'is: a:ss-ei.n.tas · ,der '..'imii;ess~ 4~ FLINDÃÇ:ÃO.;: XIUJ ; 
'Eo.t~ 'rui\l~~ ll:.-~mo~w J,~ lti'~tiça . d1' Eup,d~õ.e~ .,a' 
Ji)testaçtta de, eo'.fa~, do: ex~~~f~(i, ~te3J/i,{!), :§ Jll M• de~ilieraç&e's ~Q.J);;e a$ . 
matérias •e'.fns'l:antes: d,trs i-.ei~,:s 1-a ;v:l:I;-.desteJ áP,tigp; ~~Jo; ~aa~s vew .. 
vatf>c de maí?!~~ à~spl~tt_ 4~;Ç~n.se1h.{t e, .sa1;>te :0:~ •~p;l!$:~ss~t~~•; co~ o ... 

' J ,,,r' 

verto d~i ~{é:J?l'.4 ,®\'lp~s~ ;a: hrp6~s~ _pre:vJ~, hQ J'1Q~iJ ~d~$.te: •aty.ªº• \ \ ·· 1
' 

d~e~~ •~1:l~j1l~~ ap•a~ftp; -~ {)ãm,ai;a,, MYni~.i,]?}µ cf.e- :ga~. · § 11..0 ·0. 1 ,· 

plf){l~ -,e :cáill'ei11~ ~m~~4eJ e1. :s\lâiit p,:d1s eJ.1:iI/~gad(is de_~erá bonter: ,os 
criféries ,da ~~~Íio de º'~s~peiüm:, ,i ~? (els, me~~i~ :éo.nsé4,l9 , 
_,Burador 3:es_pQndem jzjm$l!•(\~9~ ~sialt'antes .d:e,,Qtníssã~ do ewnp11Jmw:to ' . . -,., 

t de seus :deter-e~_~:~~ atQ.$; p~ú~~s:~dm': .cu}p.a G>~~~lo, ,Qu_;c9J.Il:1twaçã✓ _ 
do Es~~tp:, :1~~~ ~ ~.~ ~1:º~-~~lO!JV•· ~ ~- r, 
11 A ~9;na ~~~utuiai 'é:tgao, Gie:. dire,ga~ .,s~;i,-din~a 1'1,i:) Q0,ls\selh0: . · · ·• 

)cúr~er" e ;•Ii1-~~~ $.fiô?:d¾t il'l!J.NDA,~ÃU ( 9QP,Stit.G,td~ idi:>s( '1 

... se~tes in~f.nltts: {,.,-:- 1 {ttm) 9iretpr, 6enút II.,,.; _t {lilit} J:liretor 
Adm:iniSfyatJ.ijõ;,ll,iflilJiêeiro --c0m form:aç~ ~Í.ca .na. m.çi ~speti,fica. ·.é · 
c!ln.'.trt;tta.q0,í4et'!,íant'e ãoncurs.fFp.'{tblic,o;;' m: .,. 1' ,(µlll} n~etQt;-de Atençã~ à ·· 
S&;íi~e. :§ :,_ 0 :u~wf GeraV:te1J nl>~e.à~G, P~.~ _G~ris~'lho d'e\ ~~f;itos. 
rn:éd1aate 11td1ilaçao ,q@s ,S.~etetâl:,~ps, Mutiroipais ifo S:aúd,e · dos 
Instttaidpr~s ~ ~PH.{iílil.S.~:'•~ 2º O Dtr~tor' de\ Atenção ·à Saúde, .será 
indíba:do'·pels.l~b}etot- ,@er~ ~ nomeado Jilelc;.,©Qnselho Qura.d!)r ·tl.~1:1.tne 
proflssionai~~~ ~oi)hêç;trí_~~· te~rti~o e e~~'?Ífieo h1.a: ~e!l'. de atP:;içãG> 
da Fi~daçã~~ médiG\JS' _'l:i1itl'AAtes iro ate1/'dim~~ à pa{lllla.9~0. no seto.r 

\ 

\· 

\ \ 
pfíbi!cQ? :~1wi~f~l. -~-·:$f •~,,/l'J'.re~U~0~ d~ ;µí~ia; .:1t~~tl~? .!l~tãe 
c!)ntr~~s- pE:i{j:) re~e --da Coí1S01idaça1:1 .dw Leis. do 'Jlf.;tl!:!~d ,,; CLT, 
seJ1d0,~eiils etnpregO-Si '<fe, livre. :admissão .e•4~mi$~~o':.. ;§ 41' S:ãô :requisitos 

,\!/CT:!rai~~i:;]:!'i~f~\'J~~;o ;Jtl 



J,~j1[i;g,~;f_:1:;':'t/t:;~;_::rt~~1ti~i::11~i~éili:;:a_~~;~~· i•:,y:,r:·t.' ,,. . ·'_';~~tf;~ ··\3_:·. ~:;, ~-.•f? . <'·1~1~)<·•,.~;/,,?.:j;;k''.::;~.., ~\._:;~.:'.):J::_,;::•_:~'._·;;::_:;:~;z-z~. h ~ .. , ..... .. f .. , ·, ,.,.•, .,, .. ,.,. ;r"'1,"·v• ""~P:· .... ,, ,, .. J\t E r: . . ..e.ii:1til!ê.$;.,.,,,,, ... , ". ,,.-·•,··t;S{.• , .• ,.. 

' y obt~gatórl_os)>àfa a 1ontratação cios, :niemb~s ,da DJ:retoria+lixecutiy~: 1a . 1 . t 
1 

·' · · fórmaçã◊ na•J~ea: de sfJ.úde :e: .~periên'd.ia nunirµa dé eineo anos em · -~ 1 · 

. · . ~ç~o\:é:J:~ ;ê(ii~;ção 0~ dsse~sorwento ·sup:etibr ,(d'e instituição de:11-,~aúde f; 
· . para.os diretotle,~ :pr~Yt~tos :nos ine'.Jsqs: ,r ,e. m J fqnnaçãQ especifiqa:\na f 
\ ilteà. adminísittt'ti.Va t:>tt Jlnj:tl).é~Íl,la e_ ,ê~êriêneif-:_~tr,a de ~h,lco,· f!U~s: "- T: 

J, para tY 1i~t~r ptev:i~to_ ,hi\l'. fn6,j.só n. i~ . 5º A i:r:eto~a -~~~cutjva'yseráff . ( 
• . 1 . . res:ponsavet pelos atoJ;;;Prat19aEÍ~s em .. d,~S,ç:~nfl:i~dud~ :ê,~~ ~ .~.ei,. ,com P'. . ..,_ · ·; • j:; 
. ~; · . ~sta:11t~ ~!~ç~o. ao~ o 9on'lltato d~.:g-és{ão ~ êóJA as: ~~fyize~ \ 11' 
· /l · · -1nst1~cí0nà1s, ,êm~atl.~s pelo Conselho·'C:aradar. § /jº A, :i¼anuten9~ de r,. 

º qv-ruquer ·membro da Diretoria: .Executiva .fiea, 'Vinculacl~ · obrigatória .e. · - / '/;', 
1 · .compt~aníent~i>ã.aialiayã(!j dfi':s~u desempen;tt9, frente.~::,gestão da . l\í 

:·18 P,µNúAÇAQ1.)tirrciP~mente no, \o~antei P,~: eúrápr'imepto das•{~tas · r. t 
,; qualit~tivas;:e qti~titati'v:as p:rev:fsta~nós ~o~'t:rams' (l°e ge:stã~.-copfqriµe' l _t J:: 

. :: :,il , qísp'~sto,:. ~~;::e_ ~t~~º.Jl e,QI at~~ ~O' -C~nse~i(t~~do ..• :.r· A~. 12-~étn; 'do · ,., f 
'. 't 1 ~ ~1,i 1 . dever · p,r~ordtál . de: ,:admu.n~traF a ll(\J~DAÇ'A\O, no ... sent1do da ._ '!i 

~ cohs~êtiçãb'. dós õpjetht~~ 'enün,ciad~~/40 •.artigo 4~~ ºJ:>~P.~~ .;ti. Ê)ll'(l!orla. "1 ... l: 
f . Exec~tiyà-: !-'"; Exerce:.~•:contr0!~\ in~mn ,fás:~~vJ~ade~ ~a ~~Ç_Ã(}; ·, 
l . nos t~oJ, !lé!S!~ Estãmt~,e•se~do. ~$,,~1r~tr1z~s 1~.:os_ct1tér1:o.s·filxagos-no f . 

; pr-om:~ª1.Pfut:iafl.~~-i~ual e.tio COi\it,rato~~:gestãb ~~F~ç~q; n __ · \ .· ... 
i - gerll'',a .FUI!IDAÇÃ(:);: t~orçle.u,~; .·snpetv1S'lonat· e o~ntr~ar os serv1~0s 

1 
_ , 

Ji . ;que~·Jnt~gnirem sui:: ,es}rn~; fB' -.:~,e-rir_,a p'fesurçãrl' do~--~~~?s'. J 1i 
l . contratados, em, conso1,1IMC.l'à com: ,1a:s m~tas, rde de-s,ellilpenh,.o. ~ 1at1v1da;êles .fiw 

!· · fix.adas,:ilo Cbntl:'à.to de {t~$Íã.U, peí~rl:!:d~f entre: 8; FIJNDÃ;(lÃO t>fCI seijs ....,· /,r, 
ª Jn,stítµl~ótê~, (e ~otisi~te :n~ Pt~e:r-- ·~~tiv.~ •~ ..f·ÊJab~taF, para -- , {;, 

d~!~~étâç~~:-do Çl!0qãêlho<":9-útã,ãori/aJ os· pl~Qs (>)~Íanu~ 'i~ .antta1 da , /:f 
FTJNPltt_ ÇAO; l>J As .pr,_·õ __ põ~t~ · d'e çoritr~tô.· 91fg_~stãõ.; ·ç,y O lí,. e~iitt'énto _1· · · ,r· 

1 _ .,1,, • , / • rc1t 
1
1 

Ino/,1110 da· FUN.E>A:ÇA{), ••tí tegnlmremos i::Speé'ífrotis~:relÍ:isros na ler ;e· 1 li,! 
1 n~ste ~t~mt6; dJ A estrutura o:rtanizp;c.ibna:I e JíS~ atqfuúções da f.j' 

F~AÇAQ;/e)(Até. 30: de. '11t:>veníbro ~)eada a:p.o, ,o,_pllttlo: tmilal -~'i:f ...- · /JJ/1 
. -p~e~~s~°.'?r?(l}Ée~:~~~~çr~e.~.ícj~,s~in~~t ff,~~é:~8 defev~reito:de · 1 ~\; 

ca:qa -MO., Jli/têlà'tonb (Utçnnstanewqo\~$ ª'V1dacl.e~ ,dpsen~lVldaS e O' . hi 
( dem'éínS:tràtivo •da ;$it4aç~0 . .oo!:>nô(liico .. fini:m~•4a F~ÇÃ.0 .n.o . r:: . 

. •. exer.cf~jo -fi,nâo; ·:úiiforrt1àtrcl6: a:--€:)âittara' Mt,fniciip~, i.fe '.Bttüfu .. 1V ., 8ai'l{at . ;f .e' :p 
· nórrri..as; .fix,ru- .:rotinas .~ .estab_e1ecér'.proct~dirn:eliitos· para ô adeqüllclo · :: {! 
· ~~ion~ento Aàa· F~AÇA~} .:~o ~op:kite aos;_ assuntos· tê,~nie!i>s. ·-.. /::i; 

·· (,cienyP,-6.0S:•.';lie .~nsizj.9i ,'~iui'.$t,lià,tivçm; fü.l~çejpas;, de;;:Jl.e~sqa.l ~1-,e .. . :. Jt 
... s~tv1ç?$\de: atençâtr ~ls,~de~. JC. '.\ ~e,mt..,~\J.r~&m:~·J1ít~~9~Q; . · 1 \·: ·!(;; 
.. yn:1 <Zµ)inprrr ~r,fazer .Gumpcit\~·ptê~entif S~~mt~~-~{p~f.fti:~as.ei'~tétJtize~,.,. . .... :~ ~1; 

;~'"'''"'"'º"" .. e: ás d'el:ib_eraçõe~ .do. Consellra; Cur~ilibrf \fliEJ - Br-ê!ttot~ 'J)'afa•P. osteti:or, ':.} A~: 
'•'"''"'ri""º 1 

. d" ·1·b 1 ·' . d e I'h e d . ,• • " . -7.. . . . . . '·-
""100• "' ': :e r_,....ei:.ação. · ... o . ·•.onse _o,- . ur~ ~r, a . erntjão de .. ·asse-ssonas, , kfJ 

' " ' • .[ • d • 

· 1m1frlmi111í111111hlit1mrnr11rU1mr111111fü111- ,: · \ ROA~i:cr{t~~~wi~~~~Nl}I:· . ; '· J :::: 



')~:ff.;}; .. :~.~ . ,..,~. ,:;fi?~;r::~;{ J ·-•:,: ·,;~~-; +• (::~. "·.:~-~~~\~'.~~~i~~~t::.~{{}~:5:~~<. 
~:,,i~-:~r.,,1/, .:· •_.~.,t;, .t;..,·.:..;'{··1 "':e~IJ>~·-l, 

, :·.;_::: '/4,dffi•:• -~~t;f·.:5-~· -:,~t:.:<".,.,,.-,,~...,,~ .. T: ';_:\ ;.~t~,.1{~ , ~... . . . . . ~=-,_"\~•~iin_.,:. ~\)': ·•,.t:..f.~ff~ },,.-,~~ 
~ .: ~ -:3 · t ... : :1j:~n-s~~,h~f.,l.~tª-t~·- \ 7~1~J';r t1êt~-il!~t:~iI:/r~?\~:~-:itJ~1i. :.t:_\ 
· •• :-:;; ,1:•\A1 ... ,,.,~Í<·\tt'"':i-~-p1>;:.41.,:}§~~ .. ~#t,t;.;:.iz:14~:.1 if.½:.Jtl':1d- ";it_i.,,1.;, ,} .~; ,i'. •• ,:r:,~• .. ,:f.,. ,.·~ •.:·. :---zi~. *,.; ... ,. ,, ~-

- ~ ~• '·\.' {_ ( _1 ,:",,.,. '1 .. ,. •,:·' ...... '-" ;o,ff ...... ,e,,,._,,-.,,..:•· t .. ' /•.'>J.,"i',' l"i '-'.:.,,, ... ,~.: -~,,
1
_.,_ ·,t'.,•1:-,i'.:.·~·•:.'..''•;; . .t 

.· •,-' li' "'\ . , "" \ J; - \. 

~· ;;~i®~fõi;;~ 1Ji~~Q,~!_· dU~s &g~ot~ •. de· P~~UL '.1i~!fi1Ji.,!ente ou··:'. 
- lte~:w~tj3,p:~ ~E$,~; dê. á,c.ot.dE5 f coip . •~ ·~~Jjr~~,; tJ;lig;a.n.\Z!~!~~a:l ,da -
\ .FUN'O~O~ _ § .liº ~iioi ';i~~~·: 0i .-:U~etgn_a E,xeo.u,ti~a •~~~. 

· atdb~iiõe-s; íqtle, · m~ ~e · a~Jíw ·V~"cyi:1d~ ,póp\est@)' ~st,wtQ, ·!:l s~J. 
\ eofuptllÍerulant n~,; ;ámbit<?' TU!:ft:Ít~ A~ $.\1,a qómpetência. § ;'}P\A,; :o.i.tet.pl'i~ 
E*ecutj;~a ,deci4ei ·pot •cij~~o:,, · J.ftev.en:&1:ser en~rihade,.~ ,~s ~ª~l,§, 
p.eo.d,erite"f!• a.Ql CP~U,t~, ,ç®afior pata. ;delih~11a.ção:, i i!!i 4 i1r~t!ê>.fia 
E~~êlltiiv'ª ii~e~, "bnd1'riari~itte,: ;a · ~ruiâ'· J 5 ic:iültiZ~)~ 4iair • e;. 
:,xt · " ..... ::.-.. ,... · Jh.,..··· imte .- ,.ii,,andb' · ,®"""".•ca~ a "'e1ei :~ett>r '"".,,,,..;. áL ~ ij~ A · ' e/. r~Q-"""'1~· ,..,,.. , "1"" ·'""'""' .. " "" ll,. >1- .. . ....... ';!l!R,1"' 'li 1 

. reul,li,ão· da D~tiliia,E.~~utNlai t1erá. ~ér~tani;\.~i\~~11 tím, SeÇ,tetáríq; a,d, r . 

h0c, e~colltitte pelos pJese~és <Qu; f.~tlié. •~m{pJrç~ades:-da 11QN'J)4~0; - . '" i( 
~ela la~&:/4~"á: ~i y.or :&~ti;:, s.Qlt~,:;P,.~~-das.~ mbtte~;, que §;c,prá \ . -~ 
àrqui:v~ ,ço,m, a {]$~ ~ Wiê.fülil!f~ ~(ljs ;paliti~te~i:!df ~~a,. § ~ ' · _ ' . , •. 
Quane{b :hoµ,v~x;•'me;i~q p~nd~~~~1;'1L ]l)ir,etoria.ExeeutJ~~~~ r@ú~, · 
se., ftlrà.\.dá .. '.: .s. ~® .. ·:.~tti ~AíO~- § 61· ~. -. nif~tciri·a·· E.,'.ls.l;. · ç. Qt.:iv. -..• ~ ,pQg.~ · 
c~J:)..vttf,ax..___~~e:,.,ps :tdb Cénselhô: ,Cf.\i:ador: para, ·· .isiiilii.d~~nte, •e1'l:r ' 
q~SS~ róü elil-~po rti1tt11a.làa~~ it1i.~'4f>',.~mlP.llt§J.$;.~~~éWfi~ :qgâ fote, 

~1ttt~:~;:~~:1l1.M:~=l~~~~t!i:=~~~~~;!::~ . 
Oó111})ete dirigir ã;EQNOA,QÃP ~; à~Qt,âf) ,Ç&jm; ~.çliSf~to lreste, Estattito 
e ·com! ,as :delihel!a:çi.e~ :~ ~~lh'O' ,~h$.d@r e. ,di(Dfr.eta:ria Exeiuti:va; ' \ 
'.Ruág,r@fo:.iú:ntto. •t). D;ir~tl;)f- Gr~tâl 'ilerá slÍbs.~ído eni.i- S;J:t~S falt~ e 
i1Up~1nien't(ts; jêl:~• ;ó~~1$ ~mbµsttativ,~ .ê,.Finan~~iJl<it· e•:rla a~ii~~la 1l 
iillpedirqe~tq$ ~t~t!\'-iJ.el~lD.ire.to{de Meitç~~:à Saúdec< A.d.:. :t~\ Q .J:)~~l., 
G-ei;~l te~~e.n,ta,'. a: 1 F~A~fd):,, a1ii.w.. e· pas,siiV~~n~. J:µ\:U_ijl~Y"""'e \ 

,l' 

• extr~j\14it:iàlmen~ eaheÍtddc;J.w~ · :ai.ndat :ú ...., c~'âVQ/i\~ ,jli · pr~~tdii;;, li$ 
reuês. :da :Dire~oriá E~eG]o!.tÍ~ai$bxg,~M9·lll~~. ·a: pa~. oüÊi~e.t11,. dó, 
( dia; 1l - :c\:.tordell'ar. ;as ª~~~~: :~se:hvtt~iJta~ p,élli)s dennns;\'(llernõros -di;
Diret!!lri_a ~xetW~;; .t;,em; ,F~@: -qàs' .~Clt,&Elnaçees, :núeleos e tissess~as; 

-,,r"""\ ..J.· 
.r . -

;m ~ assinar $, dc,G~~t!i> ,@IJ/ ,c(')tre~pontreooia eJli ,neme <la. / 
EUNDA:QÃO , ~µ S(._âe , ~p~fq;ue ·,~rigày.fü\ 0.u. respe~abiij.da:de\. 

/Ülsti~nail; W -'• ;reçet,wiÍ.a~ifio¾ s~-v.ençõesr. 't?nttibnt;çõ~· d:tve~sfla e , . 
d,9a~(.ies . $~ ,1tJ:1.ç:~g0>-; V ...8( .assinar~ .,em -0.o~;unt,o AOlt). 0 D~et0i;: . 

A;dm;.Jmi:1~~~.Finane.eit0í 0~nQ irupe:di~nt~!' dê.$~J. eQili e, Dir.~t~r !ie. 
,4\,ten,çãt> â Sam½~ (j ;~~ ·de ~$.tãf;l'~ :\CQ..J;J.VêllÍQS.; ;eQ:i:i,tr;l;l.t~~' aj$~S, 

1cheques~: título,s .:de otéà1te ,e q~al'sf!JP,.e11 ·il'i$,®;ti,b,~t.s,$' éJ.ú~ d!;l).'.Pijq,lil~P:,: ,eJn 
r:e-alização.1 ~•de-SÍ,esa,. na:,.,aap.ta.ç,ão 1cfü; ie~i~ ~·,r~~~,l'il;e 1~átttia e. 
na çf>piprJ:4 aliena9,ã0 ou Jll~~ra~~~ -~~ l!i(m. .~ ~~Ítl;'i$. ,q.t!e· ,~ejam, no 
âm~!to de ,sua, ~o~t~i<1ci. 'MI.:' '(ilâ~or_àíl _ ac ~oi,p~~ ~o\ to~fra\e ~e 
gestão p.ara disoussaã:'e \@,oi.8.ÇaQ na.D11:e.tona .ExecutiN~ e1.p.oster1or 

\ 

_, , 

'1 \. .. 
' ,, 

O •• • J ' > -~ ••'. • t"' -~,O,. • •" -• ~ • ,.,~ U..,. • • ,• ,, • <• ,> ••• ••• < ; • >, S •M .,_ • < ,, ' 

·-.~ ·, ,.-.. ,,r;tf.-,)7'"":. t~-l<r:;·,,·,-:,'í·::-t1f·tl,:i:.f':.•i:-·:~ ;' '"•'ft.:,,f:i1;;-,:.r,~.:,,.✓,.'' t,;~i:r-,,..~ti~·;t;;-,,,..1•:r.r. --.~t{~~..-., 4,,;_.v~<'-:; .. -.:.~ ,t:r,,:;: . "( ,,, '->{ /· · :. : :· · .' ·:~::~~ '.~. ·?~ _y_·:·~~\: ·\;//'~t~J·i/·.<:.\;;. :t/:.::~:~~:\i:-!{:~tti?:·;~~·:.{ f..~~~!1:-:: .1~?··~.}~?<.;~~~\·'>/,~~:~À ,·,. · ~-~ ~-;;:,_~f 
) ,. __ ;z:,,~••·1,é1~i..f:51'::,"'4✓ ',/í',,f1; .. ·',,\' _..;.,.,".., ',1 ,,.. •~,'<_:,. ,.,,;:'<-t:<,;:_.» )\!}'l'"iil~~,'.,,•,· • '~ 

. . . • •. ·J: '·~·· .. .f.,iJj,:I;* W•;: ... ,~·}JP.;~~·/.\1•>..:;:":J_,·t;~ ::!,~-~ : : :·· :.~J,;--_ ;._-.. ,} :-;.- · '1~tj,~· ;;-~z,k~;t\,":~ "'i:> ~-" •· • •, ' :< 
..:: •• 1- ... ; ,. ;, ~ .. M.t'll•~'rJ'J1M./(~,g,¾-..":t•-< .-:'l :, .. it ... ~:. ,;,": J:';•,;';i ' ;,:'.'.~ ·1, ·/··-'~\tj9-)l~ ,.~J:..,~i fi}J.W,::!~/1-ff:-=-".:,.\,.,- ' . ,, ; .• ::(;, 



t j,M',<·-"1·1 , . ~V; -::::;:E;E!~!t::f;,?1~:;E::::::~!:i:,::~::~ .. :~:••,~:~ .. ,: .. ,' ~·.t.,, ,,l• .'1 • i,.,j•· ; I ~ ·~ri,-· ·~fr .... ,,-,: --~· . ~-::,·.;, J<1,,¾j:'ll'!-,1'!>;.'l:,''•tti: ' ,. ,•• J w: • ,.,~ x'"" ,,:.~-~ '.f. ~:,~.t . ~!!-•"'·1.1•·..... _,. ..i 
· ....... :··: · ... -.•. ,, ,,. .. ::,: .. , .;· .. ,., ·,;:,'2õ.;,,•.<o,.,;,;1· A,0··e:'' ~~••;•'éii=s,?,;·V · '.~WZ.bÍ.(1;.i'J--:<,,i·s;.-.:.· ,1- •• :; •• _··i~·•·'· · 

·· . f. ,;, .. ~n•; ,.~:,i·.~!>~:1;.J.:'t-'¾t't::•:::r~F1 ... ~~..,,. .. :,~.~ ... J -t;~I ~::fJ9.B:'I~1 .~,;,f.~l't'l~L:~~$~•: ,:'~;.,> :l \,i :~·-.,.-;:-', -· .• •,-}e,' ',J; {•';;,{"":!,,V.~i•',, t,"'í,1'i.•~1• .J -,.,••tfl;•,• •Zl,•,., õhwr;,F _,..._;~: ,,li,.~•!:"•'•.•-\.' ,.-B':,\tr,.,,f'~i:\;-i;-,..,•i• ,-,t,,,..~,. ,,,.., :_,.~ 

/ (

1

• :'.-~~,;:.·:1/),i,:\;t:?{;:i~•:./!~f;:J.~if.~~:) ·~~, ,, .~ )?~;(1!1j,·/rt~ .. :~::,t;,•??:·~~:: $',.~·~·i·t_ 
.,,,.,:~ '.'.;r,•~~;<'·o'.~••1.if.~, .• ,,i(' ,.:,;,;•t,,;•;,;9-!t_~'Mi . ", . ,._;J.~·1','ó... ,.., .;;:.~'l•i.•J,t_.;.-~~\~ ,.;!. •·'t1;Íj•; 

.l~~J;;~t:~i:~f s~f.;~:~i~t,:~{;t;~ti~J;;,~1~~~{~~;:~'.~:;J~~fü~~~~\ .. ·,: .,. ;:,::;r~i:~~~:~~;;· ~, ~~, .. :::,:t ·< .~;~~ 
• ~··, ' ~ •-:.:....:..~·•>:P"!'', ~ r· ·:,, •S.•·· • .~~.,, •~ .X., lft•~::',;{~ ... ~~,•,,\' .-;hi;;.'>.i-i~>-r...;;;;\'.~~•;4~!;.f:,._.t.l::i'" ~(1/ ..-,~,•,..._,~..: •, t,:i,. i. •»~! ,-.rt,;•,rr..., , ,·•~'tl.,..rt.._,,;ii'ii;:-.ti:= 

' . rencàn1i~àmentc:> ao c~~elhe:C~falll~ri ·v,u"" çliscutit ~-.fm,nái'óo.ip,,,ç~d'íi \.,, j 
. , Sx.cl'etàrl:a ~unicipal d'\ ~~~~~- qoir -~f~tuld~rés º\º~nt.t~◊ ,(!~ ~emã_?; 1 
, / vnl'~:Aut0nzf',J::l~)aaqu1s1çao éfu bens m __ óv~1_s_ -e,serv~ç<;>:;;~-a.r_eJiliz_a~9 1 
. · de oQtàs; 4e,aeor'1o ,çom p orçamento; b)•,;:):sc<1t_ntra~ç~Q ~- a;dispen,s~ iio ' 

pessôal. do•:qua~o;,P~rm@~fi,~, ?º, t~m.P,oiáriQl~a- ,Fun4açfü) •~e· ~cordo 

1 
.. co;n \ .o .plano, qperattv&a, ·.e •qµ~Q ; c;J.e; p.eSJ!Qal ,e. plruio d,;e .Glart~~ra da . 

Fund~çJtp;. ~~); ~s .. p~~li~t49ões ,~ ,oo.~1111ie~iô.'e$ e~tn~s! -JµqJµínqo .. à:_ · 1 < 
cory~s?onde~érà .1nst1tf{c1êtrajy d) '.ª' celt:bt~â<'l, ,<Íl;l' .0011:vent()~ contr-~tós, _- ~-

. programase proJetos.e:rl;t gerl:tl;;.:e:)ad,rde:çénd-gtn l!lo Conselho Cutmipr~ ·, I . 
~ _ · .. a~ qulil se,:J~st#Icará: a I11eéf1da p0r escdro.! ~~ a J:ranspqsiç~& de. rec:ursos · ! 

. ,! _ ._de ,tJ~a -att'Ítdade~ ~rograma;ou el~ent() de ,spesa !'ara. o,ptra'.rubnca;, '.q 1 1 · , · de~dqbr~e:f,J.to da des:gesa por º?Xº~le:em~lltli?S• e ·~ alter~9ãb de,.~otações . 
~. _· :~W.Sténtest ,2~! _ as,:~espesas e, op.e);a9Q~ f'iu:ancelraS, -.r,,ap p,.f~~tas 11,0 

~ .. : otçam:~iltô.-,,nos E:SSÔS de,. emerg~)içia,-,q1~~~~(jrp~çt~r~~!~i,ytg~i1clà d~ ,/ 
...... . . ··/ · .. _;::-.. \ .. ~ 

º , atendimf,~1~\<;i~Y'.$itµá:Ç~o; que W1ssà: c0,#lpr~tnf.1t.er· 1;1 se_gq~~iª :4e- p/;issoas , . J 
e, bens· ·ou.:â;"êfleiência,d'e· servlgo~;13~ aS'-fiJéi:114'.as-da· ~~c:la d~ste, qu@~o , , -~ 
-éaràcterizádJ a · ufgênpiá de atê.ndi.nientô :de $Ítílàção tjile pôssi- cansar< · - · 
pi'ejuí:zo '.ou :cernprometerc a segurança ·-:ae, pel!soas, be11s:_. e se:wiçóll,1• e, . . 

~, .. desde t.q,~e;fiãD haja i:t!lP? :d_e/rep11.1!::~ co_ ª_· selh(1; ju~tlfícand~ ;~ med~~) '·: ... '. 
!li· . por eE~nto; ~-·'e11cam.1µhar, :trimestralmente, ao (:}ons'elho .Curador,. para · · .. t 
i :_ qist,ribiliç,ãe>:'.aõs,•,Cops'e;lhe"iros, em. espe.ci:a1, .an,tes das ;re1:11,1iões ·~inátias , · · . ,J: 
g·. dô<c'''o. 1P.01ádtr. ~erát_~' ri;.,.;;p:,...._ .,..,,,,....iró e. d·rl_:;,,.i;i~:da,,b,'!>._.da uri;;!:ki;nArl. ,'..:-Ao_ )t.em __ e;-, .. ,, lc_' 5! , . . . -:e,~, ... ,~~:. ~- .. "v :l.t.f/.~.1.,1-:1~ i, .. - \ "'-"°.'•ª". -\.J.~~-:~--. . . ~~·~J.~4-'j-;~. ,)J . . 1, ... , ,, 1. 

! · · ·c6m.o_ traps~idr<ia: . · .. ô~nse.lhoi ,~ad~ri, eni: ~uiiqu~r -f~~pé.;J.optil:iõ~ :~ . . - i} 
,1l' · ·.rêcêl~Aál:tç&es .'dt- int~te.sse-· (!~- ~:Aç:,&~;, -~ " ;B:x~i:~E:t . p 1 g~d~r. · · · 1 J 

4;; 1.dlscip1iJ,1ar; ;~ .t~J?lânejãt1 -O·. 1.lesen\r0i~i1+1e1,1t~, 9a, :J?ONDA:ÇÃO~-:.toh,i a . .'. ,i; 
i _flna:liiiad~,?<:f-qtfal_ific'at as ___ suas a~ões: ei serv.íçô's :de. SJtúde.~o ~ocafite. às. é:,,_ i' 
~ m·etãs:de e:x.cetê:ttêía de- desemp-eniftÇl .déJfSU!lS :li'uri'çõek; -ND-.J\'fli>vnnentar,as -·· j; 

· .contas' :hanefárias,:,e emitir creques' sempr.e: com a.,wisin;atuta-de Dketor \ ) 
· · .Admiliisttativo e.Financeiro, ó qu~tp'qderâ,,s!r .sti~sti~P••~t,l:ÍiS:U:;1,s faltl'JI! · · · .ji 

·. .e ~irtipé~i'ine:ntos\pel~ Ditetol" d_e_ ~tenç_ão• ~' '.Saµ~b'ti'Píiir<éf~êin,ff'ºe,ber · .· , J; 
.. del~gaça? ; por, ;esci;1tó :.~o. .D11ietot Ger~ill,r mi '.' Enc~i- pata . " , ,j; 

... \d~hbera,ção .do \i,ns,ett).Q JÚUi'~li1tl1;,, ôs,.ve~1dos,:de ·~~~~p tennmrfarla:ow a. . .. ,.: ';11 
• ; 

1 
• ·•· •• s~b~tituiç€i'.?'. ·~~;-·ben\ ,, _ direit~s.~ ~ :-: _ ~~,~:'~. ~:'. .. ~~P.[~- 9~ . . ._ J 

1-.., ~ .,.,.,: 1 Es~tu.tq,~ :R:egupentos, Ipiern°'~ :íla;'.;ff't:J!N'.i)A~~\O.~ C.u>l'J;'NLO 'f.í,"'.VQ . \,, ., 
;~g.f t 1 ,;a~w~R'/Al>1\1lNlS~'l'tv:(;): 1.E . F,~~(Ç)i;~<j. _,: ,Arj,, l, ~p; . . : ~ 
-·~-•:· ' . Di~~~o::i\-0m11Üs/X~ttlv~, e ;Fmartceiro_· X.ompete:: I -. Cpot4ê.Qw-,~~ ~}i'v~~~des -11 

/ íÇ ._ ~m1rttstra~~, _.~rro~o.qtfc~ _ ~· fina:n~iras"t~~ ~AQAO; fllXthar -o \ "/: 
\~~) •·. , 9rr~tor;fen!l.no'.d:s~1npezm.°:'~ó.?eu::cargo ;eJ silbs~tuí7Io ê~su~s,,falí8J'e • f: 
~:;;;::1-;:::1;~ . • 1mped1men:,os Je~ai.~, Il :- J?1~d1r ~B.' 0t,Jet1~~s e 1dea1s. da,F-pNDA,;ÇA? f 
f""'"m"~' · . · ,perante :ó;rga:Qs pqb.l~9os ,e pr.nrn:dos; IlJ -;~stim.µl~ ·e •mf.lPt~r 1nter◊ambto ._ - . i, 
: ,;, ···1;, 

! / . ',. :,ililllllf~llllm~11rn1Hil!m1rn111nrr11m1111llll( \,./ \ 
1 nl),tll:9f~=,11ilJ:~~NTRO• t 



I:~ . ·- ;~,./4 • ····,;;,:~~il~l~ti 
. :com: ·;~esso\$ ,~ _)~n~dmies int~e~s.a4~' ~, ,®a~~eu;ão dose ·~hj~tl#9::· ; ... , ., ..... ,. 

pl'evístos J.;!,P, ,~:gç ..if..P; ll!~ - Col~hJ.i!l:at ,ÇQWf ós. EêsponsáY~is -11.0. · __ , 
d~S:ehV~™'·µtientn .';'d~ .~ti~dai!~~. t~fiiskativas: d.o.s · ·s,\>.rv,:i~os · .que·: . ( " · 
co,rp:pgerii ,á e~ti:µ.fura, da FUNr1fi\Çló; \7' ~·P.rop.d.t me:d1Ua$i ~• P!P.gta&as : . ' 
'\1,.isando· à:ca:ptaç.~o de r!i)i;),µrisô~~â:ra◊ desenv.Cl1v1m.eJ1,t0 dà.,.E~~AO,\ ·· i ,4; :incluindo ,d,e;>a,çqé~. 'p.$:ttecW(l)s d'e pi:Og'tainas . e: ihv:~iilnerttds;; . VI - . 
D.iligen~ia;r :ho $fti(cl~ da. obtêh~ã0, :de i,ipoiir miW.rútl ~ára. as, ili:ividad~ : .. , 
da,F~A9~~. ~ ~ ,(l ;J?I~ .. -~.-~' <r~ordenal:: é·. prép .. ~ai os l)~oê;ssos 4é/· , ,, J 
cóllJ,.pr~; ,e~<,'lbtne :ne.éesSt:~ies dali sen,t1fr(;is da FBND.AQA0.,. n~s . 
~m;10s :dó t~~eftto d~ .lie~~ircí~: ~ .~on~~s ,espeiiüibosr ·~·'""'· Ger~ ~ , 1 ! · 
ijS a§õ.es ;e, ,contm~s ,rel~~ ª-' t»veSIDnent~. d(;S~tlYQ!wme:µto .e:,. _j · 

, tna.n'Í:iten~o da ln~ae!3~"ta. ,.e set-viços:I-da F~A;~~;: ,U, ·- Ger~- · ·_ (', 
. é.~~niti's.-c.{e é~. ~t!i~.-<>,s,. ·. .riele .. b!ados.... :00111 ,~ . ~. ~~ ~~~i:l®h-s 4ue~ s~ , · · : ,. 
, _,r,laP1G. 1®Jn: ·~ ~~ifl'Ç~;, X -'"' J~'ila1'.!Qi~ :e, •qp~'tj:~j~ -O, plano .. fte 
· l t1;1hras ,~ ~A.:~.·~. · .. il. Xitlo.•: .. 1tl»~i:!e'°1f,,l:f. :da.IF~. ~Ç~Q •. ;. çQüfl. '. li!@~ ,ctenqgra:!J.!a,._. ""-:

. de ,~em~l~-~ .,~'vi~\Ô .. rt'd·f. ~n~to,. 4e i1e$.tiqi;:. ~ - ~ã;ftié.ioa,r Ela, 
eJ:âT;,~~~~º,, ,e •cíifiSblid~~~~ :d~ w:htµaj~!)})i\t~, tlt1foti · ~. :tinám.~~,U:Q ',4á. 
FUNDAÇj..Q; ~ -:- ':Q)f'er~qei::· 'SÜ,tllf.t,~ ·e~p.ediali~ad0 '.PW1a, :a$' ~~às\ 
(lJl~{sücas: daJ?UI:~:tl:)riQÃ~ "e. e;f~'tjy~•,a pr~j~ã0,; d' rlesp.efilf .. t{e, p~~aj;;, 
1Ull - 1?,i:opdti ,ao' Pir,:tot, Ot!tá,l"; ;~ t11:1W.podetá,4eciclir ·.::tl r~~r_endpm do ·. 
ConselãoÍ«çura:rlJ)rt it};:,jil-tí,1!)Q$til,~·.';le..~áils1?xfsi~ de ~p~o~ i~ uma, 
a.tiv~dad~ . .-:pw~âin_~ i)~·

1
:~l~n;te~td_ dei ·rl~siresw pa~2/'~u!tl: .r#,~!1~â~ ·o . 

desdobrmtieJilto ,f:a de$'~~~ot Il'êvos,~l~ru'.Qs, era~t~a:fâ"9, de-a0taçoes 
.exfoteiifês} ~~ M de$?,~Sa:s1 ,e,· e>pera~õ.es firif!.t'i@ftas íaã&· 'PteVistas ·n~· 
01:Ç-Wl),e;n:t.q~ il'.@$ . .easos :à'e :eni~:r.g~~ia.,. -q};l{J,gJl9 .ç:@ã,~~riza:dar it: tirgêIJ:'Oia. de, 
~tetttfun~~tt), de :sfm~ção flllf> ~OS~ª; c~mpi·G~telt .ª ·~~~ie d~_.:pes'~as 

h' e bens ou a effu1enc1a;,de se~isws;· o-). rui medidas ªª alçada de_$~, ,quan49J 
ca:r.aete1,izada ,a ,urgên,cifli; ;~ê, atend,iµwnto de situ~ã.o, ~ue1 §,~Sa ,)ca\liw ~
P.f~juízo '61\Í •CO.tnf.t©,metey li,,. ~e&:Utfl,nÇa/ de- p.ess.aa.~, b:ens' ·e JiePli~Q~, ,~ · 
de~de que ».ão haja 'teni,Po, 4~ ®~w· ti :~nselh~~ justifiaarid01 ~ tn~di~ 
pot ·~~crito. KJ:W<',;..; E!!:l;'Qê:t~ ·à. ptesiá~ãçi: de :conta, .anlllal ~{ oU'tl!as · 
:especfe~14~~t!N:Dl\.ç;f':Q.,i,;k~t'-Â~ na.celàtiloi:~~ãi1),(Í1:(f~~~er,.to· ·· 

~hltenio;., ~A,1:\ll'~,Vll .. o;o: ~TQn. :Olll ~'.fEN~i9 ·-Â-!$A:UDE,..\ 
~ A"" ;lij ~1,1 ~)/~í0í-' :de; Ate~ã(): .'à( '~_a4de eo~~: .;f >< Có0tdenat ~: · ' 
à'ti;vjqãf~ ie ,de-s~n~àlvmi:tiit0· d;a: 'i:,,t~~q, â'i ~'Úàe'. e ptestaç~o · íie \ 
serW~os;ctâlrea dl~ :à~~-4~l~4\:Ç~Q,. atooliãr .õ:Jlifet0r <a~.ra1(n0 
desero:pefiho d~seu caÍ'{!J1i:~·'"--.(i),tgartiz~,,êo1n' ci: apoio dbsi~s~OBfláveisf" 

/ 
, 

I 

' ,l. 

·1 . as ati. ·vídades ~.: ~-F.~l\Çi:O. ,t':e:fe1entes 'ir ª_!e. n.ção.às:áu. ~d~;, UI .. =, ~~ftt'P 
' / processo ãe :l?~tllâ~~!. ,ff~ ·<:~nttato :dei Ge-sta~;.~,/toc~te, f~: ~l'l!;!,;~ç{a~, , 

_ ... 1!!~~!\.'~u!tàd~s~ eS.~~~':'..~~~~.~ .:tle . ~tt~1dád~$pJuriç.1pu~en'f9re ·, ; 

~1)71~~~ ,lifl!flirJj~. ~ni1;.~t~J-[J:f],;f 





. ··• • , .. l~1!t,~'~j,'::t ': · 
~::;:-~··".;t1,t~~-:~.: 

. p~"·· •1 ,,!} ~~ -,.1:, ,., 

. ,~}i}lif \}l;;~f$: 
pr.oc.~s.s9.: $elé;ly~,f(ibU.eif ~erá 'realiza4e, p.att,mêertchímento d.~·postos d;. 
trabât~ 4iqÍ[,fl.Qtq, de }leS&Qaf sem,px.e·.d~ ~!tfq: 4ônt as :disporubllidaÂes . 
~M.~~~* 'li gg, i~g~ ~wrajj~; ~tl4! .. tó~êlho {Jur.adpi:, § :li; A:t~sci~ã<i 
àtf 'C'mt~àfu · ·lile" iriéa~ 4Gi 'Jiàsi!íal ·. fl.4· JSUNOAei.0 · adurl.tido'. · '.PC>r 

·p~o~es .. ~~ s~.i~~~:~~R~~pqd~~éo~e.r ~.:Pt:·i·:~·®tT.~~ti1;íe.·ny:·5qu .. alq~e1,;.:' ... ' 
hip0.te~e' nioti\V:~. · .~ y~~a, · au~<#idatm · ~~m?~t.iítiJ'1•; ;§ ,4~· J.t~a, \at~~~e~ : , · \. 
nécessidaye1_ ~~Jlº;á.na de, mtex.e~~~ .. fPl~ltÇ,?; \t FUNI)~Çl.\.ÇJ_p~dera·· 

1 _.cQn~,atar ~$SoaJI te~nic~r l'~t. -W'~~ .~~er~imtde>' :de . l2i· (doz~) mes!$t,_ \ , · 
me~1;m.te, pr-peeSSO:_Í.~l~ti,vp .~,ÍÍ.w~!(i)i_ f_odendo :-haY~r., p~~#~ª5'~ " 
tlesí4~ Jl1,ie bl:·pimzo, t-0t.áJ.r:il.\º· cc,~~Q iij~Jlltt,ap.assii ¾~ :("f~te; e ~\lª:tt-o} . 
meses~ •,§);5,a 'S'ão,JQon&itw;àd~i. ~~eess1d~,s:: te~por.m:1.4~i~, ín-tetes.se; 

. t,~blicds I ". ;o ·~tO_~l;i~te'A ~~~~ epid'.êtníctis;'ll'.· ·~ ~.'.àt~:U:~t .. ~' $i.tua9ões :d~·- . J-
càlamidade :J?:áP'li~~ .-lll - a atenião a ieyv:!~õ.$'! ~1,1J~ riaâ1teza :ou/ .t~ •. 

transitotieda~iJµ~tifiq);l.lm · a }í?fé'"ídete~mi,a9t!if l- :g;Q · itr~o.; -IV ,, -:~ a . 
manut,~D9.ijo, :~,:,:- ~~fo,:namento ~'ll~!t-"'~à ,~s~19ra ai:ltriiriistràti:va • '&i\ 
Fl~~i;í) 9-:tj:.dês s:e~,t~-'7~;d~ s~~,~l~f~jll, hei~~~t' ~fldid~tQs. 
~pt.~~~o~ e~ 1~~U®Ssfl tis.~1¾'i'; .. e~.~~'e11~ ;sufi~íellte.~ .~~ Jl:~iier: à . 

. . -defil'/41da;l11f~ ~ :\10$: ~~s.-,<f~: ~Jb,~titü1~ao.d~~17.r~fis~i<m.:n~;êt q'l)adro 
:da FUN19A9.AO <d~cófi:~11,tj}f c!:le fieen~ai ytevisfàS, .em l~i, § fl ·li\ .d~ta .. 
base da Jiig~n,~iá,/14~ ~dptM ÇQl~tixo..:•,/zÍ.t'J: :Wl,l;,~~ ,4.~ -;aategor~aa : .,;__ 
prmtissiojlalâ ~JE.: \JND;A.Çi~ s,~1iernp~i. Q}i!4i.l~.-4b mês de ·m.aio. -Ãli~ _-/ \ 
21.@~çlo or~a:ruíiara;o s~u.,u~,çk~ ~ .~e~s:111al. de a(;)Ordn :C9ID ô ' /' 
plano ;de, l:~m]Sr-eg9f e~qta-,. e; 4.âitár!~$; _}€} . :ó' ;plàno1 · 4iietor di , 
crese,11voltim,!'àt.· .. o •. de )'.~~•os b;.· µm~S: ... •·. :1r9poátos . j>ela .. ~ire,t.oi,t~ ; "--
E~elitiva. e· a,prov.adgs _l)'.e1'o: '0Qffij~~: ç;~~~t- Rarágiaf.Q, ún;i.eQ. ·~: \., · .. · 
~füíf~~tq'tfa, a. iris~~®i si,$,'t~Xll~ @,;féP?1® telI!-ttnem~ãoj •~· q~al l:ltW.eri· . ;r--{ 

; CQll!~I! ~ ~filár~~; . f~9 dó: fuacion~e~~ $1~~i!w.i\~ , ªi~hâfi. 8:; . ·• 
· gr•a;iJJ.Q d~, 2Q% :i~ as~yn,ça~ :de;_car~ ., ~~~"4e.,wnefun~tl)s! · . · 

contUt'.aad.~~-: ~- l2 · Os (luaRtí,tf:1,tiY~ . · liJP.'ê, -~~i!)1'e,g~aS\ í J7ú.biicos 

r:1:::~~-:::::~;~~P::~}IÀ!!:~;~!blbcli~::~! · · 
estabe{~.:f.mQ.~ . !?.,eli!i. Cênse1llo ~qQ~. ~m _ ~9~~ó. 'com. a ,Dir~toría 

\ E:,tee~~v?:- . ~• · t · f)& ·ª8:ges da D1,r~t~~i;1, ~~",41,it111:a,: . e:;~to .. d0. Diretor 
Adt:u7t.,.istratiw,hRina:t'l.. ®UQ•,, ~l;I.• fot~ •qa ,t.f1s;posto no\piano ~~.·· ,em.pr~go1 

eru;re1ra e ~aiâfj0.s tia l:~.é,.ÇA..Q} a,pro;l{.ado, .pelp CQ!ls~lli~~ C~àdo.1;, 

!~:;:~:.i1~1!~,~;~~;::;.::~Aêtí~~~t::::~. · 
1 

. aos. . .s.ê&:i!iflt~ -~píiblie~J. ;patàt :fina . ~r.im1~~ de •obidade / 
a:d.tnin~~ ~:•aiiim111lãçãQ,-tje, ~gps, i ~º ~~ será:',admitid6- ·cargos 

, consideva1os1de ç9nfiatJfa-e:âer,IivreiaâmJs.sãQ ~d;~~~$ªo..n6s qµ~~~s da 
'· _.:,::<; .. ,·;lf .. ,::;·:v:s,1t'>~Y:i!I,<..;!(; ,, ... ,..,,_,q;,;~,li'-'>"~;,,•,--,,: , .. ,.,, ,· ,,.-~·• ·,,,,,.,.,, .. ,,.,,~.,,., "·"• ,.. ';· ""' " 

... · ·. , ., • . .'" ''.,,:;.; ,?--.'<,, ;_.t .. _,:,,1, • t~f:1•,/1f•~,:,:,.'ft',';?,; lJ?,".'7·1-..''.:·''" '·ê'llJ,, ,, •1;"ly:,;1¼:;r.y•;-t ,,•~,lJ;:,,,,,,q.~ "'-•.:;;,.;,,,t'· ,, · ./-;',.~ '. . : . ·· '· .. : ,i .;•·:. 

~ ::: ::.I '.i'i_;·;;,::~;~JtJ~~l~~,t11ll~i ;l!:":/I}::?}::f '.\~:/}':~hiiji{;{iii;1;1~i;~~ / \ j trí:~¾: 





-. 

I 
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~~R~i\i~~fE-~..:.~:~'.: .. ::::~:i;:-.~~.:·-~·r··:·-:.~::---:.:.~.~ ·::.,t ... ~.! < ~ : .v , .. '.,'i;/1:\•· ..... •: :.:.;:..-~~.r:~ _ \ ...... _ _.,, .. ~r.;J:. ;7fj_~.:: ,, ·:\-. ~ ~. ;::.,,,.1.;,.i·'·•.-:...f· ,:: .... ,, · d ''1~-.·~~;·_.::;.:!..t:e'-.~;.t;.~? ... 1;· -, .. .-. ~·.• .. ·.:~. J:·.:.; ··.-·· 7' -~.-.:~ .... :.~. ·. · .. ~~ ............ , ... ,. .. ,., ... , .. , .. , .. , . . . ,. ' ' t ' ,. • b . ,, 1f. '');' 'jj J' ' -i)t," •• . ~•••' ,., . . ;tt•= , "" ~tt~!Í:,;r,( j)J~f:J'i'' , ., .-. " .. 'i; ., ~!Ç'.-~ 

. c~tnJLo .,xn -.•,I?º· :co:NTRA\'ID· n~--:G-rES.T1'-9:" AH,,.. :J.1 . .A • . -' ,t::i 
. FUNDAÇÃ()- c~lébrará · contratô '\ib gestão · í.10111 · os Mimi~f~ioS', · ..;,_ ;i 
ínstituídore:s, _.() qt1af deverá i.,CO!}ter º· programai pltti:fa:dual \da ' e; 
WUNDAÇÃ:O; .. com -objetivos e .mêtas quarmficados :e apraza:dos, .coni •· .. ·!t· 

. · •indíc.~êfôr~.: de 1d!s'é'mp~nho, ~yfeia,doi o,, prep-~ .p,lµr\anual seh: ~;;\ 
f : desd0brad?•:::•'em ··P\~OS , t>p.eratrvd~·· .e: •~e~_ re. sp~~ti.}V0S .º~am ... entfàfS;).- . !'}: 
. · ;devend<:>. amiila e~ar,oq' ,c0ntrato-:às _O'brtga~~Jea e re~ons~b1hdad.es ,de •·. ;;· i[;,: 

; . seus· ditíge'nt,es é pénalidàdes administrativas para o qescumpr-lmento . --.·- .P:J 
? ,: :i / injustificado _;dO.:.POtttrato, · ccin.forme· previsto nest!;: Es.tatuto .. :Ba:rágr~b: kr, 
~.i.iri:ijg, ,. ,único •. ·~· .. c<r!-l~a,to de, ge~tãa.,. q?e.;p~defª ser assina.do pelo pr~·mmdmn_ ' ·· ~:,;:-; 
. ~~í!, · de; 5 Gcth;eo)'·arto~.,.s:era aVàhadó 'at.tuâlm~nt(), p0den~! ~~}!zi.lt Jl<>lllo1; \: ,l;.; 

~ critérios·. o, (éuinpnfl.1entõ de ~as mêtâs·: e .. r~sp6n!la;btl.1dad~s" o· ; ·· ,~~~ 
; atendirirett~o )10S'1 1.1.§jia11ios :e oS''•/tesultáp.es I en;t Sf\~ê' 'àlc~çadb.~~ .Q: . · · Ji';'. 
! .· . deseti}~entiõ :.de ·pr~~as, e ações. Pt educ~~a,º; c011fi11u~·e'.~e ~estão:'-'. </". 'li) 

. 1:1 . d~Jlessoal, ::q fortá'/:ecm.rento da gestao e:! iµte,gra'Ção 1oc0:-regional~,es · h 
~~i~ • reclll;~OS inveiltidos;._ '\o ·grau. de sa€sfàçã6: :dos µsuári9s, a eJ)iciê~cia,- te 'I :e:f~tivi'Clacfu é ra~ionalidade dos\gastos,:ã ~net>Fpota~ão<tJ:e .tecntíl:ogfa.,. os· ... · 

" . reslµta,dos -rMaci!i>n~~oj à\ in_an~ens:ão Idos; bens 1miv.~ís e' :unóv~is,. e~e . 
~ütr0s,.:Ãit~ . :3,2 . Na :.Eila,boràç~ . q,a, 1101').h'a,to' qe ge~tão,; . deverão' s~r :' 
'o1:>sérv~do,s, .. no mmim◊ :o$ ~~ititês pt,éceitô•~ I .. (espeêi;fiijá:çã~ dos .. 

· :' 1.®61r-b :emti'V'-0s·,das,.Sê'·· "'f'&~'i!ii:i'.M- ,..{if:o:i~'",ie;.L.at1de. <iô"'.:q·:·uí:,;~;e"'"'~..r,,o · · · • lh·.1 P , . , ,, .·· :F> 1 ... , . . . Jf<'lI .... c\"T .. Ji!u,; . p..,_ g. ~' . .·· •• .f" '? ·. ·.. '+' . ;,Li:tj.a , 'i~·, 
s \/Jncuiad0s::,a1:1s1re6ursó~ Qtç~é.ti:tfiós•.pte~sto'S p;trâ o .pagrunento à nl'~ 
~ FUNDAÇÃO pet~ : .. dese11;,v:o!iiniknfu· J· p.testa~6':.~ servi~s · 1rtserídos ]:j;;, 

. 'ifl\i ii nas : ·$uas\,fin.~J.idad'es; . :Il ' - estipúlaçã0· tlost._. Õibjetivos,., .reS)lltados .. e das ii:·; 
~¼~1' · '&l~ (metas:, d,~:..:,desenu,enho·. ,a ~erem •a.l~an~d~lsíj],ela"FUI)lDAÇ.ÃO ,;e os . 11:;-: 

'; ( resp_ectivói(:indit1ã~.s .:e p~s âe ~xeetj.ção;· m:..;. p1an.~ ópe~ioilal \ . 1'.~i:; 
i con~rido.á: ·es'timativà-êlos r~uts~os\~:•erertbgram:ar··!le ~~$embolfo··9os •. _, . :R~!~ 
• recursos :financeiros hecessãrios à 1ex-ecuçâ6 dps 1se,r.v,j;g0s ya:ctuados/ · \ l:\t~ 

'.R,,J:&;~~i dtlr.ante .. à 
7
vigência .do contrato; IV :....'obrigações e responsa:bilid~des .dos · ,, :/ 'füi~ 

/.-.tif~·i'1• 1 • •,) \ ., _/_ ' • \ • ,.,~ :.-'" ·}il contrata1:tet. e~•·:~~fa~ão_ às 1met!1~-d~ ª:i~em~eiib.o·'depnidas"e 'gar~tia,- ... __;. ~;:ill 
: v,, dru; ·eôrtÕ19©es,.Jogísticas, p1.ate,:uµs e d.e··.qifi:aes~~a n~cesmas para o . lír~ 

\;,\iid.e,u;;irlâ'· ~ctó•etito •4os 11enifç~s .. ~e sa\'tdif :i'elá'ci6u$:<;l.Q§\ ar e.i.sas •. · · J!~': 
. · ~ :,~et@,$;, :y ';" ,.~!~~madcá .4e ~cctmJi~~J;lti;l;'.·fiWinti\l,ií~en;~f ~{i.na9~Q, •. _1 t!lli 

. Ctint~tí;d~ ··;~11~tét10,s\• pátâméttoS' e. ~tldi~d~té~ t·~t, ,$i:!f~ql: -~tt)JS"lfle'.~~$ lria . , t' · \i} 
;aval1a9~0 .Ô~'deseint?enho líos, servitos da:FUNl'jWÇÃQ :n:0-cmn:ptúnentç . l::t! 
do confra:tô rle.,gestão; VI -· penftlklacJ.es aplicáveís aos• contrataclose ,em · · t~ 
68fó··ae:d~~ctirtíprm.ien~ô iaj~s.~1~~9 \ie .,etas e .oori~ições. pactpâda$ . ·i fi 
_1to : C(\nttrift~:;::4'e -,~~~t~~; '\IU ,- .'.êô.t1l'.1if9és' :}?ata• 

1
r~vis~; :r~ttovayãd, ., ij j:::J 

( prorro~~~ã.'o'·•do c~nttaté:i".)de-.:ges'tão; e; ~ :. ~ 1e• vigênci~." ~'rt: 1~ .. · / 1;;;;;: 

. Caber4.4 •~:mm.AÇAO promover a ampla d1vul'gaçaoi por· meH.ls :fis1~0s . ·/2::? 

· 1~1m·111rnl111111,~111111111111111m111, rm111m~ i '; . '· . 
1 

:· ~ii1ªtNJlc\~~i~gfj~Nmo. ( . 'o. . [i!:i,_ 







-:; j- ;, ; ,.,..~ ~ .. 

,' .\~a,r'A,ti.t1â~. p{. ,., ·dotiCenttaç'ãb de· faaes rep,ur$ij~ e Q,~. ~tocedunentos . 
1 

, 
1 

relat~~$ à ttatnità~âa ·dos recms®i;~ .. li~~aJjE5 .d~ des~esa e- :da. ·· '-
1
" 

qO,ti:t.U:ni<ritçã0 ~) ,tsrg~Gâ in~1mil,kl,~:$ ;~g: .· ,Wtt~aàà"çãb :e ,fi.sQafiiZ~çã.Q' sle ... 
,ttibutos~fe· 'Nl -J2.~nsúft~ ,P\1bli~~;:~~}l;2~sé4{(J.1do1.º;.l'í~ ,p)ev.isto:.· 
no àrt. L?i. V!j. ,sem ''!,µe_ :~~ te~ ~enti,c.ad~.-:~ a~ova'.~ ~ª<l\)J!Ci!pOsta: 

·\ 

.ê:11Çàn'J.. • .ent8.l{l8;,. fi,c ... ~ ª:·n· ·.' .. \U'·'· -eto1;1:~,:BX~0i!~~~.-ªU~l,Z~,~ r.~~l~f.ªS i~$péS~:· . " 
previstas' no dp~eàto or&:~nt~~o, · A,:1; •. 4:1. . 9s. :~~~entas- .· ; 
próptieé,- Aé\apt~~es: às suas µe~ ~ttrrdád~S; .~tn. .. ,◊.a f~Q~dirfi~n~ para, . . ;, ,: 
a4fn~sãq: de péss~ e. ·pm ~Qµtm,tQ'.~ip.~~tt~J{çs ,a ,obt-as.iJ:,s~~~i:>.flf •. . , · 

1 cO-l'Í:)cfjt~; aJ.ie~~o"e lt>:h,~~t.ª~st~~ J~$ffi;~s~tl.rt~ s.emo, eJ.apdr~oa,:: · . \. 
no prazct mãxhn~ de lst>· (~c,mt,h ,e ~fterttg} ~~/pela: D.iret~t.í.â ~eçuti'<.a, :( · 
a\contar da,data 4.a. posse cle,#eú!I 'r.lie.m~ros,. :e, 'àprow:ados :p1;:lo• ~ns~lho · 
Cmador. AtK 4il É -vecl&d~ ª'P.àrtlcipayão:~ FBNDA'QÃO 4l'Bi atiyiJiàde.. t(;· 
~ m.own~n!o p61íti~~~t~f'ijftt,~i~ftt. 4s(o pres~n~A'.~sti~t~~ d,~'V~lijl- _ _. · .. 
a:tnda s,ei:· oü3e@, sge/)~$~r1~ P.ubl10a lavra.d~ Xl..'llt [f~$h!:i'.o ·ço-m,~te'tl.te~. . "." 
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~ma,a Lume~~ 
PROC. Nt'".:,,,+'-.:.L..;;,.----'l+-l,-Q 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇAO DE 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

':h~d~ ~\~\ 

ALEX~SA,DRO BUSSOLA 

P'idente 

de 2020. 
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~ma,a Laruc~/1 de ~atVa 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone· (14) 3235-0600 

Ãnn"l"I 
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• 

'PROC~;-ti4Tíó •.• ~ : 

FOLHAS (,l.\ J 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

14 de outubro de 2020. 

ERTO MEIRA 
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• Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

14 de outubro de 2020. 

ALEXSSAND Ó BUSSOLA 

MARCOS ANT'~lb DE SOUZA 
Membro 

Presi nte 

"-----N:l!ITALINO DAVI DA SILVA 
Membro 
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~mara LtUUc~/7 de YJaa,a 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

atlBU 

• SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

• 
EmlS de ~ de 2020 . 

• 
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~ ~ ~ 13tliW Pra:=-50 coo~~"' (14)= . • 

SÃO PAULO 

• 

• 

1 
.... ~-flOC-. ,..---,-,~-,=:s~i~/~'20-:::-r-1-, -

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DA RELATORA 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
20 de outubro de 2020. 

';,.,. . . .0 ----
VVV<A/ C.,"\,v W \ ~ 

CHIARA R NIERI BASSETTO 

R latora 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 
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• SÃO PAULO 
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• 

[:e~ '~¾~6:t 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pela nobre relatora da matéria, tendo em vista a 

inexistência de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

OvV;-

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
21 de outubro de 2020. 

~ºJi!~ 
YAS~tJASCIMENTO 

Presidente 

CHIARA RAN rRI BASSETTO 
Relatora \ 

ALEXSSA RO BUSSOLA 
Membro 

LUIZ RICARDO PELISSARO LOQUETE 
Membro 
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~mara Lanic~~ 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 
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• 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, HIGIENE, 

SAÚDE,PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

Em .21 e O\.líu,2/Afi de 2020 . 

& Zí ~ ~~ cG ?o2ô 

~l u~~ ~-k. ~ ~ 
~h-a..f!_ ~/4~ -
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COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, HIGIENE, SAÚDE, 
PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

PARECER FINAL 

A Comissão de Meio Ambiente, Higiene, Saúde e Previdência, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, que opinou pela normal 

tramitação. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

sábia decisão final. 

Sala das Reuniões, em 
21 de outubro de 2020 . 

Membro 

Publlra(ão da Pauta no 
Diário Oficial de Bauru 
Dia~/0 /.t.o ás fls. ,2..!:J e , 
DIRETORIA DE ~TIVO 
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~ma,a Lanicvml' t1e !JJatU'a 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do Projeto em 

Primeira Discussão, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 26 de outubro de 2020, incluir 

o mesmo na Pauta em Segunda Discussão 

para a próxima Sessão. 

Bauru, 27 de outubro de 2020 . 

JOSE 

Presidente 

~da Pauta no 
DIMlo Oficial de Bauru 

~ISU 

• SÃO PAULO 

01~9 I~ ásfls.3 G 
ª;<A,~ 

DlRETORIA DE APOIGUGISIATM'.l 

-



• 

• 

• 

1~ ~/zo 
~ma,a Lamc~/1 ~u 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto, em Segunda Discussão, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 03 de novembro de 

2020, providenciar o encaminhamento de 

Autógrafo ao Senhor Chefe do Executivo. 

Após a publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 04 de novembro de 2020 . 

J 

Presidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

ofício, aguardando-se a publicação da Lei 

para posterior arquivo. 

Bauru, 04 de novembro de 2020. 

~~M, ~ 
RONALD6-JOSÉ SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 

• CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 
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• AUTÓGRAFO Nº 7506 
De 04 de novembro de 2020 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a 
Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de 
Bauru - FERSB. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a Funda
ção Estatal Regional de Saúde da Região Bauru - FERSB, visando o 
gerenciamento compartilhado do Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde - PAC, com 78 (setenta e oito) Agentes Comunitários de 
Saúde e 01 (um) Supervisor de Ações na Saúde da Família . 

O valor total estimado para o gerenciamento do Projeto no período de 
12 (doze) meses é de R$ 4.575.508,80 (quatro milhões, quinhentos e 
setenta e cinco mil, quinhentos e oito reais e oitenta centavos). 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 04 de novembro de 2020 . 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~~~ 
RONALDO JOSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Of.DAL.SPL.PM. 272/20 

Bauru, 04 de novembro de 2020. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, 
os Autógrafos e o Decreto Legislativo abaixo descritos, referentes aos projetos 
aprovados em Sessão Ordinária levada a efeito ontem por esta Casa de Leis: 

Autógrafo nº Referente ao Projeto de Lei 

7506 de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Convênio com a Fundação Estatal Regional de Saúde da 
Região de Bauru - FERSB; 

7507 de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a 
repassar recursos públicos, mediante Termo de Fomento, às 
Organizações da Sociedade Civil (OSC's) que especifica; 

7508 de autoria desse Executivo, que institui auxílio emergencial 
municipal para transportadores autônomos de transporte escolar 
em situação de vulnerabilidade social agravada pela pandemia da 
doença infecciosa virai respiratória - COVID-19, e dá outras 
providências; 

7509 

Decreto nº 

1913 

de autoria deste Legislativo, que autoriza o Poder Executivo a 
efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos 
públicos para a Organização da Sociedade Civil do setor privado 
que especifica. 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 

de autoria do Vereador Manoel Afonso Losila, que dá 
denominação de Praça THALES ROSSINI BRAGA a uma praça 
pública da cidade. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar os protestos de distin ão e apreço. 

JOSÉR 

Excelentíssimo Sen r 
CLODOALDO ARMANOO-GAlll:TT. 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 
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1~Ni 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 391/2.020 
P. 1.168/16 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

É o presente para enviannos a Vossa Exc 
Poder Executivo a celebrar Convênio com a Fundação Estatal ___,.,::.;:...-.._ 

Atenciosas Saudações, 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Bauru, 04 de novembro de 2.020 . 
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P. 1.168/16 

[=: 
1 8i~?c l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N" 7.400, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.020 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Fundação Estatal Regional de Saúde da 
Região Bauru - FERSB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1" 

Art. 2" 

Art. 3" 

Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a Fundação Estatal Regional de Saúde da 
Região Bauru - FERSB, visando o gerenciame,Jll<>-<>OJJ11partilhado do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PAC, com 78 (seten oito) Age es Comunitários de Saúde e OI (um) 
Supervisor de Ações na Saúde da Familia . 

O valor total estimado para o do Proje 
4.575.508,80 (quatro milhões, e setenta e 
centavos). 

Esta Lei entra em vi 

SÉ GIO HENRIQUE A 
ECRETÁRIO DE S 

eríodo de 12 (doze) meses é de R$ 
quinhentos e oito reais e oitenta 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

DIRETOR D NICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Cumprld111 H ex-tgênclas legais 
e-ncamlnha·se o presente prG>cGsso 
ao Sorviço de Microfilmagem e 
Arquivo 

Bauru 1.'!2 .... J •. 1.~.J.-~ 
e ........... ~ 

Dlrt-torla de Apolo {11slatlvo 
I 




